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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o despacho PGJ proferido no requerimento eletrônico
de licença médica nº 354851/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS, 15º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 50º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, no período de 14/03/2021 a 02/04/2021, em
razão das férias da Bela. Dalva Cabral de Oliveira Neta.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 429/2021
Recife, 23 de fevereiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 444/2021;

CONSIDERANDO a solicitação da 2ª Circunscrição Ministerial para
alterar a escala das audiências de custódia do POLO 17 – Santa Maria
da Boa Vista;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 444/2021, de 24/02/2021, publicada no
DOE de 25/02/2021, conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 556/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº 358509/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 22º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª
Entrância, período de 08/03/2021 a 06/04/2021, em razão da licença
médica da Bela. Ana Maria do Amaral Marinho.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 557/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº 358509/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 25º Promotor de Justiça Cível
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da Capital, de 3ª Entrância, período de 11/03/2021 a 30/03/2021, em
razão das férias da Bela. Liliane Jubert Finizola da Cunha.

II – Revogar a Portaria PGJ nº 403/2021, publicada no Diário Oficial de
23/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Promotoria de Justiça
Criminal de Pesqueira;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efetiva prestação
ministerial;

RESOLVE:

Designar a Bela. THEMES JACIARA MERGULHÃO DA COSTA,
Promotora de Justiça de Poção, de 1ª Entrância, para atuar na sessão
do Tribunal do Júri de Pesqueira, junto ao cargo de Promotor de Justiça
Criminal de Pesqueira, em conjunto ou separadamente com o Promotor
Natural, marcada para o dia 11/03/2021, referente ao processo nº
0000091-83.2018.8.17.1110.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 559/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela.  FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA SANTOS,
3ª Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de
Garanhuns, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período
de 15/04/2021 a 02/05/2021, em razão das férias da Bela. Ana Cristina
Barbosa Taffarel.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 560/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. III, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel.  WELSON BEZERRA DE SOUSA, 1º Promotor de
Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de
03/05/2021 e 04/05/2021, em razão das férias da Bela. Ana Cristina
Barbosa Taffarel.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 561/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscr ição Minister ial  com os motivos que just i f icam a
excepcionalidade da situação apresentada, em privilégio ao relevante
interesse público;

CONSIDERANDO a criação do cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal
de Garanhuns, nos termos da Resolução CPJ nº 01/2021, publicada no
Diário Oficial de 19/01/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 2ª Entrância, no período de 21/03/2021 a 31/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 562/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscr ição Minister ial  com os motivos que just i f icam a
excepcionalidade da situação apresentada, em privilégio ao relevante
interesse público;

CONSIDERANDO a criação do cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal
de Garanhuns, nos termos da Resolução CPJ nº 01/2021, publicada no
Diário Oficial de 19/01/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO que no momento não há prejuízo ao serviço e ao
interesse público, em face da possibilidade de atuação por teletrabalho,
na forma da Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOUBERTY EMERSON RODRIGUES DE SOUSA,
Promotor de Justiça de Mirandiba, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 2ª Entrância, no período de 05/04/2021 a 02/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 563/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de Justiça
Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância,
no período de 15/04/2021 a 04/05/2021, em razão das férias da Bela.
Maria Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 564/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Palmeirina, de 1ª Entrância, no período de
15/04/2021 a 02/05/2021, em razão das férias do Bel. Carlos Henrique
Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 565/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. III, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Palmeirina, de 1ª
Entrância, no período de 03/05/2021 e 04/05/2021, em razão das férias
do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 566/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
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Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª Entrância,
no período de 05/04/2021 a 04/05/2021, em razão das férias da Bela.
Mariana Cândido Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LARISSA DE ALMEIDA MOURA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de São João, de 1ª
Entrância, no período de 15/04/2021 a 04/05/2021, em razão das férias
do Bel. Carlos Henrique Tavares Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 568/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista dos
habilitados ao edital de exercício simultâneo, publicado por meio da
Portaria PGJ nº 742/2020, conforme determina o art. 5º, § 1º, da
Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 569/2021
Recife, 9 de março de 2021

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 10, com sede em
Garanhuns, em conjunto ou separadamente, no período de 15/04/2021
a 04/05/2021, em razão das férias da Bela. Maria Aparecida Alcântara
Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o despacho PGJ proferido no requerimento eletrônico
de licença médica nº 357891/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS
SANTOS, 6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes,
de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, no
período de 07/03/2021 a 11/03/2021, em razão da licença médica da
Bela. Erika Loaysa Elias de Farias Silva;

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 570/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERALDEJUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  d o  P r o c e s s o  S e i  n º
1 9 . 2 0 . 0 4 0 7 . 0 0 0 0 8 4 0 / 2 0 2 1 - 5 7 ;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – FAZER RETORNAR, o servidor EDSON VICENTE DE BRITO,
Assistente Administrativo, matrícula nº 189.170-7, à Prefeitura Municipal
de São João.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 571/2021
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou o seguinte
despacho:

Processo SEI nº: 19.20.2221.0002699/2021-60
Requerente: OF nº 256/2021 CGMP
Assunto: Mapa de Exercício Simultâneo - Fevereiro 2021
Despacho: 1. Ciente. 2. Providencie-se a elaboração do mapa de
exercícios simultâneos, com base nas informações constantes no BI,
nos termos do art. 12 da Instrução Normativa PGJ nº 01/2019, com suas
alterações posteriores, com a devida verificação da Corregedoria Geral
(art.10, IN PGJ nº 01/2019), conforme informado no expediente ora
encaminhado. Após, encaminhe-se ao DEMPAG para providências. 3. A
Corregedoria Geral, com base no art. 10, da IN PGJ nº 001/2019,
encaminhou relação, à parte, de "Promotores de Justiça com
designações para exercícios simultâneos sem movimentos nos sistemas
de autos Arquimedes". 4. Por fim, na hipótese de eventuais
requerimentos dos membros constantes da referida relação, estes
deverão ser encaminhados à CGMP para atestar o efetivo exercício
(art.10) e adotar as providências que entender cabíveis, para fins de
ajustes e inclusão no mapa de exercício simultâneo, nos meses
posteriores, quando for o caso, pela Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Publique-se.

DESPACHO Nº 045/2021 PGJ
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 358099/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 358110/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério Público
para conhecimento.

Número protocolo: 357891/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
05 (cinco) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
07/03/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 357977/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 358009/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA

DESPACHOS Nº 046/2021 - PGJ/CG
Recife, 9 de março de 2021

Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2002.1), por imperiosa necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017. Defiro ainda o gozo dos dias remanescentes, na forma
requerida, nos termos do art. 2º, parágrafo único. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 357949/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 356910/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 357110/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 357649/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Despacho: 1. Defiro o pedido na forma requerida. 2. Comunique-se ao
Promotor de Justiça mais antigo. 3. Arquive-se.

Número protocolo: 356452/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS
QUINTAS LOPES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2016.2), programadas para o mês de março/2021, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de maio/2021. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 356209/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA
FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para o mês de abril/2021, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de novembro, a partir do dia
03/11/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 356111/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2021, por imperiosa
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necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu
pedido de gozo de férias suspenso para o mês de outubro/2021. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 353470/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
05 a 14/04/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 354772/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
25/04 a 04/05/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 355611/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
09 (nove) dias de licença-médica ao requerente, a partir do dia
04/03/2021, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 354529/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de setembro/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 352510/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA

Despacho: Tendo em vista o pedido de desistência da requerente
formulado no presente, arquive-se.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou o seguinte
despacho:

Processo SEI nº: 19.20.0739.0002192/2021-89
Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Assunto: Diárias e Passagens
Despacho:  1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 07
(SETE) diárias integrais, nos termos dos incisos I do Art. 9ª da
Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$ 7.449,05, bem como
passagens aéreas, ao Bel. SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA, 52º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, para participar do estágio de
inteligência para membros do MP, promovido pela Escola de Inteligência
do Exército (EsIMEx), em Brasília-DF, no período de 08 a 19.03.2021.
Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo
10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem,
à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências
e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins de pagamento.

DESPACHO Nº 047/2021 - PGJ/CG
Recife, 9 de março de 2021

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 357331/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 08/03/2021
Nome do Requerente: VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO
DE MENEZES
Despacho: Defiro o pedido. Registre-se em planilha própria, após,
arquive-se.

DESPACHO Nº 048/2021 - PGJ/CG
Recife, 9 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA,
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
ficam os Excelentíssimos Senhores Membros do Ministério Público de
Pernambuco convocados para participarem das eleições para os cargos
de Ouvidor do Ministério Público e Conselheiro do Conselho Superior do
Ministério Público - biênio 2021/2023, nos termos da Resolução CPJ nº
003/2021, a serem realizadas no dia 15 de março de 2021, segunda-
f e i r a ,  d a s  0 9 h  à s  1 3 h ,  a t r a v é s  d o  l i n k
h t t p : / / w w w . m p p e . m p . b r / m p p e / v o t a c a o - 2 0 2 1

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

AVISO Nº 005/2021 - CPJ
Recife, 9 de março de 2021

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA,
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
ficam os Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado
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convocados para permanecerem reunidos na sede da Procuradoria-
Geral de Justiça, inclusive por videoconferência, pela ferramenta do
Google Meet, através do link http://meet.google.com/pnh-utxz-rdd,
durante a realização da votação e da apuração das eleições para os
cargos de Ouvidor do Ministério Público e Conselheiro do Conselho
Superior do Ministério Público, no dia 15 de março de 2021, das 09h às
13h, em conformidade com o disposto no art. 14, da Resolução RES-
CPJ Nº 003/2021.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA,
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA,
ficam os Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado
convocados para a 3ª Sessão Extraordinária, em conformidade com o
art. 24 da Resolução RES-CPJ nº 003/2021, e nos termos do artigo 22
do Regimento Interno, que será realizada no dia 15 de março, segunda-
feira, às 16h, sendo a participação pelo Google Meet, através do link da
sessão a ser encaminhado por e-mail funcional, para a eleição dos
integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça

CONVOCAÇÃO Nº 007/2021 - CPJ
Recife, 9 de março de 2021

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

AVISO SUBADM nº  005/2021

De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Paulo Augusto
de Freitas Oliveira, AVISO aos Membros e Servidores do Ministério
Público de Pernambuco, ativos e inativos, que os Informes de
Rendimentos para declaração do Imposto de Renda referente ao ano-
c a l e n d á r i o  2 0 2 0 ,  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n a  I n t r a n e t
( h t t p s : / / w w w . m p p e . m p . b r / n o v a i n t r a n e t ) .

A Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas estará disponível
através dos telefones: (81) 3182-7320 / 31827327, ou através do e-mail:
cmgp@mppe.mp.br.

Recife, 09 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO Nº SUBADM nº  005/2021
Recife, 9 de março de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público em 10/02/2021,

CONSIDERANDO o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

PORTARIA Nº SUBADM 174/2021
Recife, 9 de março de 2021

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no D.O.E em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Cooperação Técnica nº 45/2017, celebrado entre o MPPE e a Prefeitura
Municipal de Cupira, assinado em 14/12/2020;

CONSIDERANDO a Portaria do Prefeito de Cupira nº 667/2020,
publicada no Diário Oficial do Executivo Municipal de 21/09/2020;

CONSIDERANDO a inda,  os  te rmos do  Processo Se i  nº
19.20.0067.2695/2021-80, protocolado nesta Procuradoria Geral de
Justiça em 05/03/2021.

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público JOSÉ THIAGO
DE MELO SILVA, Agente Administrativo, pertencente ao quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Cupira ora à disposição desta
Procuradoria Geral de Justiça, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 005/2016, a partir de 01/10/2020;

II – Conceder o Auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa   PGJ nº 002/2016, art. 1º, publicada no DOE em 20/01/2016,
a partir de 01/10/2021;

III – Lotar o servidor na PJ - Cupira, a partir de 01/10/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público em 10/02/2021,

CONSIDERANDO o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o retorno dos policiais militares à Secretaria de
Defesa Social/Polícia Militar e Civil, conforme Portaria PGJ nº 539/2021,
de 04/03/2021, publicada no DOE em 05/03/2021;

CONSIDERANDO que o servidor foi colocado à disposição deste MPPE,
conforme  Portaria SAD nº 274/2021, publicada no Diário Oficial do
Executivo Estadual em 13/02/2021;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.0067.0002390/2021-70, protocolado nesta Procuradoria Geral de
Justiça em 27/02/2021.

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público CARLOS
RENATO CAVALCANTI FIQUENE, Tenente Coronel PM,

PORTARIA Nº SUBADM 175/2021
Recife, 9 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Defesa
Social/Polícia Militar e Civil ora à disposição desta Procuradoria Geral de
Justiça, observando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº
005/2016, a partir de 17/02/2021;

II – Conceder o Auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art.1º; publicada no DOE em 20/01/2016, a
partir de 1º/03/2021;

III – Lotar o servidor na Assistência Militar e Policial Civil, a partir de
17/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de março de 2021

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público em 10/02/2021,

CONSIDERANDO o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no D.O.E em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o retorno dos policiais militares à Secretaria de
Defesa Social/Polícia Militar e Civil, conforme Portaria PGJ nº 360/2021,
de 12/02/20221, publicada no DOE em 15/02/2021;

CONSIDERANDO que o servidor foi colocado à disposição deste MPPE,
conforme  Portaria SAD nº 215/2021, publicada no Diário Oficial do
Executivo Estadual em 06/02/2021;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.00670001815/2021-75, protocolado nesta Procuradoria Geral de
Justiça em 15/02/2021.

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público GLÁUCIO
REIS DOS SANTOS, 3º Sargento PM, pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar e Civil ora à
disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, observando o disposto
na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016, a partir de 10/02/2021;

II – Conceder o Auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa   PGJ nº 002/2016, art. 1º, publicada no DOE em 20/01/2016,
a partir de 10/02/2021;

III – Lotar o servidor na Assistência Militar e Policial Civil, a partir de
10/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09 de março de 2021.

Valdir Barbosa Júnior

PORTARIA Nº SUBADM 176/2021
Recife, 9 de março de 2021

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0063.0002575/2021-82,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor CRISTIANO EMERSON DE LIMA AGUIAR,
Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.682-2, lotado
no Departamento Ministerial de Pagamento de Pessoal, para o exercício
das funções de Coordenador Ministerial de Gestão de Pessoas,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-8, por um
período de 06 dias, contados a partir de 13/01/2021, tendo em vista a
licença médica da titular, JOSYANE SILVA BEZERRA MORAIS DE
SIQUEIRA, Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
188.059-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  09  de março de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 177/2021
Recife, 9 de março de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0002350/2021-90
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora KILMA CRISTINA SIQUEIRA VASCONCELOS,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula

PORTARIA Nº SUBADM 178/2021
Recife, 9 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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nº 188.061-6, lotada na Promotoria de Justiça de Petrolina, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 15
dias, contados a partir de 01/03/2021, tendo em vista o gozo de férias da
titular, PRISCILLA DE ARAÚJO MOREIRA NASCIMENTO, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.817-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/03/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0591.0002237/2021-27
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora EDNOLIA NOVAES NOGUEIRA, Agente
Administrativo, matrícula nº 188.393-3, lotada na Promotoria de Justiça
de Serra Talhada, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 12 dias, contados de
18/02/2021 a 19/02/2021 e de 22/02/2021 a 03/03/2021, tendo em vista
o gozo de férias do t i tular, FRANCISCO EMANUEL ALVES
GONÇALVES, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.758-
6;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 18/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 179/2021
Recife, 9 de março de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

PORTARIA Nº SUBADM 180/2021
Recife, 9 de março de 2021

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0130.0013328/2020-40
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor HUMBERTO BEZERRA SOARES FILHO,
Técnico Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 187.986-3, lotado na
Gerência Ministerial de Contabilidade, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial de Contabilidade, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-5, por um período de 12 dias, contados a
partir de 04/01/2021, tendo em vista o gozo de férias da titular MARIA
CLÁUDIA MENESES MALHEIROS DE SÁ, Técnica Ministerial -
Contabilidade, matrícula nº 188.064-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de março de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 464
Assunto: Ofício nº 25/2021
Data do Despacho: 08/03/21
Interessado(a): Silmar Luiz Escareli
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 465
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 09/03/21
Interessado(a): Rivaldo Guedes de França
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo: ...
Assunto: Relatório de Vitaliciamento
Data do Despacho: 05/03/21
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Acolho o Relatório formulada pela Corregedoria Auxiliar,
determinando a sua remessa ao Conselho Superior do Ministério
Público.

Protocolo: ...
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 05/03/21
Interessado(a): Adriana Cecilia Lordelo Wludarski
Despacho: Acolho o Relatório formulada pela Corregedoria Auxiliar,
determinando a sua remessa ao Conselho Superior do Ministério
Público.

Protocolo: ...
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 05/03/21
Interessado(a): Andrea Griz de Araújo Cavalcanti

DESPACHOS Nº 050/2021.
Recife, 9 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Acolho o Relatório formulada pela Corregedoria Auxiliar,
determinando a sua remessa ao Conselho Superior do Ministério
Público.

Solicitação de Informações nº 155/2021
Data do Despacho: 08/03/2021
Órgão noticiante: (...)
Noticiado: (…)
DESPACHO: Cuida-se de expediente oriundo da (...), por meio do qual
encaminha a Manifestação nº (...), dando conta de supostos maus-tratos
perpetrados contra criança de 07 (sete) anos de idade, residente no
município de (...).

Ainda de acordo com o noticiante anônimo, a sobredita criança vem
sendo torturada pela sua genitora e sua avó materna, no entanto, a
despeito de a aludida situação ter sido devidamente noticiada à
autoridade policial local e, ato contínuo, comunicada ao(à) Promotor(a)
de Justiça da Comarca de (...), Dr(a). (...), nenhuma providência teria
sido adotada para coibir os indigitados abusos. Ainda segundo a
manifestação anônima, o(a) mencionado(a) agente ministerial,
desconsiderando as provas apresentadas, “devolveu a guarda da
criança para a mãe”, com isso teria deixado evidente o seu intuito de
beneficiar indevidamente a autora das agressões.

Instado(a) a se manifestar sobre os fatos em comento, o(a) Promotor(a)
de Justiça reclamado(a) refutou as acusações que lhe foram dirigidas,
fazendo referência, no bojo de sua resposta, a uma certidão que teria
sido lavrada pela Delegacia de Polícia local, dando conta da inexistência
de procedimento policial encaminhado ao Ministério Público concernente
aos alegados abusos cometidos contra a criança.

Mencionou, por sua vez, ter atendido a criança na Promotoria de
Justiça, na companhia de integrantes do CREAS, os quais já haviam
realizado diligências em relação ao caso.

Entrementes, deixou o(a) Promotor(a) de Justiça de colacionar aos
autos cópia da certidão emitida pela unidade policial, bem assim de
documentos concernentes à atuação do CREAS, os quais se afiguram
relevantes para análise desta Corregedoria no desfecho do presente
procedimento.

Com efeito, oficie-se ao(a) membro do Ministério Público reclamado, a
fim de que, complementado a sua resposta, faça a juntada dos
seguintes documentos:

a) certidão emitida pela Delegacia de Polícia local dando conta da
inexistência de procedimento policial encaminhado ao Ministério Público
concernente aos alegados abusos cometidos contra a criança em tela,
documento este mencionado pelo(a) próprio(a) reclamado(a) em sua
resposta inicial;

b) documentação relacionada aos atendimentos promovidos na
Promotoria de Justiça envolvendo o caso em tela;

c) relatório e demais documentos elaborados pelo CREAS concernentes
à apontada vítima (criança de 07 anos de idade); e

d) extrato de movimentação do Processo nº (...), assim como cópia da
manifestação ministerial emitida no mês de janeiro pretérito.
Publique-se.

Protocolo CGMP nº 377/2021
Notícia de Fato nº 21/2021
Data do Despacho: 08/03/2021
Reclamante: Kléber Fernando Campos Freire
Reclamado(a): (…)
DESPACHO: Cuida-se de e-mail encaminhado pelo advogado Kléber
Fernando Campos Freire, por meio do qual encaminha

trecho de mensagem eletrônica oriunda da Chefe de Secretaria da (…),
dando conta de que os autos do Processo criminal nº (…) continuam em
poder do Ministério Público de Pernambuco, mais precisamente (…).

Como forma de melhor contextualizar o caso, importa pontuar que a
questão em comento foi inicialmente apurada no âmbito desta
Corregedoria Geral por meio da Notícia de Fato nº 07/2021, a partir de
e-mail encaminhado pelo ora noticiante, no bojo do qual noticiou a
suposta retenção indevida dos autos do indigitado processo, fato que
estaria impedindo o exame, por parte do Juízo,(…).

Em consulta aos registros deste Ministério Público, à época da
tramitação da NF nº 07/2021, não se verificou anotação sobre o
recebimento dos autos do Processo criminal nº (…), mas tão somente o
registro do Inquérito Policial nº (…), no qual figura como investigado
(…), ou seja, a mesma pessoa que responde ao processo(…) em
comento.

Constatou-se, ademais, manifestações ministeriais atreladas ao citado
caderno (…), a primeira delas datada de l7/08/20, (…), e a segunda,
datada de 15/12/20, (…).

Finalmente, observou-se a remessa do inquérito policial à (…) no dia
15/01/21, mediante guia de entrega devidamente assinada pela
servidora da referida unidade judiciária.

Com efeito, diante da identidade de partes e similaridade do objeto do IP
e do Processo Criminal nº (…), entendeu-se, na ocasião, que a
demanda do noticiante já havia sido atendida, resultando assim no
arquivamento da Notícia de Fato nº 07/2021.

No entanto, diante do fato novo retratado pelo noticiante, ou seja, a
permanência dos autos do Processo Criminal nº (…), determino a
realização de diligência junto à (…), a fim de que informe sobre o efetivo
recebimento do citado feito criminal e, em caso positivo, sobre a sua
tramitação naquele órgão, esclarecendo, ainda, sobre a sua
movimentação apartada do Inquérito Policial nº (…), na hipótese de
assim ter ocorrido.

Dê-se ciência da presente manifestação ao noticiante.
Publique-se.

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.088/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2021
REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o Estado.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional,

RECOMENDAÇÃO Nº  -    nº 01669.000.088/2021 —
Recife, 5 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
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incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo
coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o
seguinte:
1. A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que
artesanais, em todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado
de Pernambuco;
2. A reiteração do cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
as atividades econômicas, sociais e religiosas no Estado;
3. A vedação, até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário;
4. as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol
profissional (desde que cumprido o protocolo específico e não haja
público), os estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar
localizados nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente, ficam excluídas das restrições ali contidas;
5. A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares,
como também faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares nela localizados;
6. A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante;
7. Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros
e outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o
Estado de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de
Noronha;
8. A autorização para a retomada das atividades pedagógicas,

de forma presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos;
9. A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.
CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;
CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de  20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”; (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);
CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”; (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando assim o
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço
coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de
saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de 255.00
vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não se
contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a
doença causada pelo novo
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coronavírus;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão
sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da  adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
Estado;
CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;
RESOLVE:
RECOMENDAR
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito, ao Secretário de Saúde e ao Secretário de
Educação da Ilha de Itamaracá, para que fiscalizem e adotem os
poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas
competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias federal,
estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º
de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de Pernambuco,
devendo ser observado o seguinte:
a) A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no município;
b) O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no município;
c) A vedação até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário,
excetuando-se as atividades descritas no anexo único do Decreto nº
50.346, os jogos de futebol
profissional (desde que cumprido o protocolo específico e não haja
público), os estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar
localizados nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente;
d) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares,
como também na faixa de areia das praias e em bares,  lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares nela localizados;
e) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participantes;
f) O retorno das atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino
Fundamental e da Educação Infantil das instituições de ensino públicas,
situadas neste município, observados os protocolos sanitários, os
cronogramas de retorno às atividades,

bem como as demais determinações contidas em Portaria da Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021, incluindo-se
as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos;
g) A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer;
2) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde, para que destinem
parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-19 em
ações de educação em saúde, visando coibir as aglomerações de
pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança,
sugerindo:
a) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.) sobre
a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias restritivas,
distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;
b) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos sonoros
emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil e/ou
militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer
outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam
ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;
3) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde para que autuem os
proprietários dos estabelecimentos que infrinjam as restrições impostas
pelo Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, adotando as
providências administrativas cabíveis e encaminhando cópia dos autos
de infração a esta Promotoria de Justiça.
4) Aos proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cujas
atividades e ações estejam restringidas pelo Decreto Executivo nº
50.346, o seguinte:
a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias federal, estadual e
municipal,  notadamente as medidas de distanciamento social já
impostas e o Decreto Executivo
nº 50.346, de 1º de março de 2021, que impõe medidas restritivas à
atividade econômica e sociais, além das orientações de biossegurança,
com a finalidade de evitar a propagação da COVID-19.
5) Às polícias civil e militar, o seguinte:
a) Que adotem as providências legais cabíveis para aqueles que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre restrição às
atividades econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento
social, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal);
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Secretário de Saúde e Secretário de Educação
da Ilha de Itamaracá, para conhecimento e cumprimento;
b) Ao CDL (ou qualquer outra organização assemelhada), para
conhecimento e orientação dos seus filiados/associados;
c) Às Rádios Locais para conhecimento e divulgação;
d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
e) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e Educação do MPPE, para conhecimento e registro;
f) À Secretaria Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
g) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da Recomendação;
h) À Delegacia de Polícia de Itamaracá e ao Comando do 26º BPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus,  FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual  SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
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excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjitamaraca@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Ilha de Itamaracá, 05 de março de 2021.

Fabiana Machado Raimundo de Lima,
Promotora de Justiça.

KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
1º Promotor de Justiça de Itamaracá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2021

REFERÊNCIA: Competência normativa/legislativa suplementar
municipal em matéria de saúde, apenas para tornar mais restritivas as
medidas estabelecidas pela União e pelo Estado de Pernambuco, desde
que amparadas por embasamento técnico sanitário, vedadas as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
dos Promotores de Justiça que subscrevem a presente Recomendação,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma,
sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem
jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor público, sobretudo em
época de pandemia; CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do
RESp 16816901 , afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra
na jurisprudência pátria a correspondência com o próprio direito à vida,
de forma que a característica da indisponibilidade do direito já decorre
dessa premissa firmada; CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a pandemia para o
novo coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha
por diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos,
bem como a situação de calamidade pública imposta ao Estado de
Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO
que, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a Portaria POR
PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os centros de apoio operacional às promotorias de
Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria constitucional, com
vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, através da aproximação com
as autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, para a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça; CONSIDERANDO que,
durante esse período, a Procuradoria-Geral de Justiça expediu várias
recomendações, seja para membros do Ministério Público de
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Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em especial o
Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras Municipais, bem
como à população em geral; CONSIDERANDO as medidas adotadas
pelo Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO o teor do
Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021, do Governador do Estado
de Pernambuco, “o qual estabelece novas medidas restritivas em
relação a atividades sociais e econômicas, por período determinado, e
consolida as normas vigentes, para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo
coronavírus”; CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve,
em suma, o seguinte: a) A reiteração da obrigatoriedade do uso de
máscaras, mesmo que artesanais, em todos os espaços de acesso
aberto ao público no Estado de Pernambuco; b) A reiteração do
cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no Estado; c) A vedação, até o dia 17
de março de 2021, inclusive, do exercício das atividades econômicas e
sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às 5h do dia seguinte, e, aos
sábados e domingos, em qualquer horário; d) Que as atividades
descritas no anexo único, os jogos de futebol profissional (desde que
cumpr ido o protocolo especí f ico e não haja públ ico) ,  os
estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar localizados
nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente, ficam excluídas das restrições ali contidas; e) A vedação,
até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som nos bares,
lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares, como também
faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes, restaurantes e
estabelecimentos similares nela localizados f) A vedação, até 17 de
março de 2021, inclusive, da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e similares, bem como a realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante; g)
Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros e
outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o Estado
de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de Noronha;
h) A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos; i)
A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva para
praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como as
práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer. j) O
funcionamento de igrejas, templos ou outros locais apropriados, para
realização de atividades administrativas e de preparação, gravação e
transmissão de missas, cultos e demais celebrações religiosas pela
internet ou por outros meios de comunicação; CONSIDERANDO a
vigência de normas estaduais aplicáveis ao período de pandemia, entre
as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de junho de 2020, que
dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços que
indica durante o período da pandemia causada pelo Covid-19”; (b)
Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara situação
anormal, caracterizada como „Estado de Calamidade Pública, no âmbito
do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus”; (c) Decreto
49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as regras relativas
às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6
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de fevereiro de 2020”; CONSIDERANDO o devastador impacto
humanitário provocado pela pandemia do Sars-CoV-2, onde até o
presente momento mais de 260.000 vidas foram ceifadas somente no
Brasil, tendo o processo de vacinação se iniciado, todavia, de forma
incipiente, sem que seja possível, a curto ou médio prazo, obter-se a
cobertura da maior parte da população brasileira, além de não se dispor
até o presente momento de qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar a doença causada
pelo novo coronavírus ou outra de prevenção; CONSIDERANDO que os
dados epidemiológicos comprovam o recrudescimento do número de
casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que se mostra necessário garantir que as medidas mais rígidas até
então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de
saúde, tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com
pacientes graves; CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal,
instado a se manifestar sobre a divisão constitucional de competência
legislativa entre União, Estados, Municípios e Distrito Federal na edição
de atos normativos voltados ao enfrentamento da COVID19
(Coronavírus), assegurou o exercício da competência concorrente aos
Governos Estaduais e Distrital, e suplementar aos Governos Municipais
(ADI 6341 e ADPF 672), amparando-se para tanto nos princípios da
precaução e da prevenção, pelos quais, havendo qualquer dúvida
científica acerca da adoção da medida sanitária de distanciamento
social, a questão deve ser solucionada em favor do bem saúde da
população (ADPF nºs 668 e 669), autorizando-se assim os Municípios,
no exercício de sua competência legislativa suplementar, apenas
intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e pelo Estado,
mediante a edição de atos normativos que venham a tornar mais
restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos,
referendando o contido na dita Recomendação PGJ nº 16/2020;
CONSIDERANDO que a adoção pelos municípios de qualquer medida
normativa/legislativa que se afaste das diretrizes estabelecidas pela
União e pelo Estado de Pernambuco configura violação ao pacto
federativo e à divisão espacial do poder instrumentalizada na partilha
constitucional de competências, colocando em risco os direitos
fundamentais à saúde e à vida, sobretudo pela sobrecarga e colapso do
sistema de saúde, em razão do descontrole na disseminação viral;
CONSIDERANDO que inobstante as tentativas de contenção da
pandemia da COVID- 19, tem chegado ao conhecimento deste órgão
que alguns prefeitos e câmaras legislativas municipais têm promovido
medidas de flexibilização das normas sanitárias, ou até mesmo de
descumprimento das normas restritivas emanadas das autoridades
sanitárias no âmbito federal e estadual, evidenciando descompasso com
o esforço coletivo para a contenção da pandemia; CONSIDERANDO
que, sobre essa questão, a Procuradoria-Geral de Justiça emitiu as
Recomendações PGJ nºs 16/2020 e 28/2020, amparando-se na
interpretação de que a CF/88 estabeleceu competência concorrente
para legislar sobre a proteção e defesa da saúde à União e aos Estados,
cabendo ao primeiro a definição das normas gerais, deixando aos
Municípios suplementá-las, apenas para atender a situações de
interesse local (art. 24, §§ 1° e 2° c/c art. 30, ll); CONSIDERANDO ainda
que tais condutas podem ensejar os tipos penais previstos no art. 1º
XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução a lei federal, estadual ou
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da
recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente) e
art. 268 do Código Penal (infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa);
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal e de Defesa do Patrimônio Público, a
apuração dos crimes correlatos; CONSIDERANDO, ainda, que a
Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios obedecerá aos pr incípios de legal idade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37, caput, da Constituição Federal; CONSIDERANDO que o
agente público, de qualquer nível ou hierarquia, por força do artigo 4º da
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/92), deve
respeitar e fazer respeitar os princípios da administração pública, sob
pena de sofrer as sanções da referida lei; CONSIDERANDO que
constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da Administração Pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade, publicidade,
honestidade e lealdade às instituições, cominando ao agente público
ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei nº 8429/92;
CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92); CONSIDERANDO que a configuração da infração das
medidas sanitárias podem ser cumuladas com diversos tipos penais
descritos e previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático
e ante a diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;
CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados; CONSIDERANDO que inobstante as tentativas de
contenção da pandemia da COVID- 19, o Prefeito do município de
Xexéu/PE editou o Decreto Executivo Municipal nº 009/2021, de 05 de
março de 2021, em descompasso com a normativa estadual;.
RESOLVE: I – RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, do
município de Xexéu/PE para que fiscalize e adote os poderes de polícia
que lhes são inerentes, no âmbito das suas competências, o efetivo
cumprimento das normas sanitárias federal, estadual e municipal, em
especial o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, de
abrangência em todo o Estado de Pernambuco, devendo ser observado
o seguinte: a) Fazer cumprir as normas sanitárias federal e estadual,
notadamente as medidas de isolamento social já impostas pelo Estado
de Pernambuco, a fim de que prevaleçam as normas gerais emanadas
da União e do Estado de Pernambuco, podendo os Municípios, à luz das
particularidades locais, suplementá-las apenas para intensificar o nível
de proteção à população já conferido, sendo indevida qualquer redução
do patamar de cuidado estabelecido em atos normativos nacionais ou
estaduais; b) Adequar o Decreto Executivo Municipal nº 009/2021, de 05
de março de 2021, às limitações impostas na normativa estadual,
notadamente acerca da classificação das atividades declaradas como
essenciais pelo Município. II – Encaminhe-se a presente Recomendação
à: a) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Xexéu, para conhecimento e
cumprimento; b) Ao CDL, para conhecimento e orientação dos seus
filiados/associados; c) Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
d) Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do 10º Batalhão da Polícia
Militar, para conhecimento e cumprimento; e) Ao Conselho Superior do
Ministério Público, para conhecimento; f) Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal e Educação do MPPE,
para conhecimento e registro; g) À Secretaria-Geral do Ministério
Público para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; h) Ao
Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação. Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se. Água Preta/PE, 8 de março de 2021. Thiago Faria Borges
da Cunha Vanessa Calvacanti de Araújo Promotor de Justiça Promotora
de Justiça
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— Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas
públicas

RECOMENDAÇÃO

 REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações e cumprimento das
normas sanitárias previstas em decreto, protocolo setorial e no plano de
convivência das atividades econômicas, notadamente diante da
restrição de atividades não essenciais em locais e horários
especificados, proibição de eventos e a suspensão das aulas presencias
nas escolas públicas municipais.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea"a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;CONSIDERANDO o disposto no do artigo 127 da
Constituição Federal,caput segundo o qual o Ministério Público é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que, em
30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o
surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com achegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia;CONSIDERANDO o conteúdo dos
Decretos nº 50.308 e 50.309, de 23 de, do Governador do Estado de
Pernambuco, fevereiro de 2021o qual estabelece,para os Municípios
integrantes das Gerências Regionais de Saúde (GERES) II, IV e, regras
restrit ivas adicionais relativas às medidas temporárias para
enfrentamento da IXemergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, e, altera o Decreto nº
49.055, de 31 de maio de 2020, que sistematiza as regras relativas às
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde de
importância internacional decorrente do novo coronavírus, conforme
previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
respectivamente; CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.308
“estabelece regras complementares mais restritivas do que aquelas
previstas no Decreto nº 49.055, de 31 de maio de 2020,”, para os
Municípios integrantes das Gerências Regionais de Saúde (GERES) II,
IV e IX notadamente a vedação do exercício de atividades econômicas e
sociais, no período compreendido entre 26 de fevereiro e 10 de março
de 2021, de segunda a sexta-feira, das 20 h até as 5 h do dia seguinte,
e aos sábados e domingos, das 17 h até as 5 h do dia seguinte, não se
aplicando as restrições às atividades indicadas no Anexo

II do referido decreto; CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.309
suspende a realização dos eventos corporativos, institucionais e sociais
até o dia 10 de março de 2021, como também prorroga o início das
atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino Fundamental e
da Educação Infantil das instituições de ensino públicas situadas no
Estado de Pernambuco, para o dia 15 de março de 2021, observados os
protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às atividades, bem
como as demais determinações contidas em Portaria da Secretaria de
Educação e Esportes; CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de
maio de 2020, do Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
segundo o qual permanecem suspensos eventos de qualquer natureza
com público, em todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando
liberadas apenas as atividades especificadas pela autoridade sanitária e
previstas em atos normativos emanados e do Plano de Convivência das
Atividades Econômicas com a Covid-19; CONSIDERANDO a vigência
de normas federais aplicáveis ao período de pandemia, entre as quais
as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a “dispõe sobre
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019”; (b) Portaria Interministerial 5, de 17 de março de 2020,
dos Ministérios da Saúde (MS) da Justiça e Segurança Pública, que
considerou de observância compulsória as medidas de enfrentamento
da emergência de saúde pública previstas na Lei 13.979/2020,
acenando com responsabilidade penal para os que as descumpram; (c)
Portaria 454, de20 de março de 2020, do MS, que declarou, “em todo o
território nacional, o estado de transmissão comunitária do
coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de junho de 2020,em que o MS
concedeu às autoridades estaduais e municipais competência para
decidir acerca da manutenção ou revogação de medidas destinadas a
garantir a prevenção,mitigação e controle da pandemia (nos termos do
art. 3º, § 7º, da Lei 13.979 /2020); CONSIDERANDO a vigência de
normas estaduais aplicáveis ao período de pandemia, entre as quais as
seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de junho de 2020, que dispõe “sobre a
obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços que indica durante o
período da pandemia causada pelo Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de
20 de março de2020, que “declara situação anormal, caracterizada
como ‘Estado de Calamidade Pública’, no âmbito do Estado de
Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus”; (c) Decreto
49.055, de31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as regras relativas às
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas no período noturno, principalmente em
decorrência das atividades de lazer, eventos clandestinos e
descumprimento de normas de biossegurança, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando menosprezo à
dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a
contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública
enfrentada pela humanidade;CONSIDERANDO o devastador impacto
humanitário provocado pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por
não se contar, até o presente momento, com qualquer alternativa
terapêutica cientificamente comprovada e disponível para preveniu tratar
a doença causada pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO que
compete aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde
o ajuizamento de ações cíveis e a expedição de recomendações aos
infratores, inclusive órgãos públicos e autoridades com atribuição
sanitária ou não, bem como aos Promotores de Justiça com atribuição
criminal a apuração dos crimes correlatos; CONSIDERANDO que os
dados epidemiológicos comprovam o recrudescimento do número de
casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19,inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que se mostra necessário garantir que as medidas
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até então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema
de saúde, tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com
pacientes graves; CONSIDERANDO o teor da , que recomenda
Recomendação PGJ nº 05/2020 aos Promotores de Justiça do Estado
de Pernambuco, com atribuição na defesa da saúde e criminal, a
adoção de providências para que sejam cumpridas as determinações do
Governo do Estado de Pernambuco relativas ao distanciamento social,
vedação de aglomerações e cumprimento das normas sanitárias
previstas em decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das
atividades econômicas, notadamente diante da restrição de atividades
não essenciais em locais e horários especificados, proibição de eventos
e a suspensão das aulas presencias nas escolas públicas municipais;
CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder”, com pena público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa de detenção de um
mês a um ano e multa; RESOLVE: RECOMENDAR1) Ao Exmo. Sr.
Prefeito, à Secretária de Saúde e à Secretária de Educação do
Município de Terra Nova, para que fiscalizem, no âmbito das suas
competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias federal,
estadual e municipal, notadamente as medidas de distanciamento social
já impostas e os Decretos nº 50.308 e 50.309, de23 de fevereiro de
2021, adotando, especificamente, as seguintes providências: a)
Diligenciem para que seja coibido no âmbito do Município de Verdejante,
o exercício de atividades econômicas e sociais, no período
compreendido entre 26de fevereiro e 10 de março de 2021, de segunda
a sexta-feira, das 20 h até as 5 hdo dia seguinte, e aos sábados e
domingos, das 17 h até as 5 h do dia seguinte,não se aplicando as
restrições às atividades indicadas no Anexo II do referido decreto; b)
Diligenciem para que seja coibido no âmbito do Município de
Verdejante- PE, a realização dos eventos corporativos, institucionais e
sociais até o dia 10 de março de 2021; c) Se abstenham de iniciar as
atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino Fundamental e
da Educação Infantil das instituições de ensino públicas situadas no
Município de Verdejante-PE até o dia 14 de março de 2021, observados
os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às atividades, bem
como as demais determinações contidas em Portaria da Secretaria de
Educação e Esportes; d) Destinem parte dos recursos recebidos para o
enfrentamento à COVID-19 em ações de educação em saúde, visando
coibir as aglomerações de pessoas e o descumprimento das normas
sanitárias e de biossegurança, sugerindo:d.1) A divulgação nas mídias
(facebook, instagram, rádios, tvs, etc.) sobre a necessidade de
cumprimento das normas sanitárias restritivas, visto a gravidade do
momento pandêmico;d .2) A realização de rondas educativas com a
emissão de avisos sonoros emitidos por dispositivos instalados nas
viaturas da polícia civil e/ou militar,guarda municipal, vigilância sanitária
ou através de qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos
locais onde estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais
frequentes; e) Autuem os proprietários dos estabelecimentos que
infrinjam as restrições impostas pelos Decretos nº 50.308 e 50.309,
adotando as providências administrativas cabíveis e encaminhando
cópia dos autos de infração a esta Promotoria de Justiça. 2) Aos
proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cuja as
atividades e ações estejam restringidas pelos Decretos nº 50.308 e
50.309, o seguinte:a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias
federal ,  estadual e municipal ,notadamente as medidas de
distanciamento social já impostas e os Decretos nº 50.308e 50.309, de
23 de fevereiro de 2021 que impõem medidas restritivas à atividade
econômica e sociais, além das orientações de biossegurança, com a
finalidade de evitar a propagação da COVID-19.3) Às polícias civil e
militar, o seguinte:a) Que adotem as providências legais cabíveis para
aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre
restrição às atividades econômicas,aglomeração de pessoas e
distanciamento social, apurando o crime de medida sanitária preventiva
destinada a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa
(art.268 do Código Penal). REMETA-SE cópia desta Recomendação:a)
Ao

Exmo Sr. Prefeito, à Secretária de Saúde e à Secretária de Educação do
Município de Verdejante-PE, para conhecimento e cumprimento;b) Ao
CDL, para conhecimento e orientação dos seus filiados/associados; c)
Às rádios locais para conhecimento e divulgação; d) Ao Delegado de
Polícia e ao Comandante do 8ºBPM de Salgueiro-PE, para
conhecimento e cumprimento;e) Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento; f) Aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias da Saúde, Criminal e Educação do MPPE, para
conhecimento e registro;g) À Secretaria-Geral do Ministério Público para
a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; h) Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação. Verdejante, 05 de março de 2021. Almir
Oliveira de Amorim JuniorADNA LEONOR DEÓ VASCONCELOS
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SANHARÓ Procedimento nº 01605.000.030/2020 —
Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que que cabe ao Ministério Público a adoção de
medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos, às
Leis, regulamentos, bem como primar pela defesa do interesse da
Sociedade;

CONSIDERANDO  que cabe ao Ministério Público garantir a
observância dos  princípios e regras que regem a Administração
Pública, dentre estes especificamente os previstos no art. 37 da
Constituição Federal, quais sejam a Legalidade, a Impessoalidade, a
Moralidade, a Publicidade e Eficiência;

CONSIDERANDO que a Legalidade no âmbito da Administração
Pública, significa que o administrador público está, em toda sua
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do
bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e ilegal, não havendo que se falar em vontade ou
liberdade pessoal, mas toda a ação e conduta deve ser pautada na Lei;

CONSIDERANDO, ainda, que obras e despesas devem estar
devidamente discriminadas em Lei Orçamentária com previsão anterior,
e devem ser precedidas de procedimento licitatório, salvo raras
exceções dispostas em Lei, nos termos do que preceitua a Lei 8.666/90;

CONSIDERANDO que chegaram ao conhecimento do Ministério Público
indicativos de retomada das obras de drenagem do aterramento situado
no Bairro Padre Noval;

CONSIDERANDO que não se tem notícia de que tal obra tenha sido
precedida projeto de drenagem ou projeto hidrológico, ou que houvesse
autorização prévia dos órgãos ambientais, e que não se obedeceu ao
que dispõe a Lei de Licitações acerca da obra municipal;
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CONSIDERANDO as diversas irregularidades encontradas durante as
fiscalizações da referida obra, vistorias estas realizadas pela Defesa
Civil Estadual, pela Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia -
GMAE MPPE, bem como análise preliminar realizada por profissional da
Agência pernambucana de Águas e Clima - APAC;

CONSIDERANDO que a execução da referida obra ocasionou diversos
transtornos  no município, em especial no entorno da obra, conforme  se
verifica nos referidos relatórios e registros fotográficos, causando
RISCOS GRAVES À SEGURANÇA DA SOCIEDADE e DIVERSOS
TRANSTORNOS À GARANTIA DA ORDEM SOCIAL; CONSIDERANDO
que além das condutas danosas acima, há claro dano ambiental, o que
é vedado pelo nosso ordenamento jurídico, cabendo também ao
Ministério Público resguardar;

CONSIDERANDO, por fim, que o art. 1º da Resolução 164/2017 do
Conselho Nacional do Ministério Público dispõe ao Promotor de Justiça
a atribuição de expedir Recomendações, sendo estas instrumentos de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio dos quais este
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção  de responsabilidades ou correção de condutas, O
MINISTÉRIO PÚBLICO por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
SANHARÓ-PE, RESOLVE, nos autos do Inquéri to Civi l  nº
01605.000.030/2020:

RECOMENDAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a manutenção
da suspensão do contrato de prestação de serviços referente a
construção da escola de 12 salas de aula no local, até que seja
analisada a sua legalidade pelo Parquet e Poder Judiciário, valendo-se
da premissa constante na súmula nº 473, do Superior Tribunal Federal
(A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial), bem como do princípio da autotutela administrativa, com o
encaminhamento a esta Promotoria de Justiça de todos os documentos
comprobatórios das providências adotadas, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dada a gravidade da situação.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas a esta Promotoria de Justiça.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Sanharó, 08 de março de 2021.
JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021

REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021      +
Recife, 8 de março de 2021

em relação às atividades sociais e econômicas em todo o estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o
seguinte:

1.A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que
artesanais, em todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado
de Pernambuco;
2.A reiteração do cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
as atividades econômicas, sociais e religiosas no Estado;
3.A vedação, até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário;
4. as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol
profissional (desde que cumprido o protocolo específico e não haja
público), os estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar
localizados nos shopping centers,
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desde que possuam acesso externo e independente, ficam excluídas
das restrições ali contidas;
5.A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares,
como também faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares nela localizados;
6.A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante;
7.Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros
e outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o
Estado de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de
Noronha;
8.A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos;
9.A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio

de 2020, o qual “sistematiza as regras relativas às medidas temporárias
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis;

CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando assim o
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de 255.00
vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não se
contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a
doença causada pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão
sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado;

CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a), ao Secretário (a) de Saúde e a (o)
Secretário (a) de Educação do Município de Limoeiro, para que
fiscalizem e adotem os poderes de polícia que lhes são inerentes, no
âmbito das suas competências, o efetivo cumprimento das normas
sanitárias federal, estadual e municipal, em especial o Decreto
Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, de abrangência em todo o
Estado de
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Pernambuco, devendo ser observado o seguinte:

a)A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no município;
b)O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no município;
c)A vedação até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário,
excetuando-se as atividades descritas no anexo único do Decreto nº
50.346, os jogos de futebol profissional (desde que cumprido o protocolo
específico e não haja público), os estabelecimentos destinados ao
abastecimento alimentar localizados nos shopping centers, desde que
possuam acesso externo e independente;
d)A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares;
e)A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventos corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, independentemente do número de participantes;
f)O retorno das atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino
Fundamental e da Educação Infantil das instituições de ensino públicas,
situadas neste município, observados os protocolos sanitários, os
cronogramas de retorno às atividades, bem como as demais
determinações contidas em Portaria da Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18 de março de 2021, incluindo-se as aulas e
atividades da Educação de Jovens e Adultos;
g)A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
para praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer;

2) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de Saúde, para
que destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à
COVID-19 em ações de educação em saúde, visando coibir as
aglomerações de pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e
de biossegurança, sugerindo:

d.1) A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre a necessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;

d.2) A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonoros emitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou militar, guarda municipal, vigilância em saúde ou através de
qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais onde
estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais frequentes;

3) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de Saúde para
que autuem os proprietários dos estabelecimentos que infrinjam as
restrições impostas pelo Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março
de 2021, adotando as providências administrativas cabíveis e
encaminhando cópia dos autos de infração a esta Promotoria de Justiça.

4) Aos proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cujas
atividades e ações estejam restringidas pelo Decreto Executivo nº
50.346, o seguinte:

a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias federal, estadual e
municipal, notadamente as medidas de distanciamento social já
impostas e o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março de 2021, que
impõe  medidas

restritivas à atividade econômica e sociais, além das orientações de
biossegurança, com a finalidade de evitar a propagação da COVID-19.

5) Às polícias civil e militar, o seguinte:

a) Que adotem as providências legais cabíveis para aqueles que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre restrição às
atividades econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento
social, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal).;

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)A (o) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a), ao Secretário (a) de Saúde e a (o)
Secretário (a) de Educação do Município de Limoeiro, para
conhecimento e cumprimento;

b )Ao  CDL ,  pa ra  conhec imen to  e  o r i en tação  dos  seus
f i l i ados /assoc iados ;

c)Às rádios locais para conhecimento e divulgação;

d)À Delegada de Polícia e ao Comandante do 6ª Companhia
Independente da PMPE de Limoeiro, para conhecimento e cumprimento;

e)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

f)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e Educação do MPPE, para conhecimento e registro;

g)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

h)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
3pjlimoeiro@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Limoeiro/PE, 08 de março de 2021

Francisco das Chagas Santos Júnior
Promotor de Justiça
Em exercício cumulativo

RECOMENDAÇÃO 007/2021 REFERÊNCIA: Intensificação no
acompanhamento e fiscalização das determinações do Governo do
Estado de Pernambuco, relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações, uso de máscaras e cumprimento das normas sanitárias,
notadamente diante da adoção de novas medidas restritivas em relação
às atividades sociais e econômicas em todo o estado. O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, presentado pela Promotora
de Justiça de São Caetano-PE, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129,
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caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018, e no Decreto Estadual n° 50.346/2021: Considerando a
RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 05/2021 emitida pelo Procurador-Geral de
Justiça , que visa a Intensificação no acompanhamento e fiscalização
das determinações do Governo do Estado de Pernambuco relativas ao
isolamento social, diante do crescimento da propagação do vírus e do
número de óbitos; CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público
a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma,
sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem
jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor público e sociedade em
geral, sobretudo em época de pandemia; CONSIDERANDO que cabe
aos gabinetes de crise locais, órgãos de segurança pública assistência
social, entre outros, fazerem cumprir as normas sanitárias federal,
estadual e Municipal, notadamente as medidas de isolamento social já
impostas pelo Estado de Pernambuco, em especial ao DECRETO N°
50.346/2021, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do “novo” coronavírus e de suas
variantes, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020; CONSIDERANDO que no último ano identificamos, através de
nossos canais de acesso, sem embargo dos esforços até aqui
envidados, o combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, primordialmente, passa pela fiscalização in loco dos
decretos emanados pelos Governos Municipal, Estadual e Federal e da
conscientização da própria sociedade, enquanto participante ativa deste
procedimento em favor de seu próprio benefício; CONSIDERANDO que
durante este período a Procuradoria- Geral de Justiça expediu várias
recomendações, seja para membros do Ministério Público de
Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em especial o
Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras Municipais, bem
como à população em geral; CONSIDERANDO a indicação de que nas
últimas semanas houve um relaxamento nos índices de isolamento
social por parte da população, fator que impulsionou um crescimento da
propagação do vírus e suas variantes, pelo que se mostra necessário
garantir que as medidas até agora adotadas sejam efetivamente
cumpridas; CONSIDERANDO que o Ministério Público como fiscal da
ordem jurídica entende que as ações de fiscalizações de campo sejam
efetivadas de forma contínua e permanente, por impulso oficial dos
Gestores e de suas equipes, e por todos os estabelecimentos públicos e
privados, condutores e operadores de veículos, pastores, párocos,
líderes religiosos, entre outros que detenham poder de comando para
fazer cumprir as normas sanitárias no interior de seus prédios e nas filas
direcionadas a sua atividadefim; CONSIDERANDO que o atual cenário
merece total atenção e cumprimento de medidas sanitárias efetivas, sob
pena de regresso no combate a d isseminação do v í rus;
CONSIDERANDO que através dos canais do MPPE posto à disposição
da população constam reiteradas notícias de descumprimento dos
decretos por comerciantes locais e alguns populares, inclusive, com
relatos de estabelecimentos essenciais, mais precisamente
SUPERMERCADOS, FILAS DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIOS,
FARMÁCIAS E DROGARIAS, que não estão cumprindo as medidas
sanitárias devidas; CONSIDERANDO que é de interesse social que os
decretos publicados pelo Poder Municipal, Estadual e Federal não sejam
considerados “letras mortas” ou documentos meramente ilustrativos;
CONSIDERANDO que a terminologia INTENSIFICAR deve ser lida no
sentido de reforçar algumas ações existentes; CONSIDERANDO o teor
do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021, do Governador do
Estado de Pernambuco, “o qual

estabelece novas medidas restritivas em relação a atividades sociais e
econômicas, por período determinado, e consolida as normas vigentes,
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”; CONSIDERANDO que o
Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o seguinte: 1. A reiteração
da obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado de
Pernambuco; 2. A reiteração do cumprimento dos protocolos sanitários
setoriais para as atividades econômicas, sociais e religiosas no Estado;
3. A vedação, até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício das
atividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h às
5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário; 4.
as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol profissional
(desde que cumprido o protocolo específico e não haja público), os
estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar localizados
nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente, ficam excluídas das restrições ali contidas; 5. A vedação,
até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som nos bares,
lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares, como também
faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes, restaurantes e
estabelecimentos similares nela localizados; 6. A vedação, até 17 de
março de 2021, inclusive, da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e similares, bem como a realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante; 7.
Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros e
outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o Estado
de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de Noronha;
8. A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos; 9.
A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva para
praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como as
práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.
CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19; CONSIDERANDO a vigência de normas
federais aplicáveis ao período de pandemia, entre as quais as seguintes:
(a) Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019”; (b) Portaria Interministerial 5, de 17 de março de 2020,
dos Ministérios da Saúde (MS) e da Justiça e Segurança Pública, que
considerou de observância compulsória as medidas de enfrentamento
da emergência de saúde pública previstas na Lei 13.979/2020,
acenando com responsabilidade penal para os que as descumpram; (c)
Portaria 454, de 20 de março de 2020, do MS, que declarou, “em todo o
território nacional, o estado de transmissão comunitária do
coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de junho de 2020, em que o MS
concedeu às autoridades estaduais e municipais competência para
decidir acerca da manutenção ou revogação de medidas destinadas a
garantir a
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prevenção, mitigação e controle da pandemia (nos termos do art. 3º, §
7º, da Lei 13.979/2020); CONSIDERANDO a vigência de normas
estaduais aplicáveis ao período de pandemia, entre as quais as
seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de junho de 2020, que dispõe “sobre a
obrigatoriedade do uso de máscaras nos espaços que indica durante o
período da pandemia causada pelo Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de
20 de março de 2020, que “declara situação anormal, caracterizada
como ‘Estado de Calamidade Pública’, no âmbito do Estado de
Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus”; (c) Decreto
49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as regras relativas
às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis; CONSIDERANDO se tratar de fato público e
notório a contumaz aglomeração de pessoas, principalmente em razão
das atividades de lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano,
em detrimento das determinações das autoridades sanitárias,
evidenciando assim o menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do SarsCoV-2, onde até o presente momento mais de 255.00
vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não se
contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou tratar a
doença causada pelo novo coronavírus; CONSIDERANDO que compete
aos Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde o
ajuizamento de ações cíveis e a expedição de recomendações aos
infratores, inclusive órgãos públicos e autoridades com atribuição
sanitária ou não, bem como aos Promotores de Justiça com atribuição
criminal a apuração dos crimes correlatos; CONSIDERANDO que os
dados epidemiológicos comprovam o recrudescimento do número de
casos e mortes de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação dos leitos de UTI na rede pública e privada, pelo
que se mostra necessário garantir que as medidas até então adotadas
sejam capazes de reduzir a pressão sobre o sistema de saúde,
tensionado em razão do iminente esgotamento dos leitos com pacientes
graves; CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco,
com atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências
para que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado; CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do
Código Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa; RESOLVE: RECOMENDAR 1) Ao Exmo. (a) Sr.
(a) Prefeito (a), ao Secretário (a) de Saúde e a (o) Secretário (a) de
Educação do Município de São Caetano-PE, para que fiscalizem e
adotem os poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das
suas competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias
federal, estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº
50.346, de 1º de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de
Pernambuco, devendo ser observado o seguinte: a) A obrigatoriedade
do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em todo os espaços de
acesso aberto ao público no município; b) O cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas,

sociais e religiosas no município; c) A vedação até o dia 17 de março de
2021, inclusive, do exercício das atividades econômicas e sociais, de
segunda à sexta-feira, das 20h às 5h do dia seguinte, e, aos sábados e
domingos, em qualquer horário, excetuandose as atividades descritas
no anexo único do Decreto nº 50.346, os jogos de futebol profissional
(desde que cumprido o protocolo específico e não haja público), os
estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar localizados
nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente; d) A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da
ut i l ização de som nos bares, lanchonetes, restaurantes e
estabelecimentos similares; e) A vedação até 17 de março de 2021,
inclusive, da realização de eventos corporativos, institucionais, públicos
ou privados, para fins de reuniões, treinamentos, seminários,
congressos e similares, bem como a realização de shows, festas,
eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes e similiares ; f) O
retorno das atividades pedagógicas, de forma presencial , do Ensino
Fundamental e da Educação Infantil das instituições de ensino públicas,
situadas neste município, observados os protocolos sanitários, os
cronogramas de retorno às atividades, bem como as demais
determinações contidas em Portaria da Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 18 de março de 2021 ( Estadual), incluindo-se as
aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos e nas escolas da
Rede Municipal de acordo com o cronograma já firmado no Decreto
Municipal, de forma gradativa, conforme já acordado com o Gestor
Público de São Caetano-PE; g) A vedação das aulas de iniciação em
modalidade esportiva coletiva para praticantes com idade igual ou
inferior a 12 (doze) anos, bem como as práticas esportivas em
modalidades coletivas voltadas ao lazer; 2) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito
(a) e ao Secretário (a) de Saúde, para que destinem parte dos recursos
recebidos para o enfrentamento à COVID-19 em ações de educação em
saúde, visando coibir as aglomerações de pessoas, o descumprimento
das normas sanitárias e de biossegurança, sugerindo: d.1) A divulgação
nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.) sobre a necessidade
de efetivo cumprimento das normas sanitárias restritivas, distanciamento
social, uso de máscaras e medidas de higiene respiratória, visto a
gravidade do momento pandêmico; d.2) A realização de rondas
educativas com a emissão de avisos sonoros emitidos por dispositivos
instalados nas viaturas da polícia civil e/ou militar (mediante convênio ou
outro instrumento próprio), guarda municipal, vigilância em saúde ou
através de qualquer outro meio utilizado para essa finalidade, nos locais
onde estejam ocorrendo as transgressões ou que sejam mais
frequentes; 3) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao Secretário (a) de
Saúde para que autuem os proprietários dos estabelecimentos que
infrinjam as restrições impostas pelo Decreto Executivo nº 50.346, de 1º
de março de 2021, adotando as providências administrativas cabíveis e
encaminhando cópia dos autos de infração a esta Promotoria de Justiça.
4) Aos proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cujas
atividades e ações estejam restringidas pelo Decreto Executivo nº
50.346, o seguinte: a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias
federal, estadual e municipal, notadamente as medidas de
distanciamento social já impostas e o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º
de março de 2021, que impõe medidas restritivas à atividade econômica
e sociais, além das orientações de biossegurança, com a finalidade de
evitar a propagação da COVID-19. Ressalte-se a necessidade de
exigirem o uso de máscara obrigatório, local para higiene das mãos com
álcool e/ou sabão e água dispostos ao acesso fácil da população, além
de organizarem as filas internas e as externas, inclusive, com
sinalizações; 4.1 ) Aos Pastores, Párocos e líderes das mais diversas
religiões instaladas em São Caetano-PE: As missas, cultos e encontros
religiosos devem manter as normas sanitárias devidas, uso de máscara
obrigatório, distanciamento mínimo entre as pessoas, organizações das
filas internas e externas, sinalizações , dentre outras regras.
Ressaltando se que até o dia 17/03/2021 devem funcionar (aqueles que
desejarem) com o horário restrito e
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atendendo ao toque de recolher das 20h até às 05h durante a semana e
aos sábados e domingos, as atividades serão apenas na modalidade on
line, via rádio ou internet. 5) Às polícias civil e militar, o seguinte: a) Que
adotem as providências legais cabíveis para aqueles que insistirem em
descumprir as normas sanitárias sobre restrição às atividades
econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento social,
apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a
introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).; REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) A (o) Exmo. (a) Sr.
(a) Prefeito (a), ao Secretário (a) de Saúde e a (o) Secretário (a) de
Educação do Município de São Caetano-PE, para conhecimento e
cumprimento; b) Ao CDL , para conhecimento e orientação dos seus
filiados/associados; c) Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
d) Ao Delegado de Polícia e ao Comandante do 15º Batalhão de Belo
Jardim-PE, para conhecimento e cumprimento; e) Ao Conselho Superior
do Ministério Público, para conhecimento; f) Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal e Educação do MPPE,
para conhecimento e registro; g) À Secretaria-Geral do Ministério
Público para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; h) Ao
Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação. Levando em consideração o teor
da Recomendação CGMP nº 005/2020, bem como a urgência das ações
destinadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual
SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjsaocaetano@mppe.mp.br, as providências adotadas
e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento. Publique-se.
Registre-se. Cumpra-se. De Caruaru para São Caetano-PE , 03 de
março de 2021. LORENA DE MEDEIROS SANTOS PROMOTORA DE
JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020

Referência: Auto nº 2020/90236

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, no exercício de suas
atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 127, caput e 129,
II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu § 2º, V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e seu parágrafo único,
I e IV, da nº 8.625/1993; Resolução CSMP 03/2019, e, ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020  Referência:
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Recife, 8 de março de 2021

de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
promotorias de Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, através
da aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas eficientes no combate aos riscos da
pandemia e a contenção da sua propagação, para a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria Geral
de Justiça;
CONSIDERANDO que durante este período a Procuradoria Geral de
Justiça foram expedidas várias recomendações, seja para membros do
Ministério Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas,
em especial o Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral, entre as quais:
a) Recomendação PGJ n.º 09/2020 - Recomenda que membros do
MPPE adotem as medidas necessárias para o cumprimento das normas
editadas pelo Governo do Estado;
b) Recomendação PGJ n.º 11/2020 - Acerca de novo número de
pessoas aglomeradas e versa sobre a proibição do serviço de mototáxi;
c) Recomendação PGJ n.º 13/2020 - Adoção de medidas de
higienização de supermercados e outros estabelecimentos de produtos
alimentícios, bem como prevenção do aumento arbitrário de preços;
d) Recomendação PGJ n.º 16/2020 - Dispõe sobre a impossibilidade
dos prefeitos municipais determinarem a reabertura do comércio local e
outros atos administrativos que contrariem a Lei Federal no 13.979/2020
e, por consequência, os Decretos Federal no 10.282/2020 e Estadual no
48.809/2020 e suas alterações;
e) Recomendação PGJ n.º 18/2020 - Dispõe sobre estruturação da rede
municipal de saúde e adoção de providências urgentes para leitos de
retaguarda (Covid-19);
f) Recomendação PGJ n.º 19/2020 - Dispõe sobre orientações aos
membros acerca das feiras livres;
g) Recomendação PGJ n.º 21/2020 - Acerca da adoção de medidas
para reduzir os riscos da Covid-19 nas agências bancárias;
h) Recomendação PGJ n.º 22/2020 - Referente à atenção integral às
gestantes e puérperas;
i) Recomendação PGJ n.º 24/2020 - Uso de máscaras e o estímulo à
produção desses insumos pelas empresas integrantes do Polo de
Confecção e microempresas locais;
j) Recomendação PGJ n.º 25/2020 - Estruturação emergencial do
exercício das competências municipais relacionadas a sepultamentos
em face da Covid-19;
CONSIDERANDO a indicação de que nos últimos houve um
relaxamento nos índices de isolamento social, fator que impulsionou um
crescimento da propagação do vírus e óbitos, pelo que se mostra
necessário garantir que as medidas até agora adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO a publicação, do DECRETO Nº 50.346, DE 1º DE
MARÇO DE 2021que, estabelece novas medidas restritivas em relação
a atividades sociais e econômicas, por período determinado, e consolida
as normas vigentes, para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
mais especificadamente em seu art. 8º  prevê que permanece vedada,
até 17 de março de 2021, inclusive, a realização de eventos
corporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões,
treinamentos, seminários, congressos e similares.
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CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o infrator às cominações dos seguintes crimes do
Código Penal: Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem
moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o
contágio: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. Art. 268 -
Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de um mês a
um ano, e multa.
CONSIDERANDO que houve denúncia no âmbito do MPPE sobre a
realização de evento institucional, organizado pela Prefeitura de
Jaqueira/PE para realização de almoço ao público em Escolha
Municipal.
RESOLVE:
I – RECOMENDAR a Exma. Sra. Prefeita, do Município de Jaqueira:

a) que adotem as providências necessárias para, no âmbito de suas
atribuições, fazerem cumprir o artigos 8º do Decreto 50.346, SEM
PREJUÍZO DOS ENTES MUNICIPAIS ESTABELECEREM REGRAS
MAIS RESTRITIVAS, notadamente o uso obrigatório de máscara e não
realização de eventos sociais.

b) que INTENSIFIQUEM as providências necessárias para fazerem
cumprir as normas sanitárias federal e estadual, notadamente as
medidas de isolamento social já impostas pelo Estado de Pernambuco.

Encaminhe-se cópia da presente recomendação:
1)a Sra. Prefeita de Jaqueira, a Presidente do Comitê de enfretamento a
COVID-19 em Jaqueira/PE ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores, requisitando sua divulgação entre a população em geral.
2)Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Consumidor e da Saúde para conhecimento,
e à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
para publicação no Diário Oficial do Estado;
3)Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Maraial, 08 de março de 2021.

Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAIRÉ
Procedimento nº 01603.000.005/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2021
REFERÊNCIA: Intensificação no acompanhamento e fiscalização das
determinações do Governo do Estado de Pernambuco, relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações, uso de máscaras e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente diante da adoção de
novas medidas restritivas em relação às atividades sociais e
econômicas em todo o estado.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 005/2021
Recife, 9 de março de 2021

Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 50.346/21 prescreve, em suma, o
seguinte:
1.A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que
artesanais,em todo os espaços de acesso aberto ao público no Estado
de Pernambuco;
2.A reiteração do cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para
asatividades econômicas, sociais e religiosas no Estado;
3.A vedação, até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício
dasatividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h
às 5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário;
4.as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol profissional
(desdeque cumprido o protocolo específico e não haja público), os
estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar localizados
nos shopping centers, desde que possuam acesso externo e
independente, ficam excluídas das restrições ali contidas;
5.A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares,lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares, como
também faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes, restaurantes
e estabelecimentos similares nela localizados;
6.A vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventoscorporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, faixa de areia e barracas de praia, independentemente do
número de participante;
7.Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros
e outrasembarcações de passageiros de grande porte, em todo o
Estado de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de
Noronha;
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8.A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de
formapresencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos;
9.A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
parapraticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.
CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;
CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a prevenção, mitigação e
controle da pandemia (nos termos do art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);
CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que mesmo diante de todas as medidas restritivas
até  en tão  es tabe lec idas ,  a lgumas pessoas ins is tem em
burlar/descumprir as normas sanitárias que visam conter o avanço da
pandemia, razão pela qual a estas devem ser aplicadas as medidas
sancionatórias cabíveis;
CONSIDERANDO se tratar de fato público e notório a contumaz
aglomeração de pessoas, principalmente em razão das atividades de
lazer, eventos clandestinos e situações do cotidiano, em detrimento das
determinações das autoridades sanitárias, evidenciando assim o
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de 255.00
vidas foram ceifadas somente no Brasil, especialmente por não se
contar, até o presente momento, com qualquer alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e

disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação dos leitos de
UTI na rede pública e privada, pelo que se mostra necessário garantir
que as medidas até então adotadas sejam capazes de reduzir a pressão
sobre o sistema de saúde, tensionado em razão do iminente
esgotamento dos leitos com pacientes graves;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 05/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam cumpridas as determinações do Governo do Estado de
Pernambuco relativas ao distanciamento social, vedação de
aglomerações e cumprimento das normas sanitárias previstas em
decreto, protocolo setorial e no plano de convivência das atividades
econômicas, notadamente diante da adoção de novas medidas
restritivas em relação às atividades sociais e econômicas em todo o
estado;
CONSIDERANDO a prática, em tese, do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;
RESOLVE:
RECOMENDAR
1) Ao Exmo. Prefeito de Sairé/PE, Sr. Gildo Pontes, à Secretária de
Saúde, Sra. Vivian Quental, e a Secretária de Educação do Município de
Sairé/PE, Sra. Gerlaine Vasconcelos, para que fiscalizem e adotem os
poderes de polícia que lhes são inerentes, no âmbito das suas
competências, o efetivo cumprimento das normas sanitárias federal,
estadual e municipal, em especial o Decreto Executivo nº 50.346, de 1º
de março de 2021, de abrangência em todo o Estado de Pernambuco,
devendo ser observado o seguinte:
a)A obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais, em
todo os
espaços de acesso aberto ao público no município;
b)O cumprimento dos protocolos sanitários setoriais para as atividades
econômicas, sociais e religiosas no município;
c)A vedação até o dia 17 de março de 2021, inclusive, do exercício
dasatividades econômicas e sociais, de segunda à sexta-feira, das 20h
às 5h do dia seguinte, e, aos sábados e domingos, em qualquer horário,
excetuando-se as atividades descritas no anexo único do Decreto nº
50.346, os jogos de futebol profissional (desde que cumprido o protocolo
específico e não haja público), os estabelecimentos destinados ao
abastecimento alimentar localizados nos shopping centers, desde que
possuam acesso externo e independente;
d)A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som
nos bares,lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares, como
também na faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes,
restaurantes e estabelecimentos similares nela localizados;
e)A vedação até 17 de março de 2021, inclusive, da realização de
eventoscorporativos, institucionais, públicos ou privados, para fins de
reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares, bem como a
realização de shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou
sem comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos,
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares,
restaurantes, independentemente do número de participantes;
f)O retorno das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
EnsinoFundamental e da Educação Infantil das instituições de ensino
públicas, situadas neste município, observados os
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protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às atividades, bem
como as demais determinações contidas em Portaria da Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021, incluindo-se as
aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos;
g)A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva
parapraticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como
as práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer;
2)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Sairé/PE, à Secretária de Saúde, para que
destinem parte dos recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-
19 em ações de educação em saúde, visando coibir as aglomerações de
pessoas, o descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança,
sugerindo:
d.1)A divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios, tvs, etc.)
sobre anecessidade de efetivo cumprimento das normas sanitárias
restritivas, distanciamento social, uso de máscaras e medidas de higiene
respiratória, visto a gravidade do momento pandêmico;
d.2)A realização de rondas educativas com a emissão de avisos
sonorosemitidos por dispositivos instalados nas viaturas da polícia civil
e/ou milita, mediante convênio ou outro instrumento próprio, guarda
municipal, vigilância em saúde ou através de qualquer outro meio
utilizado para essa finalidade, nos locais onde estejam ocorrendo as
transgressões ou que sejam mais frequentes;
3)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Sairé/PE, à Secretária de Saúde para que
autuem os proprietários dos estabelecimentos que infrinjam as
restrições impostas pelo Decreto Executivo nº 50.346, de 1º de março
de 2021, adotando as providências administrativas cabíveis e
encaminhando cópia dos autos de infração a esta Promotoria de Justiça.
4)Aos proprietários dos estabelecimentos e público em geral, cujas
atividades e ações estejam restringidas pelo Decreto Executivo nº
50.346, o seguinte:
a) Que sigam rigorosamente as normas sanitárias federal, estadual e
municipal, notadamente as medidas de distanciamento social já
impostas e o Decreto Executivo nº
50.346, de 1º de março de 2021, que impõe medidas restritivas à
atividade econômica e sociais, além das orientações de biossegurança,
com a finalidade de evitar a propagação da COVID-19.
5) Às polícias civil e militar, o seguinte:
a) Que adotem as providências legais cabíveis para aqueles que
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre restrição às
atividades econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento
social, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal).;
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Sairé/PE, à Secretária de Saúde e a
Secretária de
Educação do Município de Sairé/PE, para conhecimento e cumprimento;
b)Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
c)Ao Delegado de Polícia da 101º Circunscrição e ao Comandante do 4º
Batalhão da Polícia Militar, para conhecimento e cumprimento;
d)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
e)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Criminal
e
Educação do MPPE, para conhecimento e registro;
f)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário
Eletrônico do MPPE;
g)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do
conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o

acatamento da presente recomendação, com especial destaque ao
sentimento de colaboração que se faz necessário entre o Ministério
Público e os órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não
governamentais, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora
enfrentada por toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria
de Justiça, através do e-mail pjsaire@mppe.mp.br, as providências
adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Sairé/PE, 09 de março de 2021.

Maria Cecília Soares Tertuliano
Promotora de Justiça

MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Promotor de Justiça de Sairé

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
  02030.000.073/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca,
na Curadoria do Consumidor, nos termos do art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra “b”, da Lei Federal nº
8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85;
CONSIDERANDO a reclamação de falta de abastecimento de água pela
Compesa em uma rua do bairro Santo Antônio, nesta cidade, a qual
estava sendo apurada por meio desta Notícia de Fato que expirou o
prazo, mas que precisa de continuidade;
CONSIDERANDO que, em declínio de atribuição, o Ministério Público
Federal enviou para esta Promotoria de Justiça os autos da Notícia de
Fato nº 1.26.002.000007/2021-82, que continha reclamação quanto à
falta de abastecimento no bairro do Cruzeiro, que restou autuada como
Notícia de Fato nº 02030.000.052/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de juntar ambos os procedimentos
acima citados para fins de análise geral do problema;
CONSIDERANDO que este problema no fornecimento deficitário de
água pela Compesa não é novidade na cidade de Bezerros, inclusive já
foi objeto do Inquérito Civil nº 01/2017-Conjunto, atualmente arquivado;
e
CONSIDERANDO a necessidade de instauração de Procedimento
Administrativo, conforme art. 8º, inciso II, da Resolução nº CSMP
03/2019 (DOE 28/02/2019), para fins de “acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições”,
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com o objetivo de acompanhamento da regularidade
da distribuição de água na cidade de Bezerros, na forma abaixo:
1 – DESIGNAR para funcionar, como secretário, EDUARDO COELHO
JERONYMO, DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL e ANDREZZA
JOVELINA DE LIMA, em exercício nas Promotorias de Justiça de
Bezerros;
2 – COMUNICAR ao Conselho Superior do Ministério Público e ao
CAOP/Consumidor; e
3 – VOLTAR para despacho.
Cumpra a Secretaria o que for do seu mister.
Bezerros, 07 de março de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02030.000.046/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta
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Comarca, na Curadoria de Defesa da Educação, nos termos do art. 129,
inciso III, da Constituição Federal, art. 25, inciso IV, letra “b”, da Lei
Federal nº 8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO os autos do Inquérito Civil nº 01/2020, instaurado em
02/01/2020, no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes (2019/223309),
migrado para o Sistema SIM em 17/02/2021, na forma do art. 3º, § 1º,
da Resolução RES-PGJ nº 01/2020, com as alterações incluídas pela
Resolução RES-PGJ nº 04/2020;
CONSIDERANDO que o objeto destes autos trata de Apurar notícia de
ausência de disponibilidade de água mineral no Centro Municipal de
Atenção Integral à Criança e ao Adolescente (CEMAIC), o qual restou
expirado, o que reclama a adoção da medida prevista no art. 7º da
Resolução RES-CSMP nº 03/2019;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
277, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público, nos termos do
art. 129 da Constituição Federal, “zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia” (inciso II) e “promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (inciso III); e
CONSIDERANDO que, até então, não há deslinde possível para a
matéria investigada, carecendo maior prazo para permitir a continuidade
da atuação ministerial,
RESOLVE MIGRAR O INQUÉRITO CIVIL PARA O SISTEMA SIM, com
o objetivo de apurar tais fatos e colher provas, informações e realizar
diligências, constatando-se a extensão do dano e seus responsáveis,
acaso existentes, para posterior promoção das medidas pertinentes,
visando à solução do problema, nos termos da lei, determinando, assim,
o que se segue:
1 – Encaminhar cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Educação para fins de
conhecimento e, à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins de
publicação no DOE;
2 – Designar para funcionar como secretários os funcionários
DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL, EDUARDO COELHO
JERONYMO e ANDREZZA JOVELINA DE LIMA, em exercício nas
Promotorias de Justiça de Bezerros; e
3 – Voltar para despacho.
Cumpra a Secretaria o que for do seu mister.
Bezerros, 07 de março de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02030.000.047/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca,
na Curadoria de Defesa da Fundação, nos termos do art. 129, inciso III,
da Constituição Federal, art. 25, inciso IV, letra “b”, da Lei Federal nº
8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85;
CONSIDERANDO os Procedimentos Administrativos nº 01/2009
(Arquimedes nº 2012/885850); 01/2011 (Arquimedes nº 2012/885859);
02/2011 (Arquimedes nº 2012/885865); 01/2012

(Arquimedes nº 2012/793022); 01/2013 (Arquimedes nº 2013/1305579);
01/2015 (Arquimedes nº 2015/1994308); 02/2016 (Arquimedes nº
2016/2348546); e 04/2017 (Arquimedes nº 2017/2807993), todos em
trâmite nesta Promotoria que apuravam a prestação de contas de
diversos anos da Fundação Clóvis Correa, tiveram a análise delas
rejeitada, por diversos motivos, dentre os quais, o não funcionamento da
Fundação;
CONSIDERANDO que, noutro viés, a referida Fundação não mais
prestou contas há muitos anos, bem como as tentativas desta
Promotoria de Justiça no sentido de que a Fundação fosse extinta por
ato voluntário dos seus representantes legais, que não aportou até a
presente data;
CONSIDERANDO a determinação cont ida nos despachos
fundamentados nos autos dos processo acima referidos, no sentido de
instauração de Inquérito Civil para fins de forçar a dissolução
extrajudicial ou buscá-la judicialmente, com base no que ficou apurado e
constatado; e
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público velar pelas
Fundações (art. 66 do Código Civil),
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar
tais fatos e colher provas, informações e realizar diligências,
constatando-se a extensão do dano e seus responsáveis, acaso
existentes, para posterior promoção das medidas pertinentes, visando à
solução do problema, nos termos da lei, determinando, assim, o que se
segue:
1 – Encaminhar cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa das Fundações para fins
de conhecimento e, à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins
de publicação no DOE;
2 – Designar para funcionar como secretários os funcionários
DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL, EDUARDO COELHO
JERONYMO e ANDREZZA JOVELINA DE LIMA, em exercício nas
Promotorias de Justiça de Bezerros; e
3 – Voltar para despacho.
Bezerros, 07 de março de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02030.000.045/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca,
na Curadoria de Defesa do Meio Ambiente, nos termos do art. 129,
inciso III, da Constituição Federal, art. 25, inciso IV, letra “b”, da Lei
Federal nº 8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO os autos da Notícia de Fato nº 28/2019, instaurada
em 02/09/2019, no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes
(2019/280709), migrada para o Sistema SIM em 17/02/2021, na forma
do art. 3º, § 1º, da Resolução RES-PGJ nº 01/2020, com as alterações
incluídas pela Resolução RES-PGJ nº 04/2020;
CONSIDERANDO que o objeto dos autos trata de Apurar notícia de
possível risco ao público infantil no Clube Castelinho Santana, a qual
restou expirada, o que reclama a adoção da medida prevista no art. 7º
da Resolução RES-CSMP nº 03/2019;
CONSIDERANDO o que prevê o art. 227, caput, da Constituição
Federal, segundo o qual, é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão; e
CONSIDERANDO que, até então, não há deslinde possível para a
matéria investigada, carecendo maior prazo para permitir a continuidade
da atuação ministerial,
RESOLVE CONVERTER A NOTÍCIA DE FATO Nº 28/2019 EM
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INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar tais fatos e colher provas,
informações e realizar diligências, constatando-se a extensão do dano e
seus responsáveis, acaso existentes, para posterior promoção das
medidas pertinentes, visando à solução do problema, nos termos da lei,
determinando, assim, o que se segue:
1 – Encaminhar cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Infância para fins de
conhecimento e, à Secretaria-Geral do Ministério Público, para fins de
publicação no DOE;
2 – Designar para funcionar como secretários os funcionários
DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL, EDUARDO COELHO
JERONYMO e ANDREZZA JOVELINA DE LIMA, em exercício nas
Promotorias de Justiça de Bezerros; e
3 – Expedir Ofício ao Corpo de Bombeiros para que informe, à vista do
Ofício nº 70/2020-CBMPE, de 14/02/2020, que deverá seguir em anexo,
se a situação foi resolvida e quais as providências adotadas pela
Corporação acerca do caso, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias.
Cumpra a Secretaria o que for do seu mister.
Bezerros, 07 de março de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

***********************************************************************************
*****

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O
  02030.000.077/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca,
na Curadoria de Defesa da Infância e Juventude, nos termos do art. 129,
inciso III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra “b”, da Lei
Federal nº 8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a  ins tau ração  da  No t í c ia  de  Fa to  n º
02030.000.077/2020 para fins de apurar as condições em que uma
menor de catorze anos foi atendida pelo poder público sem que
houvesse a ativação da rede de proteção para análise do caso;
CONSIDERANDO que, ainda no curso da referida Notícia de Fato, o
Ministério Público expediu diversos ofícios para entender a situação e
ainda designou audiência para oitiva das Senhoras Secretárias de
Educação e Saúde, no último dia 23/02/2021, a qual não se realizou por
erros procedimentais;
CONSIDERANDO que o procedimento anterior expirou e não se
conseguiu resolver a questão; e
CONSIDERANDO a necessidade de instauração de Procedimento
Administrativo, conforme art. 8º, inciso II, da Resolução nº CSMP
03/2019 (DOE 28/02/2019), para fins de “acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições”,
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO com o objetivo de adoção das providências
pertinentes sobre a ausência de notificação ao Ministério Público ou
Delegacia em razão de gravidez em adolescente menor de 14 anos, nos
termos do art. 245 do Estatuto da Criança e do Adolescente , na forma
abaixo:
1 – DESIGNAR para funcionar, como secretário, EDUARDO COELHO
JERONYMO, DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL e ANDREZZA
JOVELINA DE LIMA, em exercício nas Promotorias de Justiça de
Bezerros;
2 – COMUNICAR ao Conselho Superior do Ministério Público;
3 – JUNTAR a Secretaria Ministerial a ata da audiência não realizada;
4 – INTIMAR as Secretárias de Educação e Saúde para audiência no
dia 05/04/2021, às 14 horas, nesta Promotoria, disponibilizando-lhe, de
logo, a cópia desta Portaria e do

Despacho Inicial na então vigente Notícia de Fato (dia 27/11/2020).
Cumpra a Secretaria o que for do seu mister.
Bezerros, 07 de março de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.020/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02198.000.020/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, com fulcro nos arts. 127, caput, 129,
incisos II e III da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 8.625/1993, na
LC nº 12/94 e na Resolução RES-CSMP nº 003 /2019;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 127,
e a legislação infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato tramitando nesta
Promo to r i a  de  Jus t i ça  au tuada  e  reg i s t rada  sob  o  n º
02198.000.020/2020, instaurada para averiguar possível violação de
direitos de pessoa portadora de transtorno mental, J.F.A;

CONSIDERANDO o art. 8º, III da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
que informa que o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado, dentre outros, a apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de classes da taxonomia –
CNMP – define o Procedimento Administrativo como sendo “o
procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e
demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de ”, bem como determinada pessoa, em função de um ilícito
específico de acordo com o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27 de fevereiro de 2019;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, o qual sediará providências resolutivas de caráter
extrajudicial no deslinde da questão, determinando, desde logo:

1. A remessa de cópia desta portaria à Secretaria Geral do Ministério
Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;
2. Deferir o pedido de dilação de prazo para apresentar resposta contido
no Ofício nº 06/2021 de lavra do CREAS-SLM, devendo assinalar o
prazo de 15 (quinze) dias.

São Lourenço da Mata, 05 de março de 2021.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.

PORTARIA Nº 02198.000.020/2020
Recife, 5 de março de 2021
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Promotora de Justiça

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOREILÂNDIA/PE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça que subscreve o presente ato, no exercício da
Promotoria de Justiça de Moreilândia, lastreado nos artigos 127, caput,
129, inciso III, da Constituição da República e artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 e em outros dispositivos legais pertinentes à proteção da
mulher;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que a promulgação da Lei Maria da Penha
representou um grande avanço no combate à Violência Doméstica e
Familiar; CONSIDERANDO que, conforme estudo realizado pela ONG
Um Lugar no Mundo, no Brasil, 24% das entrevistadas disseram que,
apesar das agressões que sofrem, não se separam porque não têm
como se sustentar. A mulher que não é capaz de prover sua
subsistência, vê em seu companheiro uma figura ambígua, que cumula
o papel de agressor com o papel de provedor, o que lhe impede de
procurar ajuda do Estado;

CONSIDERANDO que, assim sendo, cabe ao Poder Público incluir na
rede de atendimento à Violência Doméstica, meios para garantir o
empoderamento da mulher, em especial no que tange à sua
independência econômica. Garantir o empoderamento da mulher,
juntamente com a conscientização do homem agressor, são os métodos
mais eficazes para a prevenção do feminicídio, pois a mulher
independente tende a não se submeter a escalada da violência, abrindo
mão do relacionamento problemático ainda nos estágios iniciais da
agressão (que geralmente inicia com agressões verbais, partindo para
as físicas, até culminar na morte);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 135, de 26 de janeiro de
2016 do Conselho Nacional do Ministério Público que institui o Cadastro
Nacional de Casos de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 26, inciso III, da Lei n.
11.340, de 7 de agosto de 2006, compete ao Ministério Público
“cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher”;

CONSIDERANDO que a lei prevê uma atuação multifacetada por parte
do Ministério Público no combate, prevenção e erradicação da violência
doméstica e familiar. Além de realizar a persecução penal do autor da
violência, o Ministério Público é responsável por: - solicitar abertura de
inquérito policial à polícia civil em caso de comprovados indícios de
violência ou de novas diligências policiais visando à ampliação da
investigação para a comprovação do crime; - realizar a fiscalização da
atuação policial; - requerer medida protetiva de urgência ao Judiciário; -
requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de
assistência social e de segurança, entre outros, voltados à vítima; -
fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à
mulher em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de
imediato, as

PORTARIA Nº  DE           INSTAURAÇÃO
Recife, 22 de fevereiro de 2021

medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer
irregularidades constatadas; - cadastrar os casos de violência doméstica
e familiar contra a mulher; - acompanhar, fiscalizar e monitorar os
serviços de atendimento multidisciplinar voltados ao agressor;

CONSIDERANDO o alto números de crimes e contravenções praticados
contra a mulher no município de Moreilândia;

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP n°
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta a instauração e tramitação do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO por fim, fomentar a política pública de proteção à
mulher no município de Moreilândia; RESOLVE: Instaurar Procedimento
Administrativo para verificar e acompanhar a implementação da Rede de
Atendimento à Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar nos
moldes preconizados pela Lei n° 11.304/06, DETERMINANDO, desde
já, as seguintes medidas: 1. A nomeação de Mary-Vânia Alexandre
Miranda, funcionária cedida a Promotoria de Justiça de Moreilândia/PE,
para secretariar o presente procedimento; 2. Expeça-se ofício para a
Secretaria de Assistência Social do município requisitando as seguintes
informações: 1-Sobre a Rede de Atendimento à Mulher em situação
Violência Doméstica do município quais os locais de atendimento às
mulheres em situação de violência e quais serviços oferecem? 2-Existe
fluxograma que organiza esses serviços? 3-Esses serviços são
integrados em redes locais, regionais e nacionais (A integração entre as
redes diz respeito à organização dos serviços em níveis de
complexidade e/ou de complementaridade de atendimento)? 4- Quantas
mulheres foram encaminhadas para a Casa Abrigo em 2019 e 2020?
Qual é a Casa Abrigo de referência para o município e como ocorre a
articulação para o encaminhamento de mulheres a este serviço? 5-Os
serviços do município referente ao atendimento da mulher possuem
articulação com a Delegacia da Mulher, Delegacia de Polícia Judiciária
Local, Polícia Militar Local, Delegacia de Proteção à Criança e ao
Adolescente, Departamento Médico Legal, Secretaria da Mulher do
Governo do Estado de Pernambuco e Centro Especializado de
Atendimento à Mulher? 6-Os serviços do município referente ao
atendimento da mulher possuem articulação com a Justiça e a
assistência jurídica gratuita (Defensoria Pública, serviços jurídicos
municipais, ou parcerias com Faculdades de Direito, entre outros)? 7-Os
serviços públicos de saúde estão organizados para o atendimento dos
casos de violência doméstica contra a mulher, incluindo Unidades
Básicas de Saúde, Programa de Saúde da Mulher, Pronto Atendimento,
Hospital, Centro de Atenção Psicossocial, Programa DST-AIDS e outros
serviços que, por ventura, existam no município? 8-Qual Secretaria ou
Pasta do município as Políticas Públicas para as mulheres estão
inseridas? 9-Existe diagnóstico e avaliação da rede de serviços
documentados e/ou formalizados (a realização de diagnóstico e
avaliação da rede, em geral, requer um papel ativo do poder executivo
municipal como articulador político entre as diversas secretarias e
instituições criando condições para articulações intersetoriais e a
implementação de políticas públicas)? 10- Existem capacitações,
treinamentos e/ou eventos oferecidos pelo município para a rede local
acerca da temática da violência doméstica e familiar contra mulher (a
capacitação dos agentes da rede consiste numa importante iniciativa
para aumentar a integração entre os profissionais, garantir a
capilaridade do atendimento e consequentemente ampliar o acesso das
mulheres aos serviços)? 11-O município realiza a Notificação
Compulsória dos casos suspeitos e/ou confirmados de violência contra a
mulher (a notificação compulsória é obrigatória a todos os profissionais
de saúde médicos, enfermeiros, odontólogos, médicos veterinários,
biólogos, biomédicos, farmacêuticos e outros no exercício da profissão,
bem como os responsáveis por organizações e estabelecimentos
públicos e particulares de saúde e de ensino, em conformidade com os
arts. 7º e 8º, da Lei nº 6.259 de 30 de
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outubro de 1975) ? 12- Existe no município algum outro tipo de registro
para os casos de violência doméstica? 13-No município existe e está em
funcionamento o Conselho Municipal de Direitos da Mulher (a existência
de Conselhos de Direitos das Mulheres nos municípios representa a
ampliação dos locais de discussão, deliberação de Políticas Públicas
para as mulheres, de acordo com a realidade e os anseios locais. Em
geral, a fundação dos conselhos depende da mobilização de mulheres
da comunidade)? Em caso positivo da existência e funcionamento do
Conselho, existe Fundo específico para os recursos? A composição do
Conselho é paritária (sociedade civil e poder público)? Qual a frequência
das reuniões (semanal, quinzenal, mensal, bimestral..)? De que forma
são divulgadas as reuniões? 14-Os conselheiros que integram o
Conselho Municipal de Direitos da Mulher receberam algum tipo de
capacitação ou treinamento? Qual o perfil do Conselheiros (idade,
formação, estado civil...) O Conselho possui sede? Na sede possui
computador, internet, telefone, material de expediente, veículo? 15-O
município executa ações preventivas quanto à violência doméstica e
sexual contra a mulher e a criança/adolescente (palestras e outras
ações educativas em equipamentos públicos como escolas, centros
municipais de educação infantil, unidades de saúde e centros de
referência da Assistência Social; panfletagens e outras ações em
espaços públicos tais como praças, ruas e avenidas de grande
circulação e terminais de ônibus; campanhas e palestras realizadas em
empresas privadas; temática abordada nos grupos e atividades do PAIF
e no SCFV; atividades culturais e desportivas; campanhas educativas
nos meios de comunicação locais)? Em caso positivo, essas atividades
permanecem restritas às datas emblemáticas para a temática como o
Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes (18 de maio)? 16-O município fez previsão
orçamentária para o desenvolvimento das atividades de enfrentamento à
violência contra as mulheres? 17- Existe fluxo, organograma ou
protocolo que organize o funcionamento da rede municipal? 18-
Considerando todas as temáticas e os questionamentos acima, faça
uma avaliação das ações do município no enfrentamento à violência
contra as mulheres, indicando as medidas que o município julga
necessário que sejam implementadas para que a Política seja mais
desenvolvida e alcance efetivamente as mulheres que dela necessitam.
3. Expeça-se ofício ao Delegado de Polícia do município requisitando o
quantitativo de crimes dessa natureza praticados em 2020 e 2021; 4. A
remessa, via e-mail funcional, de cópia desta Portaria ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Cidadania e do Crime e
ao Núcleo da Mulher do MPPE, a Câmara de Vereadores do município e
à Secretária da Mulher do Estado de Pernambuco, para ciência; 5. O
encaminhamento, via e-mail funcional, de cópia da presente Portaria à
Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado; Concluídas as providências elencadas, venham
conclusos os autos para anál ise e del iberação. Cumprase.
Moreilândia/PE, 22 de fevereiro de 2021. Jairo José de Alencar Santos
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC 02326.000.146.2020

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;

PORTARIAS Nº  IC 02326.000.146.2020
Recife, 6 de março de 2021

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório
02326.000.454/2020, para fins de apurar supostas irregularidades na
Dispensa nº 001/2017, Contrato nº 009/SMPROS/2017, que tem por
objeto a locação de veículos para a Secretaria Municipal de Programas
Sociais;
CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;
CONSIDERANDO a complexidade do objeto e a necessidade de melhor
instruir os autos;
RESOLVE;
COVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
adotando-se as seguintes providências:
1) Comunique-se ao CAOP competente, ao Conselho Superior do
Ministério Público e a Corregedoria-Geral;
2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
SGMP para publicação  no Diário Oficial;
3) Nomeie-se a servidora Gabriella Cavalcanti de Lima Souza para
exercer as funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
4) Reitere-se o expediente não respondido.
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de março de 2021.

Manoela Poliana Eleutério de Souza
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC 02326.000.455.2020

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
02326.000.455 /2020, para fins de apurar   supostas irregularidades nos
aditivos aos contratos dos Pregões de nº6 034/PMCSA-SME/2016 e de
nº 039/PMCSA-SME/2015, relativos à locação de ônibus pela Secretaria
Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil; CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir
com a investigação dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive a
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma
extrajudicial; CONSIDERANDO a
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complexidade do objeto e a necessidade de melhor instruir os autos;
RESOLVE;
CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
adotando-se as seguintes providências:
1)  Comunique-se ao CAOP competente, ao Conselho Superior do
Ministério Público e a Corregedoria-Geral;
2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
SGMP para fins de publicação no Diário Oficial;
3) Nomeie-se a servidora Gabriella Cavalcanti de Lima Souza para
exercer as funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
4) Permaneçam os autos aguardando por mais 30 (trinta) dias o retorno
da análise técnica solicitada à CMATI.
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de março de 2021.

Manoela Poliana Eleutério de Souza
Promotora de Justiça

MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC 02326.000.146.2020

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
02326.000.146/2020, para fins de apurar possíveis irregularidades no
uso do cartão combustível, pelos vereadores do Cabo de Santo
Agostinho, durante o período de isolamento social, em razão da
pandemia da COVID 19;
CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;
CONSIDERANDO a complexidade do objeto e a necessidade de melhor
instruir os autos, os quais se encontram conclusos para análise de
informações remetidas pela Câmara Municipal;
RESOLVE;
COVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
adotandose as seguintes providências:
1) Comunique-se ao CAOP competente, ao Conselho Superior do
Ministério Público e a Corregedoria-Geral;
2) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
SGMP para fins de publicação no Diário Oficial;
3) Nomeie-se a servidora Gabriella Cavalcanti de Lima Souza para
exercer as funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
4) Oficie-se o MP de Contas para informar se foi expedida
recomendação por parte do Parquet com atuação no Tribunal

PORTARIA Nº IC 02336.000.146.2020
Recife, 6 de março de 2021

de Contas do Estado, bem como, do próprio TCE/PE, acerca desta
natureza de despesa que teve significativa justificativa no período
pandêmico.
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de março de 2021.

Manoela Poliana Eleutério de Souza
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil  02029.000.111/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do seu
representante em exercício na 1ª Promotoria de Justiça desta Comarca,
na Curadoria de Defesa do Patrimônio Público e Social, nos termos do
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 25, inciso IV, letra “b”, da
Lei Federal nº 8.625/93, e art. 4º, inciso IV, letra “b”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº
21/98 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o objeto destes autos trata de denúncia acerca
de Contratações no período das eleições municipais/2020 e, em
especial, a contratação de servidores para a limpeza de ruas em período
eleitoral/2020, quando existe empresa para esse fim;
CONSIDERANDO que, à luz da Lei nº 8.429/92, os fatos poderão ser
configurados em ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que, no transcurso da instrução dos autos, foi
atingido o prazo máximo permitido para a vigência do tipo procedimental
anterior, nos termos do art. 7º da Resolução RES-CSMP nº 003/2019; e
CONSIDERANDO que, até então, não há deslinde possível para a
matéria investigada, carecendo maior prazo para permitir a continuidade
da atuação ministerial,
RESOLVE CONVERTER ESTA NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO
CIVIL, com o objetivo de apurar tais fatos e colher provas, informações e
realizar diligências, constatando-se a extensão do dano e seus
responsáveis, acaso existentes, para posterior promoção das medidas
pertinentes, visando à solução do problema, nos termos da lei,
determinando, assim, o que se segue:
1 – Encaminhar cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e
Social para fins de conhecimento e, à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para fins de publicação no DOE;
2 – Designar para funcionar como secretários os funcionários
DEBORAH SERODIO ALMEIDA MESEL, EDUARDO COELHO
JERONYMO e ANDREZZA JOVELINA DE LIMA, em exercício nas
Promotorias de Justiça de Bezerros.; e
3 – Voltar para despacho.
Cumpra a Secretaria o que for do seu mister.

Bezerros, 08 de março de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça em exercício simultâneo

PORTARIA Nº Inquérito Civil  02029.000.111/2020
Recife, 8 de março de 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,
FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO

PORTARIA Nº Portaria 01/2021 – 2ª PJCVCAMAR
Recife, 24 de fevereiro de 2021
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CIVIL

Portaria 01/2021 – 2ª PJCVCAMAR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, com
atuação na defesa do Patrimônio Público, no uso das funções que lhe
são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;
art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 12/94; art. 14, da Resolução RES-CSMP n°.
03/2019;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°
2020/38646 – 2ª PJCVCAMAR, versando sobre denúncia noticiando a
prática de rachadinha realizada pelo então presidente da Câmara
Municipal de Camaragibe, o vereador Toninho;

CONSIDERANDO a expedição do ofício nº. 246/2020 – 2ª
PJCVCAMAR, à Delegacia de Combate à Corrupção, ainda pendente de
resposta;

CONSIDERANDO a necessidade de se averiguar a viabilidade de
proposição de Ação Civil Pública, por ato de Improbidade, nesse
sentido;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e 32, parágrafo único, da
Resolução RES-CSMP n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco, bem como do art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual
maneira, do Procedimento Preparatório, bem como o prazo para seu
término;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período, e que na hipótese do término desse prazo, deverá ser
promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia da presente portaria, à Secretaria Geral do
MPPE, para efeito de publicação no DOE/MP, bem como, para ciência,
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do MPPE e ao CAOP/PPS;

2 – Expeça-se ofício, desta feita, à 2ª DECCOR, competente para
atuação, conforme comunicação encaminhada a essa Promotoria de
Justiça, nos autos do PP 2020/2747, solicitando informações acerca da
existência de procedimento investigatório, porventura instaurado, cujo
objeto seja a prática da denominada “Rachadinha”, supostamente
praticada pelo Vereador Toninho, de Camaragibe/PE e a servidora
lotada em seu gabinete Diana Barros de Vitor Carvalho.

Cumpra-se.

Camaragibe/PE, 24 de fevereiro de 2021.

Mariana Pessoa de Melo Vila Nova
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,
FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

Portaria 02/2021 – 2ª PJCVCAMAR

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, com
atuação na defesa do Patrimônio Público, no uso das funções que lhe
são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;
art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 12/94; art. 14, da Resolução RES-CSMP n°.
03/2019;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°
2020/103346 – 2ª PJCVCAMAR, versando sobre denúncia noticiando
acumulação irregular de cargos da servidora Diana Barros, lotada no
gabinete do vereador Toninho, no município de Camaragibe/PE;

CONSIDERANDO a resposta pelo vereador Toninho, ainda pendente de
análise nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de se averiguar a viabilidade de
proposição de Ação Civil Pública, por ato de Improbidade, nesse
sentido;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e 32, parágrafo único, da
Resolução RES-CSMP n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco, bem como do art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual
maneira, do Procedimento Preparatório, bem como o prazo para seu
término;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período, e que na hipótese do término desse prazo, deverá ser
promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia da presente portaria, à Secretaria Geral do
MPPE, para efeito de publicação no DOE/MP, bem como, para ciência,
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do MPPE e ao CAOP/PPS;

2 – à conclusão para análise de possível propositura de Ação Civil
Pública.

Cumpra-se.

Camaragibe/PE, 24 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº Portaria 02/2021 – 2ª PJCVCAMAR
Recife, 24 de fevereiro de 2021
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Mariana Pessoa de Melo Vila Nova
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SANHARÓ Procedimento nº 01704.000.174/2020 —
Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01704.000.174/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Aplicação dos recursos recebidos por meio de
precatórios do FUNDEB. CONSIDERANDO que o Ministério Público é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia”; CONSIDERANDO a existência de
Procedimento Preparatório tramitando nesta Promotoria de Justiça
autuado e registrado sob o n° 01704.000.174/2020, instaurado para
apurar supostas irregularidades na aplicação dos recursos recebidos por
meio de precatório do FUNDEB; CONSIDERANDO o teor do art. 32,
parágrafo único, in fine, da Resolução nº 003 /2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, que estabelece o prazo
de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez, o qual, uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a conversão do procedimento
preparatório em inquérito civil; CONSIDERANDO a existência da Lei
Municipal nº 282/2019 que versa sobre a aplicação e destinação dos
60% dos recursos oriundos das diferenças dos recursos pagos pela
União a título de complementação do FUNDEB por meio de precatório
judicial; CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir nas
investigações, em razão de não estar concluído o Procedimento
Preliminar acima referido; RESOLVE: CONVERTER o presente
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL .
Determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: 1.
Oficie-se a Câmara Municipal de Sanharó para encaminhe a esta
Promotoria de Justiça cópia de todos os documentos relativos a
tramitação da Lei Municipal nº 282 /2019; 2. Oficie-se o Município de
Sanharó para que encaminhe levantamento detalhado de todas as
despesas pagas com recursos oriundos do precatório do FUNDEB,
devendo juntar cópia dos respectivos empenhos; 3. Encaminhe-se cópia
da presente portaria, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP. Cumpra-se. Sanharó, 08 de março
de 2021. JEFSON M. S. ROMANIUC Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SANHARÓ Procedimento nº 01704.000.174/2020 —
Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO Procedimento Preparatório 01704.000.174/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo

PORTARIAS Nº PORTARIA     DE      INSTAURAÇÃO
Recife, 9 de março de 2021

único, alínea “a”, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da
Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; na Lei Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução
CSMP nº 003/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Procedimento Preparatório com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Aplicação dos recursos recebidos por meio de
precatórios do FUNDEB. CONSIDERANDO que o Ministério Público é
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos
interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que dispõe o artigo 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia”; CONSIDERANDO que são princípios
norteadores da Administração Pública e da atuação de seus respectivos
gestores, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e
a eficiência (art. 37, caput, CF); CONSIDERANDO que a garantia do
direito à educação, a cargo do Estado Brasileiro, obedece ao princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, sob o qual todos os
agentes públicos são obrigados, prioritariamente, a pautar as suas
ações (art. 1º, caput, CF); CONSIDERANDO que a Constituição
Federal, nos artigos 205 e 206, consagra os objetivos e princípios que
densificam o direito à educação “visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho” (art. 205 da CF); CONSIDERANDO que o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério (FUNDEF) foi instituído pela Emenda
Constitucional nº 14, de setembro de 1996, e sua regulamentação está
na Lei 9.424, de 24 de dezembro do mesmo ano, e no Decreto nº 2.264,
de junho de 1997. O FUNDEF foi implantado, nacionalmente, em 1° de
janeiro de 1998, quando, a nova sistemática de redistribuição dos
recursos destinados ao Ensino Fundamental passou a vigorar;
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.424/96, que regulamento o art. 60 do
ADCT e definiu mais ainda os contornos do FUNDEF, determinou
expressamente que seus recursos fossem obrigatoriamente aplicados
na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental público e
na valorização do magistério; CONSIDERANDO que a maior inovação
do FUNDEF consistiu na mudança da estrutura de financiamento do
Ensino Fundamental (1ª a 8ª séries do antigo 1º grau) no País, ao
subvincular uma parcela dos recursos a esse nível de ensino. Além
disso, introduziu novos critérios de distribuição e utilização dos recursos
correspondentes, promovendo a partilha de recursos entre o Governo
Estadual e os Governos Municipais de acordo com o número de alunos
atendidos em cada rede de ensino; CONSIDERANDO que o FUNDEF
era caracterizado como um Fundo de natureza contábil, com o mesmo
tratamento dispensado ao Fundo de Participação dos Estados (FPE) e
ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Isso significa que seus
recursos eram repassados automaticamente aos Estados e Municípios,
de acordo com coeficientes de distribuição estabelecidos e publicados
previamente. As receitas e despesas, por sua vez, deverão estar
previstas no orçamento e a execução, contabilizada de forma específica;
CONSIDERANDO que, genericamente, um Fundo pode ser definido
como o produto de receitas específicas que, por lei, se vinculam à
realização de determinados objetivos. Nesse sentido, encontra-se a Lei
nº 4.320/64, recepcionada pela  atual Constituição com status de Lei
Complementar, em seu art. 71; CONSIDERANDO que dada a sua
natureza jurídica de fundo especial, os recursos do FUNDEF deveriam
ser aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental
público, e na valorização de seu magistério, de modo que não haveria
juízo de conveniência e oportunidade do Administrador Público. Com
efeito, os recursos do respectivo fundo previamente já eram vinculados
à realização de determinados objetivos (art. 2º da Lei nº 9.424/96);
CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do
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Magistério – FUNDEF foi sucedido pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, nos termos da
Emenda Constitucional n° 53/2006, consoante nova redação do art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; CONSIDERANDO
que com a alteração da ordem constitucional, fora editada a Lei nº
11.494/2007, regulando o Fundo de Manutenção da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, ex vi: Art. 1º
É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza
contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT. (…) Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção
e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos
trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração,
observado o disposto nesta Lei. (…) Art. 21. Os recursos dos Fundos,
inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no
exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações
consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a
educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996. (…) Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta
por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao
pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício na rede pública. (…) Art. 23. É
vedada a utilização dos recursos dos Fundos: I - no financiamento das
despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da
educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito,
internas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos,
ações ou programas considerados como ação de manutenção e
desenvolvimento do ensino para a educação básica. (…) Art. 28. O
descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do
disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção
da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que
pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII do caput do art. 34 e do
inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal”; CONSIDERANDO
que a Lei nº 9.424/1996, ao disciplinar a organização do Fundo,
determinou expressamente que seus recursos devem ser
obrigatoriamente aplicados na manutenção e no desenvolvimento do
ensino fundamental público e na valorização do magistério, não
conferindo, pois, margem de discricionariedade ao gestor para utilizá-lo
de modo diverso; CONSIDERANDO que determina o art. 8º, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que “os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso”; CONSIDERANDO que o STF nas Ações Cíveis Originárias
(ACOs) 648, 660, 669 e 700, ajuizadas, respectivamente, pelos estados
da Bahia, do Amazonas, de Sergipe e do Rio Grande do Norte,
condenou a União ao pagamento de diferenças relacionadas à
complementação do Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), afirmando
que o valor mínimo repassado por aluno em cada unidade da Federação
não pode ser inferior à média nacional apurada, impondo à União o
dever de suplementação desses recursos; CONSIDERANDO que nas
referidas Ações Civis Originárias, o STF estabeleceu que os recursos
recebidos retroativamente deverão ser destinados exclusivamente à
educação: “o adimplemento das referidas obrigações por parte da União
e respectiva disponibilidade financeira aos Autores vinculam-se à
finalidade constitucional de promoção do direito à educação, única
possibilidade de dispêndio dessas verbas públicas”; CONSIDERANDO
que a substancial materialidade desses fundos recebidos em
decorrência de ação ajuizada contra a União e os riscos de desvios na
utilização de forma diversa àquela prevista na Lei nº

11.984/2007, ou em desacordo com princípios constitucionais e legais, a
1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF promoveu no dia 21 de
agosto de 2018, na sede da Procuradoria-Geral da República em
Brasília-DF, “Reunião de Alinhamento entre MPF e MPs Estaduais sobre
Verbas Precatórias do Fundeb” que contou com a presença da
procuradora-geral da República, dos procuradores gerais de Justiça, de
membros do MPF e da Secretaria de Controle Externo da Educação,
Cul tura e do Despor to  do Tr ibunal  de Contas da União
(SecexEducação/TCU), como representante dos órgãos de controle;
durante a reunião, foi firmado memorando de entendimento assinado
pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge, representando o
MPF, e pelo presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais
(CNPG), Benedito  Torres Neto, representando os MPs Estaduais,
reafirmando como prioridade absoluta do Ministério Público Brasileiro
zelar pelo cumprimento da sentença judicial que, em ação civil pública,
determinou que sejam aplicados exclusivamente em serviços de
educação os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB); CONSIDERANDO que o município recebeu no dia 13 de
maio de 2019 o valor de R$ 12.441.337,35 (doze milhões quatrocentos e
quarenta e um mil trezentos e trinta e sete reais e trinta e cinco
centavos), referentes ao valor do precatório do FUNDEB; MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
SANHARÓ Procedimento nº 01704.000.174/2020 — Notícia de Fato
Avenida Iraldemir Aquino De Frutas, S/n, Bairro Centro, CEP 55250000,
Sanharó, Pernambuco Tel. — E-mail pjsanharo@mppe.mp.br
CONSIDERANDO reunião realizada por este membro ministerial em 26
de junho de 2020, na qual o Prefeito, Heraldo José Almeida Oliveira,
afirmou que só havia investido recursos referentes ao montante de 40%
(quarenta por cento) dos recursos recebidos por meio do precatório do
FUNDEB; CONSIDERANDO ofício remetido pela Comissão de
Transição, que apontou possível utilização dos recursos do precatório
por parte do prefeito municipal; CONSIDERANDO  que em reunião
realizada no dia 07 de dezembro de 2020, com a Secretária Municipal
de Educação, a mesma afirmou que os recursos dos FUNDEB foram
utilizados no aparelhamento da rede municipal de ensino, construção de
quadras, aquisição de terrenos, livros didáticos e kits escolares,
restando em torno de 33% (trinta e três por cento) do valor depositado
em conta; CONSIDERANDO que em entrevista na rádio local o prefeito
municipal afirmou que: "o dinheiro dos precatórios não é meu e está ali",
indicando que não fez uso deste; CONSIDERANDO que em entrevista
veiculada na rádio Jornal na cidade de Pesqueira, durante o período
eleitoral, o prefeito municipal, Heraldo José Almeida Oliveira afirmou
que: "[...] a gente tem interesse em pagar os precatórios [...], é um
dinheiro dos professores realmente, foi um dinheiro originário de
defasagem na questão de recursos para pagar os professores, mas é o
seguinte, eu sigo leis [...]". O que corrobora a existência de prévio
conhecimento do gestor quanto a possível destinação dos recursos para
rateio junto aos professores; Por fim, os elementos apresentados até
então ainda são insuficientes para identificar todos os responsáveis e
delimitar seu objeto, sendo necessária uma melhor apuração por meio
do presente procedimento preparatório, conforme previsto nos artigos 7º
e 17, ambos da Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do
que DETERMINO: 1. Junte-se aos autos as mídias das reuniões
realizadas com oa gestores tratando do tema ao longo do ano de 2020;
2. Verifique-se junto ao Portal da Transparência Municipal e Portal Tome
Conta do TCE/PE se os gatos realizados com recursos do precatório do
FUNDEB atingiram montante superior aos 40% (quarenta por cento) do
total; 3. Expeça-se recomendação para não utilização do valor
remanescente; Cumpra-se. Sanharó, 07 de dezembro de 2020. JEFSON
M. S. ROMANIUC Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE GRAVATÁ Procedimento nº 02262.000.097/2021 —
Notícia de Fato
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02262.000.097/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBS.: PROCEDIMENTO MIGRADO DO ARQUIMEDES:
2017/2772726  OBJETO: Trata-se de inquérito civil instaurado para
apurar irregularidades no abate de animais no matadouro municipal.
INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Gravatá Considerando a
tramitação do Inquérito Civil nº 003/2019, com o escopo de apurar
notícia de abate irregular de animais provenientes de outros municípios
no abatedouro municipal de Gravatá; Considerando que chegou ao
conhecimento desta curadoria que o município de Gravatá voltou a
abater gado proveniente de outro município (Chã Grande), sem
observância das normas operacionais exigidas; Determino: 1) Oficie-se
à Prefeitura Municipal de Gravatá e ao Secretário de Agricultura para
que apresentem as Guias de Transito Animal (GTA) do gado oriundo de
outros municípios, abatido no matadouro municipal de Gravatá,
expedidas pela ADAGRO, conforme normas operacionais exigidas pelo
MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento).  2)
Comunique-se a migração deste procedimento à Corregedoria Geral
para fins de ciência. Cumpra-se. Gravatá, 08 de março de 2021.
Fernanda Henriques da Nóbrega, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PASSIRA Procedimento nº 01692.000.056/2021 — Notícia
de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01692.000.056/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: Inquérito Civil nº 01/2019 - apura atos de
improbidade administrativa e crimes contra a licitação em contraposição
ao erário municipal de Passira-PE. Resolve, assim, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências: cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP. Aguarde-se o retorno das peças encaminhada ao setor de
inteligência, com as avaliações solicitadas, acerca dos fatos aqui
apurados. Cumpra-se. Passira, 08 de março de 2021. Fabiano Morais
de Holanda Beltrão, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.029/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.029/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO a Notícia de
Fato apresentada pelo Sr. Francisco Fernando Alves de Sousa
indicando supostamente a existência de negativa infundada de

tratamento a paciente com câncer; CONSIDERANDO a promoção da
defesa dos consumidores pelo Estado, como princípio da ordem
econômica, objetivando assegurar a todos existência digna, nos ditames
da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do
artigo 170, ambos da Carta Magna. CONSIDERANDO a prerrogativa de
assegurar a proteção ao disposto no art. 6º, I- “a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”. CONSIDERANDO que a política nacional das relações de
consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e
a proteção de seus interesses econômicos e a melhoria de sua
qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC). RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil
em face da  Fundação Assefaz, adotando-se o Cartório da 16ª PJ de
Defesa do Consumidor as seguintes providências: 1- Extraia-se cópia da
denúncia inaugural e encaminhe-se à ANS - Agência Nacional de Saúde
Suplementar para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, adote as
providências cabíveis e encaminhe cópia de eventuais reclamações e/ou
autos de infrações, decorrentes de usuários do Estado de Pernambuco,
lavrados em face da Fundação Assefaz, nos últimos 12 (doze) meses,
com objeto relativo à "indícios negativa de tratamento a paciente com
câncer". Cumpra-se Recife, 08 de março de 2021. Maviael de Souza
Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.504/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.504/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e CONSIDERANDO a regra instituída pela Resolução PGJ nº
001/2020, a qual Dispõe sobre o funcionamento e a utilização do
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO que o
art. 1º da Resolução PGJ nº 001/2020 estabelece: "Fica instituído o
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM como plataforma
eletrônica para prática de atos dos procedimentos extrajudiciais
eletrônicos no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.";
CONSIDERANDO que "Sendo necessária a apuração ou o
acompanhamento de Notícias de Fato já registradas no sistema
Arquimedes, procedimento próprio deverá ser instaurado e cadastrado
no SIM", na forma do art. 3º, § 1º, da Resolução PGJ nº 001 /2020
(Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO que "Vencido o
prazo de que trata o art. 3º, caput, da RESCSMP nº 003/2019, eventual
procedimento próprio também deverá ser instaurado e cadastrado no
SIM", conforme estabelece o art. 3º, § 2º, da  Resolução PGJ nº
001/2020 (Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO o teor
da Recomendação CGMP nº 11/2020, através da qual o Exmo. Sr. Dr.
Corregedor Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco
"RESOLVE RECOMENDAR aos Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, que: 1) Iniciem o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em que se
encontram"; RESOLVE REALIZAR A MIGRAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL
abaixo especificado do Sistema Arquimedes para o Sistema SIM,
determinando-se as providências de comunicação, de prorrogação de
prazo e as
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diligências que seguem: OBJETO: Migração do Inquérito Civil nº
080/2019-16ª do Sistema Arquimedes para o Sistema SIM (Indício de
não fornecimento de energia, apesar de cumprimento das obrigações
normativas pelo Consumidor ). DENUNCIANTE: Josineide Nascimento
da Silva, CPF nº 757.352.884-15 INVESTIGADO:  CELPE -
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO DATA DO REGISTRO
DO PROCEDIMENTO NO ARQUIMEDES: 18/12/19 Providências de
comunicação, nos termos de orientação oficial: a) comunique-se o
Cartório a conversão desta investigação para o sistema SIM à
Corregedoria do MPPE, deixando-se de comunicar a instauração ao
Conselho Superior, CAOP Consumidor e Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, visto que tais providências já foram
tomadas quando da instauração do procedimento físico. Prorrogação de
prazo de Investigação: considerando que se operou o esgotamento do
prazo de vigência do presente inquérito civil, consoante prescreve o art.
31 da RES-CSMP 003/2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações para fins de realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação,
resolvo, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 31, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, PRORROGAR por um ano o prazo
da conclusão do INQUÉRITO CIVIL, comunicando-se ao Conselho
Superior do Ministério Público, dando ciência da presente decisão.
Diligências: Reitere-se a requisição ao Procon/PE que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, encaminhe cópias de eventuais reclamações em face
da pessoa jurídica ora investigada, nos últimos 12 (doze) meses, em
relação ao objeto da presente investigação. Cumpra-se. Recife, 08 de
março de 2021. Maviael de Souza Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.499/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.499/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e CONSIDERANDO a regra instituída pela Resolução PGJ nº
001/2020, a qual Dispõe sobre o funcionamento e a utilização do
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO que o
art. 1º da Resolução PGJ nº 001/2020 estabelece: "Fica instituído o
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM como plataforma
eletrônica para prática de atos dos procedimentos extrajudiciais
eletrônicos no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.";
CONSIDERANDO que "Sendo necessária a apuração ou o
acompanhamento de Notícias de Fato já registradas no sistema
Arquimedes, procedimento próprio deverá ser instaurado e cadastrado
no SIM", na forma do art. 3º, § 1º, da Resolução PGJ nº 001 /2020
(Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO que "Vencido o
prazo de que trata o art. 3º, caput, da RESCSMP nº 003/2019, eventual
procedimento próprio também deverá ser instaurado e cadastrado no
SIM", conforme estabelece o art. 3º, § 2º, da  Resolução PGJ nº
001/2020 (Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO o teor
da Recomendação CGMP nº 11/2020, através da qual o Exmo. Sr. Dr.
Corregedor Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco
"RESOLVE RECOMENDAR aos Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, que: 1) Iniciem o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições

e de que os feitos em questão possam ter resolutividade no estado em
que se encontram"; RESOLVE REALIZAR A MIGRAÇÃO do
INQUÉRITO CIVIL abaixo especificado do Sistema Arquimedes para o
Sistema SIM, determinando-se as providências de comunicação, de
prorrogação de prazo e as diligências que seguem: OBJETO: Migração
do Inquérito Civil nº 070/2019-16ª do Sistema Arquimedes para o
Sistema SIM (Indícios de ausência de controle de acesso às
dependências internas dos estabelecimentos hospitalares. ).
DENUNCIANTE: de Ofício INVESTIGADO:  Rede D'or São Luiz, CNPJ
nº 06.047.087/0008-05 DATA DO REGISTRO DO PROCEDIMENTO NO
ARQUIMEDES: 05/11/19 Providências de comunicação, nos termos de
orientação oficial: a) comunique-se o Cartório a conversão desta
investigação para o sistema SIM à Corregedoria do MPPE, deixando-se
de comunicar a instauração ao Conselho Superior, CAOP Consumidor e
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, visto que tais
providências já foram tomadas quando da instauração do procedimento
físico. Prorrogação de prazo de Investigação: considerando que se
operou o esgotamento do prazo de vigência do presente inquérito civil,
consoante prescreve o art. 31 da RES-CSMP 003/2019, e havendo a
necessidade de dar prosseguimento às investigações para fins de
realização de diligências imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos
objeto da investigação, resolvo, com fundamento no art. 9º, caput, da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no
art. 31, caput, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, PRORROGAR
por um ano o prazo da conclusão do INQUÉRITO CIVIL, comunicando-
se ao Conselho Superior do Ministério Público, dando ciência da
presente decisão. Diligências:  Reitere-se a requisição ao Procon/PE
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização nos
hospitais da Rede D'or São Luiz na cidade do Recife (Hospital Memorial
São José/Hospital São Marcos/Hospital Esperança) a fim de verificar a
existência de efetivo controle de acesso às dependências internas,
verificando a possibilidade de terceiros não autorizados ingressarem nos
recintos internos dos citados nosocômios, encaminhando-se relatório
circunstanciado sobre as condições detectadas, tendo em vista o
transcurso do prazo sem apresentação de resposta. Cumpra-se. Recife,
08 de março de 2021. Maviael de Souza Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.105/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01871.000.105/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representantes
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,  CONSIDERANDO a existência de
Procedimento Preparatório tramitando nesta Promotoria autuado e
registrado sob o nº 01871.000.0105/2020, no intuito de averiguar
possível irregularidade quanto a excessiva quantidade de Servidores
Comissionados e Temporários na estrutura da autarquia municipal -
Central de Abastecimento de Caruaru – CEACA, em Caruaru;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 6.161/2018 criou 31 (trinta e
um) cargos de provimento em comissão na estrutura da autarquia
municipal - Central de Abastecimento de Caruaru – CEACA, quando a
Carta Magna de 1988, em seu art. 37, inciso II, determina a investidura
em cargo ou emprego público por meio de concurso de provas e títulos;
CONSIDERANDO a portaria conjunta SAD/CEACA n° 148/2019 que
tornou público a abertura de seleção simplificada, visando a contratação
de 61 (sessenta e um) profissionais, para atender a necessidade de
recomposição da equipe de fiscalização da Central de Abastecimento de
Caruaru; CONSIDERANDO que o exercício das competências descritas
no art. 4º da Lei municipal nº 6161/2018 demanda a contratação de
pessoal; CONSIDERANDO que incumbe ao
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Ministério Público velar pela proteção do patrimônio público e social, nos
termos do art. 129, III da Constituição da República e art. 46º, VI, "b" da
Lei Complementar Estadual nº 25/98;  CONSIDERANDO que a
Constituição Federal impõe ao Poder Público a observância aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, “caput”) e que, por disposição do inciso II desse
mesmo artigo, fora consagrado o princípio do concurso público, como
forma de acesso a cargos na Administração Pública, excetuadas as
hipóteses de investidura em cargos em comissão e contratação
destinada a atender necessidade temporária e excepcional;
CONSIDERANDO que a obrigatoriedade constitucional do concurso
público pretende concretizar o ideal do regime democrático, garantindo
oportunidades iguais a todos os indivíduos que desejam ingressar no
serviço público, além de ser importante instrumento para seleção dos
mais capacitados para o exercício da função pública; CONSIDERANDO
que as contratações para cargos em comissão, obrigatoriamente
precedidas de lei instituidora, se destinam apenas às funções de
direção, chefia e assessoramento; CONSIDERANDO que a
extrapolação de nomeações de cargos comissionados em comparativo
com os cargos efetivos fere aos princípios administrativos e
constitucionais da proporcionalidade, moralidade e eficiência, previstos
no art. 37, da Constituição Federal; CONSIDERANDO que, por
disposição do art. 37, II, da Constituição Federal, a regra da investidura
em cargo e emprego público, através de aprovação em concurso público
de provas e provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade
do cargo ou emprego, na forma da lei, ressalvada as nomeações para
cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração,
motivo pelo qual, as nomeações de servidores em cargos em comissão
é a exceção, e não a regra; CONSIDERANDO que o “loteamento” de
cargos públicos por pessoas estranhas à administração é conduta
historicamente utilizada para cooptação de eleitores bem como troca de
favores com outros poderes, se comprovada, importa em sério ato de
Improbidade Administrativa nos termos do art. 11, da Lei 8.429/92,
prescindindo de demonstração de dano. (TJ-PE – Apelação: APL
4078373 PE): “APELAÇÃO CÍVEL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
IPOJUCA. ESQUEMA DE LOTEAMENTO DE CARGOS PÚBLICOS
TEMPORÁRIOS E COMISSIONADOS. FINALIDADE DE ANGARIAR
APOIO POLÍTICO. ENVOLVIMENTO DE EX-VEREADORES E DO EX-
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA CIDADÃ. MÁCULA AOS PRINCÍPIOS
DE ADMINISTRAÇÃO. ART. 11 DA LEI No 8.429/92. DOLO
DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE DANO. PRESCINDIBILIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DE DANO. CONFIGURAÇÃO DE ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APELO PROVIDO. PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.” CONSIDERANDO que o parágrafo
único do art. 32, da Resolução 003/2019, do CSMP, determina que,
vencido o prazo do Procedimento Preparatório, o membro do Ministério
Público promoverá o seu arquivamento, ingressará com a medida
judicial ou o converterá em inquérito civil; CONSIDERANDO que já se
expirou o prazo de duração do presente Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas; CONSIDERANDO que o art. 16, da
Resolução n° 003/2019, do CSMP, estipula que o Inquérito Civil deverá
ser instaurado mediante portaria numerada em ordem crescente,
renovada anualmente, devidamente autuada e registrada no sistema
informatizado de controle. RESOLVE: CONVERTER o presente
Procedimento Preparatório - PP 01871.000.105/2020 em INQUÉRITO
CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos noticiados a esta Promotoria de
Justiça, visando à adoção das medidas legais cabíveis, conforme seja o
caso, determinando desde logo o que se segue: 1) NOMEAR o servidor
GILDARK SILVA RAIMUNDO, como secretário escrevente, nos termos
do art. 16, V, da RES-CSMP nº 003/2019, com as seguintes
providências: a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do
procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil; b) Reitere-se o
Ofício nº 172/2020  - PP -    01871.000.105/2020-0002, encaminhando,
em anexo ao ofício, a documentação constante dos seguintes

eventos do procedimento: 003, 008, 014, bem como cópia da presente
Portaria de Instauração de Inquérito Civil; c) remeta-se cópia desta
portaria, em meio magnético, ao CAOP/Patrimônio Público, bem como
ao Excelentíssimo Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação
no Diário Oficial do Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente
Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo
Senhor Corregedor Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 16,
§ 2º, da Resolução CSMP 003/2019. Com a resposta, concluso.
Publique-se. Cumpra-se. Caruaru, 08 de março de 2021. Marcus
Alexandre Tieppo Rodrigues, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.105/2020 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO Procedimento Preparatório 01871.000.105/2020
ASSUNTO: Possível irregularidade em contratação temporária de
servidores na CEACA- Caruaru-PE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de Justiça em
exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Comarca de Caruaru, com atuação na Curadoria de Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições constitucionais e legais,
lastreado nas disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, II e III,
da Constituição Federal, art. 4º, inciso IV, alínea “b” e VI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, art. 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº
8.625 /93 e art. 8, parágrafo 1º, da Lei 7.347, de 24.07.85, e ainda:
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 6.161/2018 criou 31 (trinta e
um) cargos de provimento em comissão na estrutura da autarquia
municipal - Central de Abastecimento de Caruaru – CEACA, quando a
Carta Magna de 1988, em seu art. 37, inciso II, determina a investidura
em cargo ou emprego público por meio de concurso de provas e títulos;
CONSIDERANDO a portaria conjunta SAD/CEACA n° 148/2019 que
tornou público a abertura de seleção simplificada, visando a contratação
de 61 (sessenta e um) profissionais, para atender a necessidade de
recomposição da equipe de fiscalização da Central de Abastecimento de
Caruaru; CONSIDERANDO o descumprimento da Carta Magna de
1988, em seu art. 37, inciso II, em que determina a investidura em cargo
ou emprego público por meio de concurso de provas, ou provas e títulos;
CONSIDERANDO que o exercício das competências descritas no art. 4º
da Lei municipal nº 6161/2018 demanda a contratação de pessoal;
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal mediante
processo seletivo é exceção prevista na carta maior e não a regra;
CONSIDERANDO o teor do art. 17, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco; CONSIDERANDO o princípio da simplicidade norteador
do Procedimento Preparatório no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco; RESOLVO: INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, a fim de apurar possível irregularidade/ato de
improbidade administrativa: 1) Registre-se e se autue na forma de
Procedimento Preparatório; 2) Oficie-se novamente o Sr. Diretor
Presidente da Centro de Abastecimento de Pernambuco - CEACA para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o quantitativo de cargos de
provimento efetivo existentes na estrutura da CEACA, especificando os
vagos e os preenchidos; 3) Oficie-se ainda pra que apresente a relação
de servidores comissionados e efetivos do ente público, encaminhando
a ficha funcional e portaria de nomeação ou contrato celebrado; 4)
Requisite-se a relação de prestadores de serviço em exercício na
CEACA; 5) Requisite-se os processos seletivos simplificados realizados
com a relação de aprovados e contratados; Fica nomeado o servidor do
Ministério Público Gildark Silva Raimundo para funcionar como
secretário-escrevente, mediante termo de compromisso. Autue-se e
registre-se em livro próprio e no Sistema Arquimedes. Cumpra-se.
Caruaru/PE, 20 de agosto de 2020. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO
RODRIGUES Promoto r  de  Jus t i ça  WAGNER S ILVA DE
VASCONCELOS Es tag iá r io
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.109/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01871.000.109/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda, CONSIDERANDO a existência de
Procedimento Preparatório tramitando nesta Promotoria autuado e
registrado sob o nº 01871.000.109/2020; CONSIDERANDO a denúncia
encaminhada a este Ministério Público pela Secretaria de Saúde do
Município de Caruaru indicando que o médico da saúde da família, Dr.
José Tiago Ribeiro Viana, estava apresentando sérios problemas de
conduta, o que ocasionou, inclusive, 44 (quarenta e quatro) reclamações
na ouvidoria da Secretaria por parte da população atendida;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde chegou a
verificar irregularidades na conduta do mencionado médico, como
prescrições erradas, recusas de atendimento, descaso com os pacientes
e até mesmo ameaças a colegas de trabalho; CONSIDERANDO a
informação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de que a
fase instrutória do Procedimento Administrativo instaurado em face do
servidor José Thiago Ribeiro Viana foi concluída, aguardando apenas a
decisão desde 14 /07/2020; CONSIDERANDO o Ofício encaminhado à
Secretaria Municipal de Saúde, solicitando informações quanto à
decisão do processo administrativo instaurado em face do médico, ou,
em caso negativo, em quanto tempo será tomada a decisão, cuja
respos ta  a inda não fo i  apresentada a  es ta  Promotor ia ;
CONSIDERANDO, que, conforme o disposto no art. 11, da Lei 8.429/92,
constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições; CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 32, da
Resolução 003/2019, do CSMP, determina que, vencido o prazo do
Procedimento Preparatório, o membro do Ministério Público promoverá
o seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá
em inquérito civil; CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de
duração do presente Procedimento Preparatório; CONSIDERANDO a
necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas; CONSIDERANDO que o art. 16, da Resolução n°
003/2019, do CSMP, estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado
mediante portaria numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente autuada e registrada no sistema informatizado
de controle. RESOLVE: CONVERTER o presente Procedimento
Preparatório - PP 01871.000.109/2020 em INQUÉRITO CIVIL, com o
objetivo de apurar os fatos noticiados a esta Promotoria de Justiça,
visando à adoção das medidas legais cabíveis, conforme seja o caso,
determinando desde logo o que se segue: 1) NOMEAR o servidor
GILDARK SILVA RAIMUNDO, como secretário escrevente, nos termos
do art. 16, V, da RES-CSMP nº 003/2019, com as seguintes
providências: a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do
procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil; b) Aguarde-se a
apresentação da resposta ao Ofíc io nº 049/2021 -   PP -
01871.000.109/2020-0004, encaminhado à Secretaria Municipal de
Saúde de Caruaru; c) remeta-se cópia desta portaria, em meio
magnético, ao CAOP/Patrimônio Público, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor
Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 16, § 2º, da Resolução
CSMP 003/2019. Publique-se. Cumpra-se. Caruaru, 08 de março de
2021. Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues, Promotor de

Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.109/2020 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO Procedimento Preparatório 01871.000.109/2020
Notícia de Fato (Auto: 2019/277043; Doc.:11540238) ASSUNTO:
Possíveis irregularidades praticadas pelo médico JOSÉ TIAGO
RIBEIRO VIANA, da USF José Carlos de Oliveira I – Caruaru-PE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
Promotor da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Comarca de Caruaru, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 127, caput e 129, incisos II e III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor do artigo 8º, incisos II e III, da Resolução RES-
CSMP 03 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Pernambuco; CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n°
62/2009, que regulamenta o Processo Administrativo, Processo de
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da
Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional e dá
outras providencias.  CONSIDERANDO a mater ia l idade da
documentação que ensejou a Notícia de Fato e a necessidade de
aprofundamento das investigações; RESOLVE instaurar o presente
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando, desde logo: 1)
Registre-se e autue-se na forma de Procedimento Preparatório; 2)
Requisite-se da Secretaria de Saúde informações acerca do
Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) n° 041/2019, instaurado
pela portaria CPPAD n° 138 /2019, se foram cumpridas as fases
investigatória e início da fase decisória; 3) Requisite-se da Procuradoria
Geral do Município informações acerca da resposta ao Ofício PGM N°
1379/2019 pela Secretaria Municipal de Saúde e demais providências;
Fica nomeado o servidor do Ministério Público Gildark Silva Raimundo,
para funcionar como secretário escrevente, mediante termo de
compromisso. Cumpra-se. Caruaru/PE, 24 de agosto de 2020. MARCUS
ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CUMARU Procedimento nº 01655.000.023/2021 — Notícia
de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01655.000.023/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: apura rejeição da prestação de contas do Sr.
Roosevelt Gonçalves de Lima, ex-prefeito de Cumaru/PE. Resolve,
assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se. Cumaru, 08 de março de 2021.
Fabiano Morais de Holanda Beltrão, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE GRAVATÁ Procedimento nº 02262.000.098/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02262.000.098/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei
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Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito
Civil com o fim de investigar o presente: OBJETO: Apresentação de
documentação falsa (porte econômico da empresa) no sistema oficial de
controle - CTF. OBS.: PROCEDIMENTO MIGRADO DO ARQUIMEDES:
2017/2718758 INVESTIGADO: Madeireira Espíndola NOTICIANTE:
IBAMA Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: 1) Comunique-se à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP da respectiva migração. 2) Reitere-se ofício ao IBAMA
para que informe se houve dano direto ao meio ambiente. Cumpra-se.
Gravatá, 08 de março de 2021. Fernanda Henriques da Nóbrega,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE GRAVATÁ Procedimento nº 02262.000.099/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02262.000.099/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:  PROCEDIMENTO MIGRADO DO ARQUIMEDES:
2018/285141 OBJETO:  Po lu ição  sonora  provocada pe lo
estabelecimento "Cabana Petiscaria". INVESTIGADO: CABANA
PETISCARIA Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:  1) Comunique-se à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP da respectiva migração. 2) Notifique-se o representante
legal da empresa para apresentar documentos e manifestar interesse na
formalização do TAC. Cumpra-se. Gravatá, 08 de março de 2021.
Fernanda Henriques da Nóbrega, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE GRAVATÁ Procedimento nº 02262.000.100/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02262.000.100/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:  INQUÉRITO CIVIL MIGRADO DO ARQUIMEDES:
2017/2808249 OBJETO: Supressão de mata nativa para edificação de
loteamento clandestino. INVESTIGADO: JOSÉ MARIA DA ROCHA
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) Comunique-se da migração à Corregedoria Geral. 2) Face ao TAC
firmado nos autos, determino que seja oficiado à agência municipal do
meio ambiente para informar se todas as mudas foram doadas pelo
compromissário. Cumpra-se. Gravatá, 08 de março de 2021. Fernanda
Henriques da Nóbrega, Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.865/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA Inquérito Civil 02053.001.865/2020 O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 17ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com

atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo Art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e peloArt. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações fornecidas
na Notícia de Fato nº 02053.001.865 /2020, na qual se relata Prestação
de serviço ineficiente pela Unineuro- GraçasPE; CONSIDERANDO a
promoção da defesa dos consumidores pelo Estado, como princípio da
ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência digna, nos
ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do Art. 5º, e inciso V,
do Art. 170, ambos da Carta Magna. CONSIDERANDO que a política
nacional das relações de consumo tem por objetivo o atendimento das
necessidades dos consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade,
saúde e segurança e a proteção de seus interesses econômicos e a
melhoria de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das
relações de consumo (Art. 4º CDC); CONSIDERANDO  que são direitos
básicos do consumidor, dentre outros, “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos” (Art. 6º, I,
CDC);  RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da
SERVICO DE IMAGENS RADIOGRAFICAS DO RECIFE LTDA
(UNINEURO - GRAÇAS), CNPJ nº 24.392.243/0001-80, adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências iniciais:
1 - notifique-se o investigado, encaminhando cópia da NF, para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias úteis; 2 - requisite-se ao CREMEPE
- Conselho Regional de Medicina de Pernambuco que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, empreenda fiscalização na pessoa jurídica investigada,
a fim de verificar a veracidade dos fatos denunciados, encaminhando a
esta Promotoria de Justiça relatório circunstanciado das condições
detectadas e das providências administrativas adotadas.  Cumpra-se.
Recife, 08 de março de 2021.             Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02141.000.101/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO (MIGRAÇÃO) Inquérito Civi l
02141.000.101/2021 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através  do(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a
presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo 25, inciso IV,
alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei
Estadual  nº  12/94 e ar t igo 8º,  § 1º ,  da Lei  nº  7.347/85;
CONSIDERANDO: - A Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada
no DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; -  a migração para o SIM, por meio de digitalização,  dos autos
físicos do Inquérito Civi l  nº 007/2020-PMA (Arquimedes nº
2019/365737), instaurado em 07/04 /2020, conforme Portaria constante
dos autos; - Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados na representação; RESOLVE, com
fulcro na Recomendação da CGMP nº 11/2020, DETERMINAR que o
presente INQUÉRITO CIVIL, em virtude da  aludida migração, tenha
doravante sua tramitação através do sistema SIM, adotando-se, desde
logo, o que se segue: 1 - Comunique-se à CGMP, por meio eletrônico, a
migração do referido Procedimento; 2 - Encaminhe-se cópia à SGMP,
para publicação no DOE; 3 - Considerando o teor do Of. SEMAG
538/2020 e, ainda, a recente alteração na estrutura administrativa e
atribuições das secretarias municipais, oficie-se à Secretaria Executiva
de Ordem Pública e Mobilidade, nos termos do Of. 031/2020-PMA, para
fins de realização de NOVA VISTORIA na Sede da Associação dos
Moradores da UR-06. Remessa de
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relatório circunstanciado, com as ações e conclusões respectivas, no
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 4 - Transcorrido o prazo para resposta,
volte-me. Cumpra-se.  Jaboatão dos Guararapes, 08 de março de 2021.
Zélia Diná Carvalho Neves, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02141.000.098/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO (MIGRAÇÃO) Inquérito Civi l
02141.000.098/2021 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através  do(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a
presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo 25, inciso IV,
alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei
Estadual  nº  12/94 e ar t igo 8º,  § 1º ,  da Lei  nº  7.347/85;
CONSIDERANDO: - A Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada
no DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; -  a migração para o SIM, por meio de digitalização,  dos autos
físicos do Inquérito Civi l  nº 040/2019-PMA (Arquimedes nº
2019/180059), instaurado em 01/11 /2019, conforme Portaria constante
dos autos; - Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados na representação; RESOLVE, com
fulcro na Recomendação da CGMP nº 11/2020, DETERMINAR que o
presente INQUÉRITO CIVIL, em virtude da  aludida migração, tenha
doravante sua tramitação através do sistema SIM, adotando-se, desde
logo, o que se segue: 1 - Comunique-se à CGMP, por meio eletrônico, a
migração do referido Procedimento; 2 - Encaminhe-se cópia à SGMP,
para publicação no DOE; 3 - Certifique-se acerca da eventual chegada
de resposta ao Of. 240/2020-PMA, juntando-a em caso positivo e
voltando-me. Em caso de ausência de resposta, procedase a NOVA
REITERAÇÃO do mencionado ofício ministerial (destinando-o à atual
Secretaria Executiva de Meio Ambiente, conforme recente alteração de
atribuições promovida pela Prefeitura Municipal). Advertências legais de
praxe. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS.  4 - Ainda, considerando o
teor do Of. SEMAG 542/2020, bem como a recente alteração de
estrutura administrativa e atribuições das secretarias municipais,  oficie-
se à  Secretaria Executiva de Ordem Pública e Mobilidade, para fins de
realização de NOVA VISTORIA no endereço indicado (destacar os
pontos de referência fornecidos pelo Noticiante) - A SER REALIZADA
EM QUALQUER DIA DA SEMANA, À EXCEÇÃO DAS QUARTAS-
FEIRAS, A PARTIR DAS 19H -  para fins de eventual ocorrência de
Poluição Sonora por parte do bar Espetinho da Flávia. Recomende-se a
IMEDIATA adoção das providências cabíveis, no âmbito de suas
atribuições, para sanar os problemas identificados, inclusive, se
necessário, com a utilização do inerente Poder de Polícia. Remessa de
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO, com as ações e conclusões
cabíveis, no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 5 - Transcorrido o prazo
para resposta, volte-me. Cumpra-se.  Jaboatão dos Guararapes, 08 de
março de 2021. Zélia Diná Carvalho Neves, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.153/2021 — Notícia de
Fato

  PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº

12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; CONSIDERANDO a
Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no DOE de
22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a migração dos
Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o SIM;
CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2018.120369),
instaurado para fins de Apurar a denúncia de possível negligência por
parte dom Poder Público Municipal, quanto à manutenção na Escola
Municipal Professor Sávio Santos Farias., tendo como INVESTIGADO o
Município de Jaboatão dos Guararapes RESOLVE: REGISTRAR o
presente Inquérito Civil, através da migração dos autos físicos nº
(2017.2712450) no SIM, conforme Portaria de Instauração já constante
nos autos, adotando-se as seguintes providências: 1) Comunique-se à
CGMP, por meio eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2)
Requisite-se informações atualizadas à SE, encaminhando-se o último
laudo constante dos autos. Esclareço que o registro no Arquimedes do
movimento de migração, com indicação nos autos físicos aqui referido o
novo número gerado pelo SIM, já fora realizado por esta Promotora de
Justiça. Jaboatão dos Guararapes, 09 de março de 2021  Isabela
Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.158/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2018.195025),
instaurado para fins de apurar denúncia de irregularidades na FUNIJ, no
dia (19 de dezembro de 2018), tendo como INVESTIGADO a FUNIJ
RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito Civil, através da migração
dos autos físicos nº (2018.195025) no SIM, conforme Portaria de
Instauração já constante nos autos, adotando-se as seguintes
providências: 1) Comunique-se à CGMP, por meio eletrônico, a
migração do referido Procedimento; 2) Cumpra-se o último despacho
constante nos autos, COM URGÊNCIA Esclareço que o registro no
Arquimedes do movimento de migração, com indicação nos autos físicos
aqui referido o novo número gerado pelo SIM, já fora realizado por esta
Promotora de Justiça. Jaboatão dos Guararapes, 09 de MARÇO de
2021.  Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.159/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2018.205452),
instaurado para fins de apurar denúncia de irregularidades na Escola
Manuel Bandeira, no município de
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Jaboatão dos Guararapes, tendo como INVESTIGADO o Município de
Jaboatão dos Guararapes RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito
Civil, através da migração dos autos físicos nº (2018.205452) no SIM,
conforme Portaria de Instauração já constante nos autos, adotando-se
as seguintes providências: 1) Comunique-se à CGMP, por meio
eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2) REQUISITE-SE À
SE AS INFORMAÇÕES JÁ REQUISITADAS EM AUDIÊNCIA,
FRISANDO-SE QUE A AUDIÊNCIA OCORREU EM AGOSTO DE 2020.
Esclareço que o registro no Arquimedes do movimento de migração,
com indicação nos autos físicos aqui referido o novo número gerado
pelo SIM, já fora realizado por esta Promotora de Justiça. Jaboatão dos
Guararapes, 09 de março de 2021  Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro
Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.160/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2019/172673),
instaurado para fins de apurar (Denúncia de possível vulnerabilidade de
Elizabeth Gonzaga Silva), tendo como INVESTIGADO os familiares;
RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito Civil, através da migração
dos autos físicos nº (2019/172673) no SIM, conforme Portaria de
Instauração já constante nos autos, adotando-se as seguintes
providências: 1) Comunique-se à CGMP, por meio eletrônico, a
migração do referido Procedimento; 2) requisite-se o que fora
determinado em audiência, COM URGÊNCIA e no prazo de 10 dias por
se tratar de expediente repetido. Esclareço que o registro no
Arquimedes do movimento de migração, com indicação nos autos físicos
aqui referido o novo número gerado pelo SIM, já fora realizado por esta
Promotora de Justiça. Jaboatão dos Guararapes, 09 de março de 2021.
Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.161/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2018.208935),
instaurado para fins de Apurar a denúncia de possíveis irregularidades
na Escola Municipal Marcelo Lafayette., tendo como INVESTIGADO o
Município de Jaboatão dos Guararapes RESOLVE: REGISTRAR o
presente Inquérito Civil, através da migração dos autos físicos nº
(2018.208935) no SIM, conforme Portaria de Instauração já constante
nos autos, adotando-se as seguintes providências: 1) Comunique-se à
CGMP, por meio eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2)
Cumpra-se o último despacho constante nos

autos. Esclareço que o registro no Arquimedes do movimento de
migração, com indicação nos autos físicos aqui referido o novo número
gerado pelo SIM, já fora realizado por esta Promotora de Justiça.
Jaboatão dos Guararapes, 09 de março de 2021  Isabela Rodrigues
Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TORITAMA Procedimento nº 01721.000.065/2020 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01721.000.065/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente: OBJETO: IPTU da Lojas no Shopping Parque das Feiras de
Toritama Trata-se de representação recebida através da Egrégia
Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, narrando que a
titularidade dos IPTU’S teriam sido alterada. Com efeito, em apertada
síntese, o representante alega que “Próprietarios compraram lojas no
Shopping Parque das Feiras de Toritama na inauguração. Possuem
contrato de compra e venda e vinham pagando o IPTU no próprio nome.
Após uns anos começou a vir no nome da construtora Enpal ,a qual
construiu o mesmo . Acredito ser ilegal vir o IPTU no nome da Enpal.
Existe claramente envolvimento de agentes públicos nessa questão”.
Ciente dos fatos, este Parquet solicitou informações da Prefeitura
Municipal de Toritama, através do ofício de n° 01721.000.065/2020-
0001, o qual transcorreu o prazo sem manifestação da Prefeitura
Municipal de Toritama. É a síntese do necessário. É o caso da
INSTAURAÇÃO DE Inquérito Civil Público, para aprofundamento das
investigações, em especial por ausência de manifestação das partes
representadas.  Tendo em vista que, a representação narra suposta
ocorrência de alterações no Cadastro Imobiliário do Município,
acarretando na emissão dos IPTU’S em nome de pessoa diversa do
proprietário, demanda-se a devida manifestação da Prefeitura Municipal
de Toritama para esclarecimento da problemática objeto dos autos. Por
todo o exposto, o Ministério Público decide: 1) Instaurar Inquérito Civil
Público, com fulcro no art. 14 da Resolução nº 03 /2019 do CSMP
MPPE; 2) Digne-se a douta serventia da Promotoria reiterar ofício à
Prefeitura Municipal, concedendo prazo de 10 dias para manifestação.
3) Na mesma senda, oficie-se a Enpal, para manifestação acerca dos
fatos, também em 10 dias. Após conclusos. Cumpra-se. Toritama, 08 de
fevereiro de 2021. Vinicius Costa E Silva, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO
PÚBLICO) Procedimento nº 01998.000.187/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01998.000.187/2021
ASSUNTO: Violação aos Princípios Administrativos (10014) OBJETO:
Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa, notícia de que a
Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco privilegia o
andamento dos processos de isenção de IPVA para pessoas com
deficiência f ísica quando há intervenção de despachantes.
NOTICIANTE: Anônimo NOTICIADA: Secretaria da Fazenda do Estado
de Pernambuco - SEFAZ/PE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça que a presente
subscreve, no exercício da 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e
VI, da Constituição da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei
7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº
8.625, de 12 de fevereiro de 1993,
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e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de
dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de
dezembro de 1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa
do patrimônio público; CONSIDERANDO ser o Ministério Público
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, e tendo entre suas
atribuições institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social; CONSIDERANDO que
cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos poderes
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia; CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público
a defesa da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o
interesse público; CONSIDERANDO que a administração pública direta
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37, caput, da Constituição Federal; CONSIDERANDO o princípio
da supremacia do interesse público e a vinculação da atividade
administrativa à Lei, submetendo os Agentes Públicos à devida
responsabilização em caso de desvio; CONSIDERANDO que cabe ao
Agente Público não apenas a obediência aos princípios constitucionais,
como também a abstenção da prática de quaisquer dos atos
considerados como ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº.
8.429/92; CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a
Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco relatando que nos
processos de isenção de IPVA para deficientes físicos, a Secretaria da
Fazenda do Estado de Pernambuco é extremamente morosa, não
respeita os prazos legais e não estabelece prazo para resposta sobre os
processos iniciados, o que não ocorre se o contribuinte utilizar de
serviço de despachante, não sabendo a que custo essa agilidade é
obtida, prevaricação ou outros ilícitos para o favorecimento;
CONSIDERANDO que solicitada a manifestação do Secretário de
Fazenda do Estado de Pernambuco sobre os fatos noticiados não houve
nenhum pronunciamento, apesar do tempo decorrido; CONSIDERANDO
a necessidade de se realizar diligências para a plena apuração dos fatos
acima referidos; RESOLVE: INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, para investigar os fatos relatados na notícia de fato, no
âmbito de suas atribuições, com a f inalidade de apurar as
responsabilidades para adoção das medidas legais cabíveis,
determinando as seguintes providências: I – Promova-se, nos termos do
§ 2º, do art. 16, da Resolução RES CSMP nº. 003 /2019, a remessa, por
meio eletrônico, de cópia da presente Portaria de Instauração ao Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor – CAOP/PPTS, bem como à Secretaria Geral do
Ministério Público, esta última, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco; II - Com
sucedâneo nas disposições legais acima transcritas, comunique-se a
presente instauração ao Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do Ministério Público do
Estado de Pernambuco; III – Oficie-se o Secretário da Fazenda do
Estado de Pernambuco rei terando os termos do Ofício nº
01998.000.187/2021-0001, de 10 de fevereiro de 2021, requisitando
manifestar-se, no prazo de dez dias úteis, sobre o teor da notícia de
fato, apresentando a relação dos processos de isenção de IPVA para
pessoas com deficiência física protocolados perante aquele órgão nos
últimos cento e vinte dias, com a indicação da data do protocolo de
entrada e da conclusão, informando em quais deles houve a intervenção
de despachantes. Recife, 09 de março de 2021. ÁUREA ROSANE
VIEIRA 43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.166/2021 — Notícia

de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2019/174925),
instaurado para fins de apurar denúncia de ausência de apoio
pedagógico na rede municipal de ensino, tendo como INVESTIGADO o
Estado de Pernambuco. RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito
Civil, através da migração dos autos físicos nº (2017.2712450) no SIM,
conforme Portaria de Instauração já constante nos autos, adotando-se
as seguintes providências: 1) Comunique-se à CGMP, por meio
eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2) Designo audiência
virtual, através da plataforma google meet, para o dia 22 de março de
2021, às 14 h, com a GRE, cujo link fora enviado ao email constante dos
autos. Certifique-se o recebimento do link por telefone. Esclareço que o
registro no Arquimedes do movimento de migração, com indicação nos
autos físicos aqui referido o novo número gerado pelo SIM, já fora
realizado por esta Promotora de Justiça. Jaboatão dos Guararapes, 09
de março de 2021  Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.167/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2019.181945),
instaurado para fins de Apurar a denúncia de possível falta de
informações por parte da Secretaria Municipal de Educação, quanto à
conclusão da obra, bem como o prazo para funcionamento da Escola
Municipal Poetiza Francisca Izidora., tendo como INVESTIGADO o
Município de Jaboatão dos Guararapes RESOLVE: REGISTRAR o
presente Inquérito Civil, através da migração dos autos físicos nº
(2019.181945) no SIM, conforme Portaria de Instauração já constante
nos autos, adotando-se as seguintes providências: 1) Comunique-se à
CGMP, por meio eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2)
REQUISITE-SE O QUE FORA DETERMINADO EM AUDIÊNCIA.
Esclareço que o registro no Arquimedes do movimento de migração,
com indicação nos autos físicos aqui referido o novo número gerado
pelo SIM, já fora realizado por esta Promotora de Justiça. Jaboatão dos
Guararapes, 09 DE MARÇO de 2021  Isabela Rodrigues Bandeira
Carneiro Leão, Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.168/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
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ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2019.211336),
instaurado para fins de Apurar a denúncia de possível funcionamento
irregular da Escola Instituto Paulo Freire., tendo como INVESTIGADO a
citada entidade RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito Civil,
através da migração dos autos físicos nº (2017.2712450) no SIM,
conforme Portaria de Instauração já constante nos autos, adotando-se
as seguintes providências: 1) Comunique-se à CGMP, por meio
eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2) Cumpra-se o último
despacho constante nos autos. Esclareço que o registro no Arquimedes
do movimento de migração, com indicação nos autos físicos aqui
referido o novo número gerado pelo SIM, já fora realizado por esta
Promotora de Justiça. Jaboatão dos Guararapes, 09 de março de 2021
Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.169/2021 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
Inquérito Civil 02144.000.105/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, através do(a) Promotor (a) de Justiça que
subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República; artigo
25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM; CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos nº (2019.268866),
instaurado para fins de Apurar a denúncia de possível funcionamento
irregular da Escola Atualizada, localizada no bairro de Cajueiro Seco,
neste município, tendo como INVESTIGADO o Município de Jaboatão
dos Guararapes RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito Civil,
através da migração dos autos físicos nº (2019.268866) no SIM,
conforme Portaria de Instauração já constante nos autos, adotando-se
as seguintes providências: 1) Comunique-se à CGMP, por meio
eletrônico, a migração do referido Procedimento; 2) Cumpra-se o último
despacho constante nos autos. Esclareço que o registro no Arquimedes
do movimento de migração, com indicação nos autos físicos aqui
referido o novo número gerado pelo SIM, já fora realizado por esta
Promotora de Justiça. Jaboatão dos Guararapes, 08 de março de 2021
Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA Procedimento nº
01979.000.186/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA  - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Inquérito Civil
01979.000.186/2021 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da desta 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos artigos
127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998; e Resolução RES-CSMP nº 003/2019; CONSIDERANDO a
decisão proferida pelo Conselho Superior do Ministério Público/MPPE,
atrelada ao  RECURSO ADMINISTRATIVO em NOTÍCIA DE FATO Nº
01979.000.116/2020 (JÁ ARQUIVADA) referente à

reclamação contra o Plano de Saúde AMIL., determinando o retorno do
caso a esta 6ª PJDC para continuidade das investigações das notícias
da má prestação de serviços de plano de saúde por parte da empresa
CONFIARE, prestadora de serviços de GRUPO AMIL, em desfavor da
criança ANA CLÁUDIA GALVÃO DO NASCIMENTO, nascida em
14.08.2009, diagnosticada com Síndrome de Ondine (Hipo ventilação
congênita ) e também portadora de Autismo; CONSIDERANDO que,
consoante entendimento do CSMP, a demanda consiste em suposta
violação a direito individual indisponível, bem como que o assunto
tutelado em conformidade com a tabela unificada vigente é “[DIREITO
DO CONSUMIDOR (1156 ) ,  P lanos  de  Saúde  (6233 ) ] " ;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação, dentre outros, do
Procedimento Preparatório; CONSIDERANDO a necessidade de dar
continuidade às investigações e à coleta de informações para o
esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas
extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados;
RESOLVE: INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a
suposta irregularidade na prestação dos serviços do plano de saúde
AMIL Assistência Médica Internacional S/A e da empresa CONFIARE
SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA., adotando-se as seguintes
providências: I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil; II – Remessa de cópia da
presente Portaria à Secretaria-Geral do Ministério Público, para
publicação no Diário Oficial; III – Envio de cópia da presente Portaria ao
Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e aos
CAOPs Consumidor e Infância, para ciência; IV - Designo para
secretariar os trabalhos a servidora à disposição do MPPE, Jedeane
Costa Rodrigues, matrícula nº 190.059-5, sob compromisso; V -
Considerando a gravidade dos fatos noticiados pela Sra. CLÁUDIA
MARIA LIMA GALVÃO DO NASCIMENTO, declinados nas Informações
datadas de 04 e 05 de MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA Procedimento nº 01979.000.186/2021 — Notícia de Fato Av.
Senador Salgado Filho, S/n, Bairro Centro, CEP 53401440, Paulista,
Pernambuco Tel. (081) 31823486 — E-mail 6pjdc.paulista@mppe.mp.br
março corrente, NOTIFIQUE-SE à Sra. CLÁUDIA para acostar aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do contrato de prestação de
serviços firmado com a AMIL S/A, bem como informar se houve
comunicação formal da interrupção dos serviços de saúde, se há
ciências de casos similares quanto à má prestação dos serviços das
empresas investigadas e se houve o eventual ajuizamento de ação
individual, dada a gravidade e urgência que o caso da infante ANA
CLÁUDIA requer; VI - NOTIFIQUE-SE à AMIL Assistência Médica
Internacional S/A e à CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA. para prestar esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca
da noticiada suspensão/interrupção da prestação de serviços de saúde
à infante Ana Cláudia Galvão do Nascimento, RECOMENDANDO,
DESDE JÁ, a manutenção/retomada do fornecimento da medicação e
terapias respiratórias já prescritas, POSTO QUE INDISPENSÁVEIS  À
GARANTIA DA VIDA DA CRIANÇA; VII - Transcorridos os prazos, com
ou sem resposta, CERTIFIQUE-SE e VOLTEMME os autos conclusos.
Cumpra-se.  Paulista, 09 de março de 2021. Maria Izamar Ciríaco
Pontes, Promotora de Justiça.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Procedimento nº 02158.000.425/2020 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02158.000.425/2020
OBJETO: A estação de tratamento de esgoto não funciona
adequadamente e há despejo do esgoto proveniente do Conjunto
Habitacional Josefa do Carmo Muliterno para um riacho que corta o
condomínio. NOTICIANTE:  MARCELO ARRUDA DE ABREU, CPF nº
333.795.134-15, RG nº 1702985, residente na Rua Manoel De Santana,
Condomínio Josefa Do Carmo, Bairro Matinha, Abreu E Lima - Pe,
telefone(s): (81) 9-
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8678-8959. INVESTIGADO: MORADORES DO CONJUNTO
HABITACIONAL JOSEFA DO CARMO MULITERNO, SPE Queiroz
Galvão Master, CNPJ nº 16.979.306/0001-71, sediada em Rua Padre
Carapuceiro, 706, 8º Andar, Sl. 801, Bairro Boa Viagem, CEP 51020-
280, Recife - Pe. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima,
na tutela do urbanismo e do meio ambiente, com base no artigo 129,
inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil vigente
(CRFB/88); no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14, da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP) nº 03 /2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais; CONSIDERANDO  o disposto no
caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo  o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial  à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO  que dentre as funções institucionais do Ministério
Público  encontra-se também a promoção das medidas necessárias
para  garantir a proteção interesses difusos e coletivos conforme o
disposto no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, bem como  no
Inciso IV, alínea “a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94;
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras
gerações, a teor do art. 225, da CRFB/88; CONSIDERANDO a notícia
recebida pelo Ministério Público de poluição do meio ambiente
provocado pelo funcionamento inadequado da estação de tratamento de
esgoto do Conjunto Habitacional Josefa do Carmo Muliterno,  havendo o
despejo dos dejetos diretamente a um riacho que corta o condomínio, o
que ensejou a instauração da notícia de fato, cujo prazo de validade,
mesmo tendo sido prorrogado, se encerrou, sem a resolução do caso;
CONSIDERANDO as informações prestadas pela Secretaria Municipal
de Obras e pela Agência Estadual de Meio Ambiente, a CPRH, que
confirmaram a procedência da notícia de poluição e apontaram a
empresa investigada, a SPE Queiroz Galvão como responsável pela
operação e manutenção da referida estação de tratamento;
CONSIDERANDO ser o inquérito civil o procedimento investigativo
adequado à apuração de fatos que possam autorizar a tutela dos
interesses e direitos a serem protegidos pelo Ministério Público, nos
termos do art. 14, da Resolução nº 003/2019, do CSMP, o que ocorre no
presente caso, que envolve meio ambiente, moradia, ordenamento
urbano, entre outros direitos difusos dos munícipes; Resolve instaurar o
presente Inquérito Civil, e determinar, desde logo, a adoção das
seguintes providências: 1. Oficie-se à empresa investigada para informar
as medidas adotadas para resolver o problema, atender às
recomendações da CPRH e se houve o pagamento da multa que foi
objeto do auto de infração lavrado pela Agência Estadual do Meio
Ambiente, no prazo de vinte dias; 2. Reiterem-se os ofícios destinados
ao representante legal do condomínio e à Caixa Econômica Federal -
CEF; 3. Oficie-se à CPRH, para informar se a empresa investigada
atendeu integralmente às recomendações feitas pelo órgão estadual de
defesa do meio ambiente, no prazo de vinte dias; 4.  O envio de uma via
da presente portaria de instauração ao Exmo. Sr. Procurador  Geral de
Justiça, presidente do CSMP, por meio do endereço eletrônico
institucional; 5.  O envio de uma via da presente portaria de instauração
ao Exmo. Sr. Corregedor Geral de Justiça, por meio do endereço
eletrônico institucional; 6.  O envio de uma via da presente portaria de
instauração ao Exmo. Sr. Secretário Geral do MPPE, por meio do
endereço eletrônico institucional, para que se dê a necessária
publicidade; 7. O envio de uma via da presente Recomendação ao
CAOP do Meio Ambiente e ao CAOP da Cidadania, por meio do
endereço eletrônico institucional; 8. Cumpra-se. Abreu e Lima, 09 de
março de 2021. Rodrigo Costa Chaves, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.186/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 01979.000.186/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da desta
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998; e
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Conselho Superior do
Ministério Público/MPPE, atrelada ao RECURSO ADMINISTRATIVO em
NOTÍCIA DE FATO Nº 01979.000.116/2020 (JÁ ARQUIVADA) referente
à reclamação contra o Plano de Saúde AMIL., determinando o retorno
do caso a esta 6ª PJDC para continuidade das investigações das
notícias da má prestação de serviços de plano de saúde por parte da
empresa CONFIARE, prestadora de serviços de GRUPO AMIL, em
desfavor da criança ANA CLÁUDIA GALVÃO DO NASCIMENTO,
nascida em 14.08.2009, diagnosticada com Síndrome de Ondine (Hipo
ventilação congênita ) e também portadora de Autismo;
CONSIDERANDO que, consoante entendimento do CSMP, a demanda
consiste em suposta violação a direito individual indisponível, bem como
que o assunto tutelado em conformidade com a tabela unificada vigente
é “[DIREITO DO CONSUMIDOR (1156), Planos de Saúde (6233)]";

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação, dentre outros, do
Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a
solução dos problemas apontados;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, para apurar a suposta
irregularidade na prestação dos serviços do plano de saúde AMIL
Assistência Médica Internacional S/A
e da empresa CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA.,
adotando-se as
seguintes providências:

I– Atuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na
forma de Inquérito Civil;
II– Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial;
III– Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e aos CAOPs Consumidor e
Infância, para ciência;
IV- Designo para secretariar os trabalhos a servidora à disposição do
MPPE, Jedeane Costa Rodrigues, matrícula nº 190.059-5, sob
compromisso;
V- Considerando a gravidade dos fatos noticiados pela Sra. CLÁUDIA
MARIA LIMA GALVÃO DO NASCIMENTO, declinados nas Informações
datadas de 04 e 05 de março corrente, NOTIFIQUE-SE à Sra. CLÁUDIA
para acostar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do contrato de
prestação de serviços firmado com a AMIL S/A, bem como informar se
houve comunicação formal da interrupção dos serviços de saúde, se há
ciências de casos

PORTARIA Nº PORTARIA - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Recife, 9 de março de 2021
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similares quanto à má prestação dos serviços das empresas
investigadas e se houve o eventual ajuizamento de ação individual, dada
a gravidade e urgência que o caso da infante ANA CLÁUDIA requer;
VI- NOTIFIQUE-SE à AMIL Assistência Médica Internacional S/A e à
CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA. para prestar
esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da noticiada
suspensão/interrupção da prestação de serviços de
s a ú d e  à  i n f a n t e  A n a  C l á u d i a  G a l v ã o  d o  N a s c i m e n t o ,
R E C O M E N D A N D O ,  D E S D E  J Á ,  a
manutenção/retomada do fornecimento da medicação e terapias
respiratórias já prescritas, POSTO QUE INDISPENSÁVEIS À
GARANTIA DA VIDA DA CRIANÇA;
VII- Transcorridos os prazos, com ou sem resposta, CERTIFIQUE-SE e
VOLTEM- ME os autos conclusos.
Cumpra-se.

Paulista, 09 de março de 2021.

Maria Izamar Ciríaco Pontes, Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 01, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo Promotor de Justiça
signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo
art. 129 da Constituição da República, e;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
Público, especificamente no que diz respeito à aplicação de recursos na
área de saneamento;
CONSIDERANDO o advento da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público Pernambucano, que regulamenta a
instauração e tramitação do inquérito civil;
CONSIDERANDO o procedimento preparatório autuado sob o n.
006/2016, Arquimedes n. 2015/1858678 – MP, relatando  a não
aplicação de recursos públicos em saneamento no Loteamento São
Cristovão ( ano 2011), localizado em Alto Bonito/PE, contrariando
determinação do Tribunal de Contas de Pernambuco ( Processo n.
1240208-4);
CONSIDERANDO, ainda, o esgotamento do prazo de tramitação do
citado PP, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL (patrimônio público)
para apurar supostas  irregularidades envolvendo a não aplicação de
recursos públicos em saneamento do Loteamento São Cristovão. Dessa
forma, determino à secretaria que, após proceder ao registro do
presente inquérito: 1) autue-se a portaria; 2) cumpra-se os termos da R.
03/2019 do CSMPPE;
Outrossim, notificar o denunciante, bem como o sr. ANTONIO OLIVEIRA
DA SILVA, para fins de comparecimento nessa Promotoria de Justiça.

 Bonito/PE,  08 de  março de 2021.

  Adriano Camargo Vieira
Promotor de Justiça Titular-2ª PJ Bonito/PE

PORTARIA Nº 02, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo Promotor de Justiça
signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo
art. 129 da Constituição da República, e;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 01, DE 08 DE MARÇO DE 2021.
Recife, 8 de março de 2021

inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
Público, especificamente no que diz respeito à aplicação de recursos na
área de saneamento;
CONSIDERANDO o advento da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público Pernambucano, que regulamenta a
instauração e tramitação do inquérito civil;
CONSIDERANDO o procedimento preparatório autuado sob o n.
005/2017, Arquimedes n. 2016/2370006 – MP, relatando, em apertada
síntese, o não pagamento a Caixa Econômica Federal do valor
respectivo aos descontos em folha  dos servidores públicos do Município
de Barra de Guabiraba/PE,  a não realização de repasse/recolhimento
de contribuições previdenciárias pelo Município de Bonito/PE,  entre
2012 e 2015, gerando os seguintes processos no Tribunal de Contas de
Pernambuco ( Processos n. 1340091-5; 1440072-8; 15100145-5;
16100169-5 );
CONSIDERANDO, ainda, o esgotamento do prazo de tramitação do
citado PP, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL (patrimônio público)
para apurar  supostas  i r regular idades envolvendo o não
repasse/recolhimento de contribuições previdenciárias entre 2012 e
2015. Dessa forma, determino à secretaria que, após proceder ao
registro do presente inquérito: 1) autue-se a portaria; 2) cumpra-se os
termos da R. n. 03/2019 do CSMPPE;
Outrossim, oficiar o Tribunal de Contas de Pernambuco, com o número
dos processos indicados, para o fim de saber se as irregularidades
foram sanadas ou ainda persistem.
  Bonito/PE,  08 de  março de 2021.

  Adriano Camargo Vieira
Promotor de Justiça Titular-2ª PJ Bonito/PE

PORTARIA Nº 03, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo Promotor de Justiça
signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo
art. 129 da Constituição da República, e;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
Público, especificamente no que diz respeito à aplicação de recursos na
área de saneamento;
CONSIDERANDO o advento da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público Pernambucano, que regulamenta a
instauração e tramitação do inquérito civil;
CONSIDERANDO o procedimento preparatório autuado sob o n.
005/2017, Arquimedes n. 2016/2471243 – MP, Doc. n. 7942449,
relatando, em apertada síntese, o não pagamento/repasse, a Caixa
Econômica Federal, de valores referentes aos descontos em folha, de
empréstimos consignados  dos servidores públicos do Município de
Barra de Guabiraba/PE, havendo, diante disso, a possibilidade do
cometimento de crime de apropriação indébita de contribuição
previdenciária ( art. 168-A do CP), sem olvidar conduta que pode
configurar improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8429/92.
CONSIDERANDO, ainda, o esgotamento do prazo de tramitação do
citado PP, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL (patrimônio público)
para apurar supostas  irregularidades envolvendo o não repasse, a
Caixa Econômica Federal, do valor respectivo aos empréstimos
consignados, descontados nas folhas dos servidores públicos do
Município de Barra de Guabiraba/PE . Dessa forma, determino à
secretaria que, após proceder ao registro do presente inquérito: 1)
autue-se a portaria; 2) cumpra-se os termos da R. n. 03/2019 do
CSMPPE;
Outrossim, oficiar o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência Terra das
Águas, para o fim de informar se as irregularidades  ainda persistem.
  Bonito/PE,  08 de  março de 2021.

   Adriano Camargo Vieira
Promotor de Justiça Titular-2ª PJ Bonito/PE
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PORTARIA Nº 04, DE 08 DE MARÇO DE 2021.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo Promotor de Justiça
signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo
art. 129 da Constituição da República, e;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
Público, especificamente no que diz respeito à aplicação de recursos na
área de saneamento;
CONSIDERANDO o advento da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público Pernambucano, que regulamenta a
instauração e tramitação do inquérito civil;
CONSIDERANDO o procedimento preparatório autuado sob o n.
004/2017, Arquimedes n. 2016/2424694 – MP, relatando, em apertada
síntese, a possibilidade de conduta configuradora de improbidade
administrativa ( Lei 8429/92) e crimes  previstos no art. 168-A do CP e
337-A do CP,  conforme os termos do processo oriundo do Tribunal de
Contas de Pernambuco ( Processo n. 1340086-1) ( exercício de 2012).
CONSIDERANDO, ainda, o esgotamento do prazo de tramitação do
citado PP, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL (patrimônio público)
para apurar  supostas  i r regular idades envolvendo o não
repasse/recolhimento a Receita Fderal, de valores referentes à
contribuição previdenciária – exercício de 2012). Dessa forma,
determino à secretaria que, após proceder ao registro do presente
inquérito: 1) autue-se a portaria; 2) cumpra-se os termos da R. n.
03/2019 do CSMPPE;
Outrossim, oficiar o Tribunal de Contas de Pernambuco, com o número
do processo indicado, para o fim de saber se as irregularidades foram
sanadas ou ainda persistem, sobretudo por se tratar de irregularidade
apontada em 2012.

  Bonito/PE,  08 de  março de 2021.

 Adriano Camargo Vieira
Promotor de Justiça Titular-2ª PJ Bonito/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ANGELIM Procedimento nº 01636.000.040/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com atuação na curadoria do direito
fundamental à vida e à saúde , no uso das funções que lhe são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV,
da Lei Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº
12/94 e art. 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, expresso nas mortes de pessoas com
COVID-19, que, até esta data, representam mais de 11.173, em
Pernambuco (https://www.pecontracoronavirus.pe.gov. br/);

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos comprovam o
recrudescimento do número de casos e mortes de pessoas infectadas
com o novo Coronavírus, em diversas variantes, em nosso País,
inclusive com o aumento, chegando a níveis extremos, da ocupação dos
leitos de UTI nas redes pública e privada em diversos Estados,
Pernambuco dentre esses, motivo
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pelo qual se mostra necessário intensificar a prevenção, através das
medidas sanitárias amplamente  recomendadas pela comunidade
científica e que também são objeto de normas legais, como o uso
correto de máscaras  de proteção facial cobrindo a boca e o nariz, o
distanciamento físico entre as pessoas (“sem perder a ternura e afeto” –
Nota Técnica Conjunta 01/2020, SES e COSEM/PE – https://12ad4c92-
89c7-4218-9e11-0ee136fa4b92.filesusr.com /ugd /3293a8_efa7f74a76
7645c5b1277c6cf62ff407.pdf) e a saudável higienização das mãos, de
forma a contribuirmos para a quebra da cadeia de transmissão do vírus;

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19, cujos protocolos devem ser observados;

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude  da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, instado a se
manifestar sobre a divisão constitucional de competência legislativa
entre União, Estados, Municípios e Distrito Federal na edição de atos
normativos voltados ao enfrentamento do COVID-19 (Coronavírus),
assegurou o exercício da competência concorrente aos Governos
Estaduais e Distrital e suplementar aos Governos Municipais (ADI 6341
e ADPF 672), amparando-se para tanto nos princípios da precaução e
da prevenção, pelos quais, havendo qualquer dúvida científica acerca da
adoção da medida sanitária de distanciamento social, a questão deve
ser solucionada em favor do bem saúde da população (ADPF nºs 668 e
669),  autorizando-se assim os Municípios, no exercício de sua
competência legislativa suplementar, apenas a intensificar o  nível de
proteção estabelecido pela União e pelo Estado, mediante a edição de
atos normativos que venham a tornar mais restritivas as medidas
concebidas pelos referidos entes federativos, mas nunca atenuar ou
flexibilizar norma sanitária estadual ou nacional;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 50.346, de 1º de março de 2021,
do Governador do Estado de Pernambuco, “o qual estabelece novas
medidas restritivas em relação a atividades sociais e econômicas, por
período  determinado, e consolida as normas vigentes, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus”, que prescreve, em suma,
o seguinte: 1. A reiteração da obrigatoriedade do uso de máscaras,
mesmo que artesanais, em todo os espaços de acesso aberto ao
público no Estado de Pernambuco; 2. A reiteração do cumprimento dos
protocolos sanitários setoriais para as atividades econômicas, sociais e
religiosas no Estado; 3. A vedação, até o dia 17 de março de 2021,
inclusive, do exercício das atividades econômicas e sociais, de  segunda
a sexta-feira, das 20h às 5h do dia seguinte, e, aos sábados e
domingos, em qualquer
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horário; 4. as atividades descritas no anexo único, os jogos de futebol
profissional (desde que cumprido o protocolo específico e não haja
público), os estabelecimentos destinados ao abastecimento alimentar
localizados nos shopping  centers, desde que possuam acesso externo
e independente, ficam excluídas das restrições ali contidas; 5. A
vedação, até 17 de março de 2021, inclusive, da utilização de som nos
bares, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos similares, como
também faixa de areia das praias e em bares, lanchonetes, restaurantes
e  estabelecimentos similares nela localizados; 6. A vedação, até 17 de
março de 2021, inclusive, da realização de eventos corporativos,
institucionais, públicos ou privados, para fins de reuniões, treinamentos,
seminários, congressos e similares, bem como a realização de shows,
festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, públicos ou privados,
inclusive em clubes sociais, hotéis, bares, restaurantes, faixa de areia e
barracas de praia, independentemente do número de participante; 7.
Que permanecem suspensas as operações de atracação de cruzeiros e
outras embarcações de passageiros de grande porte, em todo o Estado
de Pernambuco, inclusive no Distrito Estadual de Fernando de Noronha;
8. A autorização para a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Fundamental e da Educação Infantil das
instituições de ensino públicas, situadas no Estado de Pernambuco,
observados os protocolos sanitários, os cronogramas de retorno às
atividades, bem como as demais determinações contidas em Portaria da
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 18 de março de 2021,
incluindo-se as aulas e atividades da Educação de Jovens e Adultos; 9.
A vedação das aulas de iniciação em modalidade esportiva coletiva para
praticantes com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos, bem como as
práticas esportivas em modalidades coletivas voltadas ao lazer.

CONSIDERANDO que a adoção pelos municípios de qualquer medida
normativa /legislativa que se afaste das diretrizes estabelecidas pela
União e pelo Estado de Pernambuco configura violação ao pacto
federativo e à divisão espacial do poder instrumentalizada na partilha
constitucional de competências, colocando em risco os direitos
fundamentais à saúde e à vida, sobretudo pela sobrecarga e colapso do
sistema de saúde, em razão do descontrole na disseminação viral;

CONSIDERANDO que inobstante as tentativas de contenção da
pandemia da COVID-19, a superação da pandemia, com o menor
número possível de perdas e danos a vidas humanas, exige um esforço
coletivo, e, mais do que nunca, o exercício consciente da cidadania e da
solidariedade, já preconizadas em nossa Carta Magna – a Constituição
Federal de 1988 (artigos 1º, II, e 3º, I), consequentemente, medidas de
flexibilização das normas sanitárias, ou até mesmo de descumprimento
das normas restritivas emanadas das autoridades sanitárias no âmbito
federal e estadual, evidenciam descompasso com o esforço coletivo
para a contenção da pandemia;

CONSIDERANDO, ainda, que tais condutas podem ensejar os tipos
penais previstos no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 (negar execução
a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial,
sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à
autoridade competente) e art. 268 do Código Penal (infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal e de Defesa do Patrimônio Público, a
apuração dos crimes correlatos;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
no 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole os deveres de legalidade, moralidade, imparcialidade,
publicidade, honestidade e lealdade às instituições, cominando ao
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da Lei no
8429/92;
CONSIDERANDO que a recusa no cumprimento das normas sanitárias
federal e estadual e a prática de fins proibidos, notadamente as medidas
de isolamento, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que a configuração da infração das medidas
sanitárias podem ser cumuladas com diversos tipos penais descritos e
previstos na legislação pátria, a depender do contexto fático e ante a
diversidade de bens jurídicos a serem protegidos;

CONSIDERANDO que sempre que uma pessoa, nas mais variadas
hipóteses possíveis, independentemente do contexto, tem ciência de
que está infringindo determinação do Poder Público destinada a impedir
a introdução ou a propagação de doença contagiosa, bem como,
apresentação de projetos de leis que visem elastecer atividades
consideradas essenciais em desobediência ou com o fim de burlar as
normas de vigilâncias sanitárias devidamente previstas nos decretos
acima normatizados concorre para as práticas dos dispositivos penais
acima mencionados.

RESOLVE RECOMENDAR 1. Ao Prefeito Municipal de Angelim, ao
Exmo. Sr. Márcio Douglas Cavalcanti Duarte; à Ilma. Sra. Fernanda
Alves Barros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, à Ilma. Sra. Djane
Maria Silva, Secretária Municipal de Educação, que fiscalizem,
rigorosamente, no âmbito das suas competências, o efetivo
cumprimento das normas sanitárias federais, estaduais e municipais,
notadamente as medidas de isolamento social já impostas pelo Estado
de Pernambuco, a fim de que prevaleçam as normas gerais emanadas
da União e do Estado de Pernambuco, bem assim os protocolos
setoriais e as medidas de uso correto de máscaras de proteção cobrindo
a boca e o nariz, o distanciamento físico entre as pessoas e a
disponibilização e o uso de produtos de higiene eficazes contra o novo
coronavírus nos locais públicos e nos espaços privados especificados
em lei, medidas essas reconhecidas pela comunidade científica como
fundamentais na prevenção à Covid-19 e já determinadas pela
legislação estadual e nacional, conforme acima já informado, adotando,
especificamente, as seguintes providências: a) diligenciem para que seja
observado, no âmbito do Município, o Decreto nº 50.346, de 1º de março
de 2021, podendo o Município, fundamentadamente, ampliar as normas
de proteção da saúde da população de Angelim/PE; b) destinem parte
dos recursos recebidos para o enfrentamento à COVID-19 em ações de
educação em saúde , visando coibir as aglomerações de pessoas e o
descumprimento das normas sanitárias e de biossegurança, como, por
exemplo: b.1) a divulgação nas mídias (facebook, instagram, rádios etc.)
sobre a necessidade de cumprimento das normas sanitárias restritivas,
visto a gravidade do momento pandêmico; b.2) a realização de rondas
educativas com a emissão de avisos sonoros emitidos por dispositivos
instalados nas viaturas da polícia civil e/ou militar (mediante convênio ou
outro instrumento próprio), da guarda municipal, da vigilância
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sanitária ou através de qualquer outro meio utilizado para essa
finalidade, nos locais onde estejam ocorrendo as transgressões ou que
sejam mais frequentes; c) intensifiquem a fiscalização, aplicando todas
as sanções cabíveis, inclusive, se for o caso, a interdição de
estabelecimento e cobrança de multa, para a fiel observância das
medidas sanitárias em: - espaços públicos, especialmente parques e
feiras livres, dentre outros, estabelecendo rígido protocolo de acesso e
permanência nesses locais; - nos meios de transporte público coletivo
ou individual - ônibus, táxis, mototáxis; - filas de bancos e casas
lotéricas, autuando as agências que descumpram as normas sanitárias,
cujo descumprimento põe a população em maior exposição à
contaminação; - escolas particulares, cursos livres, academias e
similares, autuando os infratores; - templos religiosos; - outros espaços
públicos e privados; d) reforçem o trabalho de barreiras sanitárias, em
veículos individuais ou coletivos, para monitoramento da população que
adentra o Município e fornecimento das orientações e encaminhamentos
necessários; e) não flexibilizem qualquer medida restritiva adotada pelo
Estado ou União, porquanto, indevida qualquer redução do patamar de
cuidado estabelecido em atos normativos nacionais ou estaduais; 2) Aos
proprietários dos estabelecimentos, cujas atividades e ações estejam
restringidas pelas normas em vigor, e à população em geral, o seguinte:
- Que sigam rigorosamente as normas sanitárias federais, estaduais e
municipais, que impõem protocolos e medidas restritivas à atividade
econômica e sociais, além das orientações de biossegurança, com a
finalidade de evitar a propagação da COVID-19, especialmente o uso
correto da máscara de proteção facial, o distanciamento físico e a
higienização da mãos; e, em casos de suspeita de contaminação,
busquem imediatamente atendimento médico no posto de saúde mais
próximo e sigam as recomendações médicas, especialmente de
isolamento ou quarentena, evitando circular no meio dos semelhantes
até que tenham liberação médica.. 3) Às polícias civil e militar, o
seguinte: - Que adotem as providências legais cabíveis para aqueles
que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre restrição às
atividades econômicas, aglomeração de pessoas e distanciamento
social, para apuração do crime de violação de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal). REMETA-SE cópia desta
Recomendação: a) ao Município de Angelim, ao Exmo. Sr. Márcio
Douglas Cavalcanti Duarte; à Ilma. Sra. Fernanda Alves Barros da Silva,
Secretária Municipal de Saúde, à Ilma. Sra. Djane Maria Silva,
Secretária Municipal de Educação, para conhecimento e cumprimento;
b) Às rádios locais para conhecimento e divulgação; c) À Ilma. Sra.
Delegada de Políc ia Civi l ,  Pr isci l la de Lima Gomes, e ao
TenenteCoronel PM FÁBIO JOSÉ BATISTA DE SOUZA, Comandante
do 9º Batalhão da Polícia Militar s para conhecimento e cumprimento; d)
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; e) Aos
Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, Patrimônio
Público e Educação do MPPE, para conhecimento e registro; f) À
Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE; Angelim, 08 de março de 2021. Larissa de
Almeida Moura Albuquerque Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PANELAS

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça de Panelas/PE, com fulcro no artigo 129, III, da
Constituição Federal de 1988; artigo 67, §2º, II, da Constituição do
Estado de Pernambuco; artigo 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/1993;
artigo 4º, IV da Lei Complementar Estadual nº 12/1994; artigo 9º da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; e
artigo 31 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 do Ministério Público
de Pernambuco,

INQUÉRITO CIVIL Nº Inquérito Civil nº 001/2019
Recife, 9 de março de 2021

CONSIDERANDO a tramitação nessa Promotoria de Justiça do
Inquérito Civil nº 001/2019, instaurado a partir do encaminhamento da
Representação do Ministério Público de Contas de Pernambuco –
MPCO/PE do julgamento proferido pelo Tribunal de Contas de
Pernambuco – TCE/PE no TC nº 17100038- 9;

CONSIDERANDO que expirará em 12/02/2021 o prazo para a
conclusão do presente Inquérito Civil, e há necessidade de outras
diligências para a conclusão do procedimento;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP nº 003/2019 do
Ministério Público de Pernambuco, que regulamenta a tramitação do
Inquérito Civil, determina o prazo de 01 (um) ano para conclusão,
prorrogável por igual prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável por
sua condução, se for necessário a realização de outros atos;
RESOLVE PRORROGAR o Inquérito Civil nº 001/2019 pelo prazo de
mais 01 (um) ano, com término do prazo em 12/02/2022, e
DETERMINAR:
1) A juntada da presente Portaria ao procedimento acima referido;
2) Que se registre a presente Portaria no sistema de gestão de Autos
Arquimedes;
3) A comunicação da renovação deste procedimento, por e-mail, ao
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, para
conhecimento e registro, nos termos do artigo 31 c/c artigo 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, sendo juntado aos presentes autos
a comprovação da comunicação;
4) O encaminhamento, por e-mail, da presente Portaria à Secretaria
Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Oficial do
Estado, nos termos do artigo 31 c/c artigo 16, §2º, da Resolução
RESCSMP nº 003/2019, sendo juntado aos presentes autos a
comprovação da comunicação e a publicação realizada; e
5) Após a finalização do cumprimento das diligências pendentes, que se
façam conclusos os presentes autos para despacho.

Registre-se. Cumpra-se.
Panelas/PE, data conforme assinatura digital.

FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA
Promotor de Justiça de Panelas

ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato 01721.000.069/2020

Trata-se de Notícia de Fato, instaurada por representação da Sra. Jane
Luíza Bezerra, i n f  o r m a n d o q u e   a   P r e f e i t u r a   M u n i c i p
a l  d e T o r i t a m a n ã o  f o r n e c i a  r e g u l a r m e n t e a q u a n t
i d a d e  d e  m e d i c a m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  n a  r e c e i t
a  m é d i c a.
Com efeito, a representante salientou que “É portadora de epilepsia e
recebe medicação do governo municipal desde a época em qu e
Marcelo Andrade era prefeito, não sabendo especificar em que ano
começou a receber, informando ainda que passou por tramite
administrativo na atual gestão,para recebimento da medicação,que
sempre recebeu a quantidade indicada pela receita medica. Entretanto,
nos últimos três meses vem recebendo quantidade inferior ao
determinado na receita. Assim, em  razão de estar recebendo a
medicação a menos, começou a apresentar sintomas psicológicos”.
Ciente dos fatos, este Parquet solicitou informações da Prefeitura
Municipal de Toritama, através do Ofício Ministerial
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de n°01721.000.069/2020-0002, oportunidade em que a Prefeitura
Municipal manifestou-se, anexando cópia do Procedimento
Administrativo instaurado para verificação de possibilidade do
fornecimento de medicamento a Sra. Jane Bezerra da Silva, sendo
deferido o fornecimento dos medicamentos requeridos. Ademais,a
Prefeitura Municipal acrescentou que, encontra-se fornecendo
regularmente os medicamentos prescritos na receita médica acostada
ao Procedimento Administrativo.
Na mesma senda ,esta Promotoria de Justiça solicitou através do ofício
n °Ofício Ministerial nº 01721.000.069/2020-0003 apresença da Sra.
Jane Luiza Bezerra para atualizar as informações quanto ao
recebimento da quantidade corretados medicamentos.
No dia 20 de Janeiro de 2021 a representante compareceu nesta
Promotoria de Justiça informando que de fato estava recebendo a
quantidade referente a receita médica acostada ao Procedimento
Administrativo instaurado pela Prefeitura Municipal. Contudo a
quantidade era insuficiente, pois apresentava sintomas neurológicos. Na
oportunidade,a representante foi  orientada a buscar o serviço de saúde
municipal para que se submete-se a uma nova avaliação médica, afim
de que seja expedido novo receituário médico adequado as
necessidades reportadas pela representante, e que posteriormente
comparecesse na Secretária de Saúde do Munícipio para atualização do
seu Procedimento Administrativo, buscando o fornecimento da
quantidade prescrita na receita médica atualizada.
É a síntese do necessário.

É o caso do arquivamento dos presentes autos, por ausência de
violação a direitos transindividuais.
Inicialmente insta destacar que, a representação em anexo dava conta
de suposto fornecimento irregular de medicamentos    destinados  a Sra.
JaneLuiza  Bezerra da Silva. Ciente dos fatos este Parquet solicitou
manifestação da Prefeitura Municipal quanto aos termos da
representação.

Na oportunidade a Prefeitura Municipal acostou aos autos cópia integral
do Procedimento Administrativo instaurado para verificação da
possibilidade de fornecimento dos medicamentos pleiteados pela
representante, sendo este deferido. Ademais, pontuou que, quedava-se
realizando o fornecimento regular da quantidade de medicamentos
prescritos na receita médica acostada ao procedimento administrativo
iniciado em 25/06/2019.
Durante análise minuciosa do referido procedimento, verificou-se a
regularidade do fornecimento dos medicamentos, tendo em vista que a
receita médica prescreveu para paciente a quant idade de
01caixadecada medicamento,os quais foram entregues pela Prefeitura
Municipal.
Por fim, a requerente compareceu na Promotoria de Justiça e ratificou
as informações encaminhadas pela Prefeitura Municipal, confirmando
que quedava-se recebendo 01 caixa de cada medicamento. Contudo, a
quantidade  era  insuficiente.
Diante dos fatos, a representante foi orientada a buscar o serviçode
saúde municipal para que fosse submetida a uma nova avaliação
médica,a fim de que seja expedida uma nova receita médica compatível
com as necessidades reportadas pela representante, devendo
posteriormente comparecer na Secretaria de Saúde do Município para
atualização do receituário médico constante no Procedimento
Administrativo.
Destaforma, não há interesses ou direitos transindividuais a serem
tutelados, pelo Ministério Público ,  in casu,  não se  vislumbra ndo
irregularidade ou  ilegalidade  nos  atos administrativos em questão.

Portanto, face a consecução dos objetos dos autos e, após
aprofundamento necessário do objeto ,por não enxergar direitos  ou
interesses   transindividuais  a  serem tutelados por este procedimento,
este Promotor de Justiça DECIDE ARQUIVAR  os  presentes autos.

Publique-se e Cumpra-se.

Toritama, 11 de fevereiro de 2021.

ViniciusCostaESilva
Promotor deJustiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA
Procedimentonº01622.000.005/2020—Procedimento Preparatório

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  COM  REMESSA AO CSMP

Eminente Presidente, Senhores Co n s e l h e i r  o s :
Trata-se de Procedimento Preparatório com fulcro de arquivar e
organizar os expedientes de interesse público em período eleitoral, em
especial por contadas providências sanitárias em épocadeCovid.
Passado o período eleitoral, desnecessária a manutenção do presente
expediente, razão pela qual, decido por arquivá-lo. Infelizmente, pela
escolha do procedimento, a   r  e  m  e s s  a   d eve   s e r   e n c a m i n
h a d a   a  o      C o n s elh o   ,    p e l o     q  u e     p e ç o    es  c us a s
.
Para os  efeitos   do  art.  31 d o   Pr o v i m e n t o  n°26/2008  da
Procuradoria – Geral  de Justiça, não se vislumbra hipótese de ilícito
penal.

DIANTE DO   EXPOSTO, t e n d o   s e  r e v e l a  d o  de s n e c e s s à
r  i o o a j u i z a m e n t o    de ação, a   p r o m o ç ã  o deste agente é
no sentido de arquivar o presente inquérito civil, nos termos do artigo 9º
da Lei n.º 7.347/85  e  art. 35,da  Resolução  nº 003/2019 do CSMP.
Ciência às partes e, após, remeta-se o presente ao Conselho Superior
do Ministério Público para apreciação da promoção de arquivamento.

Toritama, 10 de fevereiro de 2021.

ViniciusCostaESilva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA
Procedimento nº01721.000.071/2020— Notícia de

PORTARIA DE I N S T A U R A Ç Ã O

Inquérito Civil 01721.000.071/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor  de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República ;no artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo
8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito Civil como fim de investigar o presente:

OBJETO:DENÚNCIACONCURSOPÚBLICOPREFEITURATORITAMA-
ARQUIMEDES-2019/277306
INVESTIGADO:

Sujeitos: investigado

REPRESENTANTE:

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL NOTÍCIA DE FATO
N°01721.000.071/2020

Trata-se de Notícia de Fato instaurada com fulcro na representação
recebida através da Egrégia Ouvidoria do Ministério Público de
Pernambuco, onde o representante,
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insurge-se ao fato de supostamente existirem contratados de forma
temporária ocupando vagas que seriam destinadas aos candidatos
aprovados para o cargo de p r o f e s s o  r  n o  c o n c u r s  o    p ú b l i
c o r e a l i z a d o e m 2 0 1 8 , n e s t e   m u n i c í p i o .
Com e fe i t o ,  o   r e p r e s e n t a n t e n a r r a q u e ,  m e s m o a p ó
s a re a l i z a ç ã o d o c o n c u r s o n o a n do e 2 0 1 8  pa r a  o s
ca r g os    de  P r o fe s s or  ,  G u a r d a Mu n i c i p al e  A g e n t e d
e T r â ns i t o   e T r ansporte, alguns cargos que seriam destinados aos
aprovados no concurso permanecem ocupados por servidores
temporários.
Ciente d o s  f a t os ,este Parquet s o l i c i t o u  informações da
Prefei tura Municipal  de Tori tama, através do ofíc io de n°
01721.000.071/2020-0001, concedendo prazo de 30 para  m a n i f e s t
a ç ã o , o qual transcorreusem qualquer ma n i f e s t a ç  ã o .
É a síntese do necessário.

É o caso do necessário aprofundamento na apuração dos fatos na r r a
d  o s n a  r e p r e s e  nt a ç ã o , p o   r   t    a  n    t  o   ,    c o n v e r s
ã o    d  es t   a     n   o   t   í   c   i   a d e   f a t o    e m    I n q u é r i t o
C i v i l.
Inicialmente, relevante pontuar-se que os elementos apontados na
representação, retratam possível conduta vedada praticada pela
Administração Municipal,se n d  o ne c e s s à r i  o  m a i o r   a p r o f u
n da m e n to   n os elementos el e n c a  d o s   no  bojo da
representação.
De f a t o , f o i r e a l i z a d o c o n c u r s o p ú b l i c o n o a n o d e 2 0
1 8 n o â m b i t o m u n i c i p a l , o q u a l   b u s c o u   s ubstituir os
servidores temporários por concursados, de acordo com cargos e
números de vagas determinados no certame.
Desta feita, faço constar na portaria de Instauração deste Inquérito Civil
que, preliminarmente foi instaurada uma Notícia de Fato registrada sob
n° 01721.000.071/2020, onde esta Promotoria de Justiça remeteu
ofícios a Prefeitura Municipal solicitando manifestação quanto aos
termos da representação, entretanto, nunca obteve resposta da
Administração Municipal.
Porfim, como medida adequada, entende este Parquet a necessidade
da instauração de Inquérito Civil para apuração mais aprofundada dos
fatos, possibilitando assim u m  p o s i c i o n a m e n t  o   i n q u e s t i o
nà v e  l q u a n t  o    a    p r o b l e m à t i c a     a p o n t a d a   n  o    b
o j o  d o  s   autos.
Por todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por
seu representante em exercício pleno na Promotoria de Justiça da
Comarca de Toritama, no uso d a s  a t r i b u i ç õ e s    o u t o r g a d a
s p e l o s  a r t i g o s 1 2 9 , i n c i s o III , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e
r a l e a r t . 8 º ,§1º,daLeinº7.347, de 24.07.1985, bem como a Lei  nº
10.741/03, art. 74, RESOLVE:
1)INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, conforme prescreve o art.
14, da Resolução CSMP n.003/2019, com fundamento no parágrafo1do
art. 8 da Lei Federaln.7.347/85;
2)Encaminhe-se cópia desta Portaria, por meio magnético, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público,
Centro de Apoio Operacional às Promotorias  Criminais, ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria;
3)Oficie-se a Prefeitura Municipal, solicitando as seguintes informações:
i) Manifestação acerca da manutenção de servidores temporários
ocupando os cargos destinados aos candidatos aprovados no concurso
público realizado em 2018; ii)Justificativa para manutenção dos
contratos temporários caso existam Cópia dos Contratos celebrados.
Publique-se e Cumpra-se.

Toritama, 08 de fevereiro de 2021.

ViniciusC os t a E S i l v a,
  P r o m o t o r   d e J u s t  i ç a .

VINICIUS COSTA E SILVA
Promotor de Justiça de Toritama

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO Nº 02/2021 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

O Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível em
exercício, no uso de suas atribuições legais, torna público o Relatório de
Produtividade dos Membros da Procuradoria de Justiça em Matéria
Cível, em anexo, referente ao mês de fevereiro de 2021.

Recife, 09 de março de 2021.

José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em exercício

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO Nº 02/2021
Recife, 9 de março de 2021

JOSE ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA
21º Procurador de Justiça Cível

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Inexigibilidade de Licitação nº
0 1 1 0 . 2 0 2 0 . C E L . P E C . I N . 0 0 1 1 . S A D  C O N T R A T O  N º
004/SAD/SEDM/2020 TERMO DE ADESÃO Nº 004.2020.MPPE.001
CONTRATANTE:  Secretar ia  de Admin is t ração do Estado
C O N T R A T A D A :  C O N S Ó R C I O  R E D E  P E  C O N E C T A D O
INEXIGIBILIDADE CONTRATANTE ADERENTE: Ministério Público de
Pernambuco - MPPE OBJETO: manutenção dos serviços de
operacionalização e gerenciamento da solução integrada de telemática,
a chamada REDE PECONECTADO, durante todo o processo de
migração para a REDE PE-CONECTADO II, conforme condições e
especificações constantes no Termo de Referência – Inexigibilidade de
Licitação - SEI 0001200180.000243/2020-53, compreendendo ainda o
disposto no CONTRATO MATER nº 004/SAD/SEADM/2020, Cláusula
Primeira VIGÊNCIA: 10.11.2020 a 27.07.2021 VALOR DO TERMO DE
ADESÃO: R$ 1.749.811,34 DATA DA ASSINATURA: 10.11.2020.

EXTRATOS Nº DE TERMO DE ADESÃO
Recife, 9 de março de 2021

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
FEVEREIRO/2021
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Período de distribuição: 01 a 28/02/2021.

1. Substituição Automática, no período de 15/01/2021 a 02/02/2021, em
virtude de licença das férias da titular da 2ªPJC.

Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado
Especial Criminal da 1ª e 2ª Varas Criminais, também de atribuição das
2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais.

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PAULISTA – FEVEREIRO/2021
Recife, 9 de março de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 556/2021 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 – SANTA MARIA DA BOA 

VISTA 

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.03.2021 Segunda-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

02.03.2021 Terça-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

03.03.2021 
Quarta-feira Santa Maria da 

Boa Vista 
Filipe Regueira de Oliveira Lima 

04.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

05.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

08.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

09.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

10.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

11.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

12.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

15.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

16.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

17.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

18.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

19.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

22.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

23.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

24.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

25.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

26.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

29.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

30.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

31.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

 

 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 – SANTA MARIA DA BOA 

VISTA 

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.03.2021 Segunda-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Igor de Oliveira Pacheco 
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02.03.2021 Terça-feira 
Santa Maria da 

Boa Vista 
Igor de Oliveira Pacheco 

03.03.2021 
Quarta-feira Santa Maria da 

Boa Vista 
Igor de Oliveira Pacheco 

04.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

05.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

08.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

09.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

10.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

11.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

12.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

15.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

16.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

17.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

18.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

19.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

22.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

23.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

24.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

25.03.2021 Quinta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

26.03.2021 
Sexta-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

29.03.2021 
Segunda-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

30.03.2021 
Terça-feira 

Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 

31.03.2021 Quarta-feira Santa Maria da 
Boa Vista 

Igor de Oliveira Pacheco 
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
FEVEREIRO DE 2021

PROCURADORES DE JUSTIÇA

SALDO ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL

OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

1ª
ZULENE SANTANA DE LIMA 
NORBERTO

- - - - - - - - - - - -
SUBPROCURADORA-
GERAL EM ASSUNTOS

INSTITUCIONAIS. 

2ª
LUCIANA MARINHO MARTINS 
MOTA E ALBUQUERQUE

01 07 08 05 42 47 06 48 54 - 01 01

3º
CHARLES HAMILTON DOS 
SANTOS LIMA

- - - 02 51 53 02 44 46 - 07 07
FÉRIAS DE 4 DE
JANEIRO A 2 DE

FEVEREIRO.

4ª
MARIA DA GLÓRIA 
GONÇALVES SANTOS

- - - 06 52 58 06 52 58 - - -

5º
MARCO AURÉLIO FARIAS DA 
SILVA

- - - - - - - - - - - -
 CORREGEDOR-

GERAL SUBSTITUTO.

6ª
YÉLENA DE FÁTIMA 
MONTEIRO ARAÚJO

04 11 15 07 51 58 11 46 57 - 16 16

7ª
NELMA RAMOS MACIEL 
QUAIOTTI

- - - 05 52 57 04 52 56 01 - 01

8º CARGO REDESIGNADO - - - - - - - - - - - -

REDESIGNADO
CONFORME

RESOLUÇÃO RES-CPJ
Nº 003/2017,

PUBLICADA NO DOE
DE 22/02/2017.

9ª
LAÍS COELHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI

03 10 13 05 47 52 - 51 51 08 06 14
FÉRIAS DE 14 DE
JANEIRO A 2 DE

FEVEREIRO.

10ª
IZABEL CRISTINA DE NOVAES 
DE SOUZA SANTOS

- - - 05 52 57 05 49 54 - 03 03

11ª LÚCIA DE ASSIS - - - 05 52 57 05 52 57 - - -

12º
GERALDO DOS ANJOS NETTO 
DE MENDONÇA JÚNIOR

- 01 01 07 43 50 07 44 51 - - -

13º CARLOS ROBERTO SANTOS - 01 01 01 09 10 01 10 11 - - -

ASSESSOR TÉCNICO
DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA.

FÉRIAS DE 11 DE
FEVEREIRO A 2 DE

MARÇO.

14º VALDIR BARBOSA JÚNIOR - - - 05 47 52 03 37 40 02 10 12

SUBPROCURADOR-
GERAL EM ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS.
FÉRIAS DE 4 DE
JANEIRO A 2 DE

FEVEREIRO.

15ª
CHRISTIANE ROBERTA GOMES
DE FARIAS SANTOS

03 05 08 04 54 58 06 51 57 01 08 09
ASSESSORA TÉCNICA
DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA.

16º
JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
FREITAS HENRIQUES

09 05 14 06 51 57 07 39 46 08 17 25

17º
PAULO ROBERTO LAPENDA 
FIGUEIROA

- - - 06 45 51 06 45 51 - - -
COORDENADOR DA
PROCURADORIA DE

JUSTIÇA CÍVEL.
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PROCURADORES DE JUSTIÇA
SALDO ANTERIOR

PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL
OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

18º
FRANCISCO SALES DE 
ALBUQUERQUE

- 02 02 04 53 57 - 46 46 04 09 13

19ª ALDA VIRGÍNIA DE MOURA - 01 01 05 45 50 05 46 51 - - -

20º
SÍLVIO JOSÉ MENEZES 
TAVARES

02 02 04 06 51 57 07 51 58 01 02 03

DIRETOR DO CENTRO
DE FORMAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO
FUNCIONAL – ESMP.

COORDENADOR
SUBSTITUTO DA

CENTRAL DE
RECURSOS CÍVEIS.

21º
JOSÉ ELIAS DUBARD DE 
MOURA ROCHA

02 02 04 07 51 58 07 45 52 02 08 10

COORDENADOR
SUBSTITUTO DA

PROCURADORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL..

TOTAL 24 47 71 91 848 939 88 808 896 27 87 114

Recife, 3 de março de 2021.

José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em exercício
 

Claudionilo Eugênio Gomes Mudo
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Núcleo de Controle e Movimentação de Processos da Procuradoria de Justiça Cível
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA 
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA – FEVEREIRO/2021 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotoria 
de Justiça 

Promotor de Justiça 

Saldo  
JANEIRO/202

1 

Autos 
Recebidos 

Autos 
Devolvidos 

Saldo 
Remanescen

te 

2ª PJ Criminal 
CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO 

(titular) 
0 57 56 1 

2ª PJ Criminal 
JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA 

(Substituição automática)
1
 

0 6 6 0 

3ª PJ Criminal 
HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JUNIOR 

(titular) 
12 62 68 6 

7ª PJ Criminal 
JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA 

(titular) 
1 63 60 4 

TOTAL…………………………………….. 13 188 190 11 

 

Período de distribuição: 01 a 28/02/2021. 

 
1. Substituição Automática, no período de 15/01/2021 a 02/02/2021, em virtude de licença das férias da titular da 
2ªPJC. 

 
 

Obs
: 

Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado Especial Criminal da 1ª e 2ª Varas Criminais, 
também de atribuição das 2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais. 
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